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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço

OBJETO
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

PRAZO DE VIGÊNCIA
90 (Noventa) dias.

VALOR
R$ 228.601,79 (Duzentos e vinte e oito mil seiscentos e um reais e setenta
e nove centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
materiais e serviços, apresentação da nota fiscal acompanhada das
certidões de regularidade fiscale trabalhista da empresae conferência de
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná
-PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 0000
Mretoitura Municipal do Três Bavras o Earaná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 07 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

O Município de Três Barras do Paraná tem em seu calendário oficial as festividades
natalinas, onde costumeiramente e culturalmente, usam-se adornos e enfeites para a
decoração natalina. As festividades natalinas tem seu início dia 02/12 e estenderá até o dia
01/01/2024, conforme Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração
e Planejamento.

O Municipio possui alguns adornos para ser usados novamente, mas são
insuficientes para ornamentar os órgãos e bens de domínio público que a Administração
Municipal pretende decorar. Para tanto, se faz necessário a aquisição de mais algumas
peças decorativas novase serviços de instalação e manutenção da decoração instalada.

O objetivo maior e principal é proporcionar um ambiente agradável, fomentando a
cultura natalina, oferecendo atrativos à população tribarrense, bem como aos visitantes e
seus familiares que prestigiam o Município nesse período do ano.

Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição e da
contratação dos serviços para atender a demanda da administração pública municipal,
restando comprovadoointeressepúblico.

Foi efetuado um levantamento dos quantitativos e dos tipos de materiais e serviços
necessários para suprir a demanda, dos quais solicitamos cotação depreços de empresas
que atuam no ramo de atividade pertinente. Das cotações mencionadas, resultaram os
preços médios, conforme tabela constante no Termo de Referência em anexo. Estimamos

um investimento total de R$ 228.601,79 (Duzentos e vinte e oito mil seiscentos e um reais
setenta e nove centavos).

Com base na necessidade, objetivose justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta
mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
DECORAÇÃO NATALINA.

Deverá ser observado o tratamento diferenciado as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e
Municípios Limitrofes não pertencentes a estas regiões, uma vez que neste território,
existem várias empresas com potenciais competitivo entre si, enquadradas como
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 83º do artigo 48 da Lei
Complementar nº 123/2008, Lei Complementar Municipal 03/2021 e Lei Complementar
Municipal 04/2022ejustificativas constantes no Termo de Referência em anexo.
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RES pospeitosamente,

SON BORDIM
Secretário MúnfGipal de Administração e Planejamento

Anexos:

1. Termo do Reforência
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1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aelaboração deste Termo de Referência foirealizada de acordo comoestabelecido nos incisos
tel do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU
de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1.0 Município de Três Barras do Paraná tem em seu calendário oficial as festividades natalinas,
onde costumeiramente e culturalmente, usam-se adornose enfeites para a decoração natalina. As
festividades natalinas tem seu início dia 02/12 e estenderá até o dia 01/01/2024, conforme
Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

2.2. O Município possui algunsadornospara ser usados novamente, mas são insuficientes para
ornamentaros órgãos e bens de domínio público que a Administração Municipal pretende decorar.
Para tanto, se faz necessário a aquisição de mais algumas peças decorativas novase serviços de
instalação e manutenção da decoração instalada.

23. O objetivo maior e principal é proporcionar um ambiente agradável, fomentando a cultura
natalina, oferecendo atrativosà população tribarrense, bem como aosvisitantes e seus familiares.
que prestigiam o Município nesse período do ano.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição e da contratação dos
serviçospara atender a demanda da administração pública municipal, restando comprovado o
interesse público.

3.DO OBJETO

34. O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA,

311. As especificações dos itens encontram-se descritas no item & deste Termo de
Referência.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos valoressão de
até R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção dodesenvolvimento econômico e social no âmbito regionallocal, em
atenção ao $ 3º do Art 48 da Lei Complementar 123/06, combinada com a Lei Complementar
Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte pertencentes a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
(AMOP) é Consórcio Pró-Caxias, Municípios estes que possuem várias empresas com potenciais
competitivos entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme
prevê o 53º do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

“Três Barrasdo Paraná - PR
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4,1, As empresas vencedoras, após consultada e confirmado o pedido, deverá dar início a execução
do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo
máximo apresentado nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, salvo nos casos em que a solicitante especificar na
solicitação prazo diferenciado.

4.1.1. Para a aquisição dos materiais descritos nos Lotes 01 a 14, as empresas vencedoras
deverão entregaros materiais nos locais indicados até a data de 03/11/2023.

4.1.2, Para a execução dos serviços descritos no Lote 15, a empresa vencedora devera
proceder da seguinte forma:

a) Apresentar-sedia 06/11/2023, as8h, para início das atividades;
b) Deixar as estruturas descritas nos Lotes 01 a 14 devidamente montadaseinstaladas,

toda revisada e apta para uso.
c) Quando da necessidade de efetuar manutenção na estrutura montada, bem como nas

instalações elétricas, estas deverão ser realizadas por técnicos da empresa prestadora
do serviço, a qual deverá encaminhar no mínimo 01 (um) técnico para realizar o
atendimento do chamado, o prazo para comparecimento do técnico ou da equipe para
manutenção da decoração é de até 02 (duas) horas apósa comunicação do problema.Otécnico também deverá ficar de sobreaviso para corrigir problemas maiores, durante

o periodo da prestação dos serviços;
d) A prestadora dos serviços encaminhará técnicos para realizar 02 (duas) visitas no

período da prestação dos serviços para revisar toda a estrutura e realizar testes para
verificação do funcionamento da estrutura montada;

e) A empresa prestadora dos serviços deverá, nas datas entre 08/01/2024 e 12/01/2024,
realizar a desmontagem de toda a estrutura, devendo, após o término da
desmontagem, entrega-las a Secretaria Municipal de Administração para serem
guardadas. As mesmas deverão estar em plenas condições de uso;

4.1.2.1, Caso ocorra algum acidente ou incidente,a prestadora dos serviços será a única
responsável pela reparação dos danos causados aos bens de propriedade do Município,

bem comoa bens de terceiros.

4.1.2.2, Caso haja atraso nas programações das festividades programadas pelo Município
por culpa, desinteresse ou desídia das contratadas, as mesmasserão penalizadasnos
termos do Edital de licitação e seus anexos, bem comoasLeis nº 10.520/2002e 8.666/93.

4.2. independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

4.3, O licitante vencedor ficará obrigadoa trocaras suas expensas que vier a ser recusado sendo
que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

45. O(s) serviços(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e
perfeito funcionamento.

4.6. Independentemente daaceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de
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quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência,

4.7. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidadeecusteamento da empresa fornecedora:

4.8, Para o bom andamento dos serviços, a fornecedora deverá manter durante a prestação dos
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município;

4.9, A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação
dos serviços licitados.

4,10. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação danota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro apóso a prestação dos serviços.

4.11, Para ser realizados os pagamentos descritos, apósa entrega dos serviçose conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, O fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços
realizados, os seguintes documentos:

44141. Atestado de Recebimento do órgão solicitante;

4,11.2. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

442. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.13. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DO LOCAL DA ENTREGAIREALIZAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.1. A empresa prestadora dos serviços executará suas atividades nos locais determinados pelaº Secretaria solicitante, ou seja:

a) Praça Municipal Padre Giovani Batista Cerruti, Avenida Brasil, quadra 04, centro;

5.2. A prestadora dos serviços deverá garantir o funcionamento dos materiais e serviços executados
pelo período mínimo descrito no subitem 4.1.2 deste Termo de Referência.

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

8.1, Os custos com impostos, taxas, fretes, alimentação, estadias e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.1.0 prazo de contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato e poderá ser
prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo57 da Lei 8.668/93,

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOSITENS

8.1. Com relação aos tipose quantitativos dos materiais e serviços, foram estimadas a quantidade

Barras do Paraná - PR
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Ê acordo com as açõesa serem executadas.

8.2. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-seos preços
médios para fixação do valor máximo, conforme segue:

AQUISIÇÃO DE PEÇASE MATERIAIS
VALOR|VALORTEM|arDe| unio. DESCRIÇÃO atos:|VALOR

1 200 Mr MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIM 360º,220 15,76 3.152,00

MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LED/M 360*,2202 200 MT VAMARELA. 15,76 3.152,00

3 500 Mr PENIS EM LED 12 MM 36 LED/M 360*,220 V, 1576 7.880,00

CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA, 220

e 4 100|UNID V. SMErROS
142,73|14.273,00

CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1 METRO 655|200|uno [CORDÃO M 03,36|1867200

EoRnÃO! 100 LED FIXO COLOR BLINDADO 10 MTS| 7473|4121700
PISCA — PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES

7|100|UNID|AMARELO-AZUL-BRANCO-VERDE-VERMELHO- 8] 126,20|12.620,00
FUNÇÕES, 220V. COM 20 MTS.

3|20|uni |LAMPADA STROBO FLASH REDONDO BRANCO
FRIO GW 75X80 CM 220V.
FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO 3D -
MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A
MONTAGEM—5,80X350M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS

8|1|UNID |METALON 20X20, FERROS CHATOS 1/8 X 3/4 E] 78.220,00|78.220,00
REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220 E CORDÃO 100
LED'S - COLORIDO.
FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 3D C/
TROMBETA - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS
A MONTAGEM 3,00X1.30X2,15M. PRODUZIDO EMa ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS

10|8|UNID |METALON 20X20, FERROS CHATOS 1/8 X 3/4 E] 4.968,00|39:728,00
REDONDOS 2/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 100
LED'S- BR FRIO E WARM.

6|150|UND

90,89|1.817,80

TOTAL [190731,00

PEÇAS DO PRESÉPIO

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO VALOR|VALOR

ESCULTURA DO REI MELCHIOR - POSIÇÃO: EM PÉ -
ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA
coM AS SEGUINTES

—
CARACTERÍSTICAS

1|4|uno |PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA.|5.533,33|5.533,33
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO.
ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO: EM PÉ
- ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA|5.533,33|5533332|1 [uno
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com AS SEGUINTES

—
CARACTERISTICAS

PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA.
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO
ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -

PRODUZIDO EM RESINA, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO—PREPARADOR|5.533,33|553333
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS
TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO
CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO
ESCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO: AJOELHADO -ALTURA TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA
COM AS SEGUINTES—CARACTERÍSTICAS

m|4|uni| PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA.|4.770,00|4.770,00
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO.

193|1 [uno

TOTAL [2136999

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO E.VALOR|VALORirem|arce|uni. DESCRIÇÃO Dio] aPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODA A
DECORAÇÃO. INCLUÍNDO 2 MANUTENÇÕES NO
DECORRER DO PERÍODO DA LOCAÇÃO E AINDA À

RETIRADA
DA DECORAÇÃO NO FINAL

DO PerioDoEAINDA, TÉONICO OU EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL
18|1!|Sem|RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE|190000) 16.500,00

TODO O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ
MONTADA. (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO.
TOMADAS E ETC) PARA A INSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ
FORNECIDO PELO MUNICÍPIO.

TOTAL|esado)

83, Os valores dos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

83,1. O valor total dos lotes deste Termo de Referência somam a importância de R$
228.601,79 (Duzentos e vinte e oito mil seiscentos e um reaise setenta e nove centavos),

8.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 8.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do lote que se apresentar o item
irregular, independentemente se o valor do lote estiver abaixo do valor total apresentado.

8.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais
apósa virgula.

9. DAS IMAGENS ILUSTRATIVAS

9.1. As imagens ilustrativas do resultado dos enfeites natalinos depois de montados/instalados estão
apresentadas abaixo.

Barras do Paraná - PR
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8.1.1, Caso as imagens constantes neste Termode Referência fiquem desconfiguradas ou de
dificil entendimento, as imagens poderão ser solicitadas através do email
licitacaoQtresbarras pr gov.brjunto a Departamento de Licitações, bem como poderão ser
retiradas pessoalmente, devendo o interessado fornecer pen drive para gravação dos arquivos.

1. FIGURA ILUSTRATIVA ITENS: 01, 02, 03, 06 E 08

3. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 09

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68  - E-mail: prefeituraGotresbarras.pr.gov.br
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4. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 10

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68  - E-mail: prefeituraotresbarras.pr.gov.br
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6. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 12

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 DCEP85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78,121,936/0001-68 = E-mail: prefeitura(itresbarras.prgov.br
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8. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 14

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78,121.936/0001-68  - E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br
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CAPITAL DO FEIJÃOdá10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Documentação fiscal: os materiais/serviços devem ser entregues acompanhados da
documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada
materialíserviço.

10.2. Os materiais/serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas
as descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora

10.3. Os materiais/serviços devem ser entreguesde acordo com os prazos estabelecidos neste
Termo de Referência.

10.4. Os preços devem estar descritos no documento fiscalde formaespecificada: unitário e preço
total de acordo comoespecificado neste Termode Referência.

10.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento de materiais objeto
deste Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente aos ditames do instrumento
convocatório da licitação, bem como da legislação vigente referente ao tema, independente da sua
transcrição.

11. REQUISITOS TÉCNICOS

11.1. As empresas deverão apresentar Qualificação Técnica com a apresentação dos seguintes
documentos:

114.1. Para as empresas que cotarem os lotes 01 a 15, exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a) Mínimo01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de direito
público ou privado declarando que a empresa presta ou já prestou serviçosfentregou
materiais semelhantes e que atendeu ouatendeas exigências contratadas,

12. DEMAIS REQUISITOS

12.1, As demais condições estão regulamentadas no Edital de licitação e seus anexos.

12.2, Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais objeto
deste Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente os ditamesdo edital, bem como da
legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

13. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

134. O gerenciamentoe a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93
e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

13.141, Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Termo de Referência, o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

13,1.2. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório
relativo ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

Rrotoituca Municipal de Três Barras do Paraná



ESTADO DO PARANÁ
00UU A:

Beoteitura Municipal do Três Barras do flaraná
CAPITAL DO FEIJÃO

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPFnº 026.027.739-80, fiscal
titular;

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente.

13,1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

43.14. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no subitem acima,ofiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular

13.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital,

13,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

13.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

13.5, O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificaçãoecontrole a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçõesde que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

Av. Brasil, 245 Barras do Paraná - PR
CNPJ prgov.br



H L MANICA LTDA

FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL

CNP. 43.633.330/0001-27
I.E: 90910704-02

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.
CATANDUVAS — PARANA

ORÇAMENT
LOTE 01 - AQUISIÇÃO - COMPRA

hiTicitadhotm

o
com

TEM QTDE UNID, DESCRIÇÃO MARCA VUNT J[V.TOTAL

oi 200 MT MANGUEIRAS EM LED 12 NM 36
LED/M 360º 220 V. VERDE.

o2 200 MT
LED/M 360* 220 VAMARELA.
MANGUEIRAS EM LED 12 NM 36) RE

14,96

o3 500 Mr MANGUEIRAS EM LED 12 NM 36
LED/M 360*,220 V. BRANCO.

14,96 748000 —

04 100 UND CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES
COLORIDA. 220 V. 5 METROS.

13950 000|
os 200 UND [CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1

METRO80 LEDS- 220V.
90,50 1810000 |

06 150 UND (CORDÃO 100 LED FIXO COLOR
BLINDADO 10 MTS 220

69,90 [1048500 |

07 100 UN

PISCA - PISCA COM 200 LEDS, NAS
CORES AMARELO-AZUL-BRÂNCO-

VERDE-VERMELHO. 8 FUNÇÕES.
220V. COM 20 mts.

990 (119

os 20 LAMPADA STROBO FLASH REDONDO
BRANCO FRIO GW 75XB0 CM 220V.

89,90 [1.798,00

os o

UN Figura Luminosa em formato de
BALÃO 30 - medindo
aproximadamente após a montagem

metálica galvanizada de tubos
|metalon 20x20, ferros chatos 1/8 x
3/4 e redondos 3/8 com pintura prime
alumínio. Aplicação de mangueira

(LED 12 mm com 30 ledsimetro,
potência 220v e cordão 100 led's -

COLORIDO.

|5,80x3,50m. produzido em estrutura |

10 o8

UN Figura Luminosa en formato de ANJO
3D C) TROMBETA - medindo
aproximadamente após a montagem
3.00x1,30X2,15m. produzido em
estrutura metálica galvanizado ce
tubos metalon 20320, ferros chatos

prime alumínio. Aplicação de
mangueira LED 12 mm com 30
ledsimetro, potência 220v e cordão
100 lec's - BR FRIO E WARM.

1/8 x 3/4 e redondos 3/8 com pintura |

7500000 |75000,00 |

a

Figura Luminosa 3D em forma de
LocoMoTIvA. produzido com
estrutura metálica galvanizada em
tubos metalon 20X20, ferros chatos
elou ferros redondos com
aproximadamente 2,80X6.00X1,55m.
com aplicação de festão aramado nas
cores paíha, brancoe verde escuro,
cordão 100 LED e mangueira LED 12
mm com 30 ledsimetro, potência
220v. COR
BRANCO/DOURADO/VERDE

pROPRI

VALOR TOTAL 260.327,00



AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

H L MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
CATANDUVAS — PARANA

FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaghotmai].com

LOTE 02 - SERVIÇO - MÃO DE OBRA

ITEM QTDE UNID. TDESCRIÇÃO IMARCA [V.UNT |V. TOTAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 33.00 | 16.500,00
ESPECIALIZADO EM Dect |

NATALINA COMPREENDENDO |

MONTAGEM E DESMONTAGEM E|gor, |

o 500 MORA [MANUTENÇAO DURANTE 60 DIAS. |,
|

MONTAGEM E DESMONTAGEM DAS
ESTRUTURAS, NUAS,METEGROS,  CASCATAS, PISCAR |

LIGAÇÃO TOTAL DAS ILUMINAÇÕES. | pesVALOR TOTAL 6 50000

VALIDADE 60 DIAS

|

H MANICA LTDA
CNPJ: 43.633.330/0001-27
REITOR LUIZ MANICA
CPF: 220.381 .160-91
RG: 4.019. 289-1
REPRESENTANTE LEGAL

GOia Catanduvas, 01 de agosto 2023



EEupa18uprtaEsdatp
Endereço: Rua Laranjeiras, 1299, Centra, Quedas do

CNPJ: 02.878.1410001-37
ORÇAMENTO

LOTE 01 - AQUISIÇÃO - COMPRA

TELE JD JDESSADO BARCA IVINE NISTO
MANGUEIRAS EM TED 12 HM 35 LEDA] 18.44] [528600ot 200 MO RCA

:
MANGUEIRAS EM LED 12 MH 30 LEDA po) 3285002 200 MT
|agor 220 VAMARELA. pasa O i

f MANGUEIRAS EM LED 12 MH 35 LEDAS| 1544 522000fis so MT |360:220v. BRANCO. loca
dz CASCATA 200 [ED MULTIFUNÇÕES aca [1425] 125500

E CORDÃO METEDROS BRANCO 1 585 19325008 Eid UNO|METRO 80 LEDS- 220. JRGA:
. =CORDÃO 100 LED FIXO COLOR EUNDADO| 7435 Tiraadsec lo me Isca poa |

PISCA- PISCA CON 200 LEDS, NAS CORES | Bo srasaãoor 109 UN |AMARELO-AZUL:BRANCO-VERDE- RCA
VERMELHO- & FUNÇÕES, 220V. COM 20 mis. | |

= ao LAMPADA STRGEO FLASH REDONDO poa [0879 TESSEO
BRANCO FRIO GY 75X80 CM 2204. |

| medindo aproximadamente após a montagem
5,80x3,50m. produzido em estrutura metálica
galvanizada de tubos metalon 20120, forroso mM

chatos 1/8 x 3/4e redondos 3/8 com pintura|PROPRIA

prime alumínio. Aplicação de mangueira LED 12
mm com 30 ledsimistro, polência 220v e Gordão|
100 jed's - COLORIDO. L doUN Figura Luminosa em formato de ANJO 30 7 556800 [5598400
TROMBETA - medindo aprosximadamorte após

| a montagem 3,00%1.30X2,15m. produzido em
| estrutura metálica galvanizada de tubos metalon

|

ho ca 20420, ferros chatos 118 x 3/4 é redondos 318|PROPRIA |

com pintura prime aluminio. Aplicação. de| |

|

mangueira LED 12 mm com 30 legeimetro, |
potência 220u é cordão 100 led's - BR FRIOE|dardo E + 4. x eaFigura Lúminosa 30 em foma de TIBS [7780650
LOCOMOTIVA, produzido com—estrutura |

metálica galvanizada em tubos metslon 20X20, |

ferros chatos eiou ferros redondos com
|ê aproximademente  2,80X600X1.55m. com ú" ” aplicação de festão aramado nas cores paia, PRÓPRIA

branco e verde escuro, cordão 100 LED e
mangueira LED 42 mm com 30 ledsímetro,
potência 2204 cor | |
BRANCO/DOURADONVERDE Í

VALOR TOTAL 270.626,30

|

!

UN Figura Luminosa em formato de BALÃO 3D - P 660,00

LOTE 02 - SERVIÇO - MÃO DE OBRA

TETEDESEN ARCA [VUNT
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 3880
EM DECORAÇÃO NATALINA

o aopRiADr eso MORA |compREENDENDO

—
montacem E

PROPR

DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DURANTE |



jusEipueYapdigoE:bg|Endereço: Rua Laranjeiras. 1299,
CNPJ: (2.878.141:000

60 DIAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM
DAS ESTRUTURAS, MANGUEIRAS,
METEOROS, CASCATAS, PISCAS, LIGAÇÃO
TOTAL DAS ILÚMINAÇÕES, a

VALOR TOTAL 1855000

ro, Quedas do Iguaçu

Quedas do Iguaçu, 31 de Julho 2023.

Tz.g78.141 000137raRUA EARANÍEIRAS, 1209 - CENTRO

[85960-000 - Quedas do Iguaçu - PRj



ROCCO
BARROCO

ILUMINAÇÃO EIRELI

ORÇAMENTO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PR - PR

Lote 01 - Aquisição

TEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA V.TOTAL|

o 200 MT
MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDM
360' 220 V VERDE. EURO 3.180,00

oz 200 MT MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDM
360" 220 V AMARELA. EURO 3.180,00

03 500 MT MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDM|
360" 220 V. BRANCO. |

EURO 7.850,00

oa 100 UND CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES
COLORIDA. 220 V. 5 METROS. 14.580,00

os 200 UND
(CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1 METRO
BO LEDS- 220V. | XLED 18.600,00

06 150 UND
CORDÃO100 LED FIXO COLOR BUNDADO 10
MTS 220V vs

o 100 UN
PISCA - PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES
AMARELO-AZUL-BRANCO-VERDE-VERMELHO-

8 FUNÇÕES, 220V. COM 20 mis.
xLED 139,90

11.985,00

18.990,00

08 20 um LAMPADA STROBO FLASH REDONDO
BRANCO FRIO GW 75X80 CM 220V. v8 98,00,

og o UN

Figura Luminosa em formato de BALÃO 3D -
medindo aproximagamento após a montagem
5,80x3,50m. produzido em estrutura motálica
galvanizada de tubos metalon 20420, ferros
chalos 1/8 x 3/4 e redondos 3/8 com pintura prime
alumínio. Aplicação de mangueira LED 12 mm
com 30 ledsimetro, potência 220v e cordão 100
lec's - COLORIDO.

80.000,00

1.960,00
|

80.000,00

10 UN

Figura luminosa em formato de ANJO 30 C7
TROMBETA- medindo aproximadamente após a
montagem 3,00x1.30X2,15m. produzido em
estrutura metálica galvanizada de tubos metalon
20420, ferros chatos 1/8 x 3/4 e redondos 3/8 com
pintura prime alumínio. Aplicação de mangueira
LED 12 mm com 30 ledsimetro, potência 220v e|cordão 100 led's - BR FRIO E WARM.

5.200,00 41.600,00

12 o

Figura Luminosa 3D em forma de LOCOMOTIVA.
produzido com estrutura metálica galvanizado em
tubos metálon 20X20, ferros chatos elou ferros
redondos com aproximadamente
2,80X6.00X1,55m, “com aplicação de festão

|

aramado nas cores palha, branco e verde escuro,|cordão 100 LED e mangusira LED 12 mm com 30
ledsmetro. potência 220 COR
BRANCO/DOURADONVERDE

80.000,00 80.000,00

Riub Ito Girando do Sul, 1408 Fone/Fases (as)



ROCCO
BARROCO

ILUMINAÇÃO EJREL]

LOTE 02 - SERVIÇO - MÃO DE OBRA

ITEM JOTDE [UNID [DESCRIÇÃO MARCA |  VUNT|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO
EM DECORAÇÃO NATALINA
COMPREENDENDO MONTAGEM E
DESMONTAGEM E MANUTENÇAO

o 500 HORA |DURANTE 60 DIAS, MONTAGEM E 7000) 35.000,00
DESMONTAGEM DAS ESTRUTURAS,
MANGUEIRAS. METEOROS, CASCATAS,|
PISCAS, LIGAÇÃO TOTAL DAS
ILUMINAÇÕES.

o

* Validade da proposta: 30 dias;
+ Pagamento:28 dias
* Prazo de entrega: 15 dias
* Fretecir

Cascavel, 28 de JULHO de 2023,

Matei Franceis.

ROCCO Digilaly signed by ROCCO BARROCO
ILUMINACAO EIRELI:80799786000198

(BARROCO GapsEIRELI: RRpnraing location here.

80799786000198 “sdait



1- IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE:

NOME DA EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES
BARRAS DO PARANA
CNPJ: 78121936000168
NOME FANTASIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES
BARRAS DO PARANA
ENDEREÇO: Av.Brasil, 245
CEP: 85485-000
CIDADE/ESTADO: Três Barras do Paraná
TELEFONE: (45) 3235-1212
EMAIL: prefeitura(tresbarras.pr.gov.br.

OBJETO DE CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO, DE PERSONAGENS
NATALÍCIOS CONFORME DISPOSIÇÃO TRADICIONAL DO
PRESÉPIO, PEÇAS PRODUZIDAS EM RESINA COM TAMANHO
MÉDIO DE IM

DOS PRAZOS: A PARTIR DA CONFIRMAÇÃO DO PEDIDO,
SOLICITAMOS UM PRAZO DE ATÉ 60 DIAS PARA A
PRODUÇÃO DAS IMAGENS.

DOS PAGAMENTOS: APÓS O ATO DA ENTREGA,
SOLICITAMOS O PAGAMENTOEM ATÉ 15 DIAS.

DO FRETE OU ENTREGA: O FRETE ESTA INCLUSO NO
VALOR TOTAL DA COMPRA.

DO ORÇAMENTO: O PRESENTE ORÇAMENTO, TEM
VALIDADE DE15 DIAS APÓSA SUA ASSINATURA.



2- IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE:

Razão Social
PETRY E OLIVEIRA LTDA

Nome Fantasia Ve rd eAmare lo
Verde Amarelo Arte Sacra ARTE SACRA

Cidade - Estado
Cascavel- Paraná

Endereço
Rua Vicente Machado, 3813 - (Bairro Canadá)

CEP
85813251

CNPJ
03.155.251/0001-33

Inscrição Estadual
9018845790

Email
contato(a)verdeamareloartesacra.com.br

Telefones
45 - 99984-0068



ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

3

TE
M oTD DESCRIÇÃO/PRODUTOS VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ESCULTURA DO REI MELCHIOR -
POSIÇÃO: EM PÉ - ALTURA TOTAL DE IM -
PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS:
PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR—AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO
CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA NÃO APRESENTA
GARANTIA CONTRA AÇÕES HUMANAS,
TAIS COMO: USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS, VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.
NÃO GARANTIMOSA RESISTÊNCIA DAS
PEÇAS CONTRA VENDAVAIS,
TEMPESTADES E QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

R$5.040,00 R$5.040,00

ESCULTURA DO REI BALTHAZAR -
POSIÇÃO: EM PÉ - ALTURA TOTAL DE IM -
PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS:
PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS  DETALHAMENTOS,—SERÃO
CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA NÃO APRESENTA
GARANTIA CONTRA AÇÕES HUMANAS,
TAIS COMO: USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS, VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.
NÃO GARANTIMOS A RESISTÊNCIA DAS
PEÇAS CONTRA VENDAVAIS,
TEMPESTADES E QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

R$5.040,00 R$5.040,00



ESCULTURA DO REI GASPHAR- POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -

PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS:
PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS  DETALHAMENTOS,

—
SERÃO

CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA NÃO APRESENTA
GARANTIA CONTRA AÇÕES HUMANAS,
TAIS COMO: USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS, VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.
NÃO GARANTIMOS A RESISTÊNCIA DAS
PEÇAS CONTRA VENDAVAIS,
TEMPESTADES E QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

R$5.040,00 R$5.040,00

ESCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -

PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS:
PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO
CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA NÃO APRESENTA
GARANTIA CONTRA AÇÕES HUMANAS,
TAIS COMO: USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS, VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.
NÃO GARANTIMOS A RESISTÊNCIA DAS
PEÇAS CONTRA VENDAVAIS,
TEMPESTADES E QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

R$ 3.560,00 R$3.560,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS 18.680,00



Cascavel, 31 de Julho de 2023

Assinatura do Responsável pela Empresa

PETRY E
[)

Assinado de forma

OLIVEIRA AorvemaE
LTDA:03155251 ;03155251000133

““Dadós:2023.07.31
000133 ZA 18:01:40 -03'00!

Claudio de Oliveira
Sócio Proprietário

Orçamento com validade de 15 dias

000024



ANEXO II - DAS FOTOS

ESCULTURA DO REI MELCHIOR
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ESCULTURADO REI GASPAR



ESCULTURA DO PASTOR



H L MANICA
CNPJ: 43.633.330/0!

I.E: 90910704-|
001-27
02

LTDA
AVENIDA |DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS — PARANA
FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaGhotmail.com

ORÇAMENTO
TEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO MARCA VUNT V. TOTAL

o o UND

ESCULTURA DO REI
MELCHIOR - POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE 1M
- PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICA
PRODUTIVAS: PINTURA

COMPOSTA
DE FUNDO

PREPARADOR
AUTOMOTIVO,

TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

DETALHAMENTOS,
SERÃO

CONFORME os
DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA
GARANTIA CONTRA AÇÕES
HUMANAS, TAIS COMO:
USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E

DEPREDAÇÕES.
NÃO GARANTIMOS A
RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA  VENDAVAIS,
TEMPESTADES E

QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

PROPRI
A

5.900,00 5.900,00

TZ o UND ESCULTURA DO REI
MELCHIOR - POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE IM
- PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICA
PRODUTIVAS: PINTURA

COMPOSTA
DE FUNDO

PROPRI
A

el

5.900,00 5.500,00



H L MANICA LTDA
CNPJ: 3.633.330/0001-27

« 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

CATANDUVAS - PARANA
FONE (45) 9,9136-9517 EMAIL: hllicitaQhotmail.com

PREPARADOR
AUTOMOTIVO,
TINTA

AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

DETALHAMENTOS,
SERÃO

CONFORME os
DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA
GARANTIA CONTRA AÇÕES
HUMANAS, TAIS COMO:
USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E

DEPREDAÇÕES.
NÃO GARANTIMOS A
RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA—VENDAVAIS,
TEMPESTADES E

QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

[E o UND ESCULTURA DO REI
MELCHIOR - POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE IM
- PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS: PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR

AUTOMOTIVO,
TINTA

AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

DETALHAMENTOS,
SERÃO

CONFORME os
DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA

PROPRI
A

5.906,00 5.300,00

)

o

)Z



H L MANICA
AVENIDA DOS PIONEIROS,

cnP3: 4

E
CATANDUVAS - PARANA

FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaghotmail.com

LTDA
«633.330/0001-27
90910704-02

687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

GARANTIA CONTRA AÇÕES
HUMANAS, TAIS COMO:
USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.

NÃO GARANTIMOS A

RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA VENDAVAIS,
TEMPESTADES E
QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

o UND

ESCULTURA DO REI
MELCHIOR - POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE 1M
- PRODUZIDO EM RESINA
CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS: PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR

AUTOMOTIVO,
TINTA

AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

DETALHAMENTOS,
SERÃO

CONFORME os
DISPOSTOS NAS FOTOS
EM ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA
GARANTIA CONTRA AÇÕES
HUMANAS, TAIS COMO:
USO DA PEÇA PARA
FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.

NÃO GARANTIMOS A
RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA

—
VENDAVAIS,

TEMPESTADES E

QUAISQUER OUTRAS
ANOMALIAS NATURAIS.

PROPRI
A

5.900,00 5.900,00]

VALOR TOTAL 23.600,00



L MANICA LTDA ““*
CNPJ: 43.633.330/0001-27

I.E: 90910704-02
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687 SALA 02 CENTRO CEP 85.470-000.

| CATANDUVAS —- PARANA

FONE (45) 9.9136-9517 EMAIL: hllicitaCShotmail.com

VALIDADE 60 DIAS

| Documento eineametour esses Catanduvas, 01de agosto 2023.
c Da ceaesentes axo

Venta vm reparar
HL MANICA LTDA
CNPJ; 43.633.330/0001-27
HEITOR LUIZ MANICA
CPF: 220.381.160.91
RG: 4,019,289-1
REPRESENTANTE LEGAL



CNPJ:50.728.178/0001-21
1E:91004900-37
RUATIMOTEO BERNARDES PRESTES, 622 CENTRO CEP 85.485-000,

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.
EMAIL: ATIVATROFEUSSGMAIL COM FONE: 65 9.99320273

ORÇAMENTO
TTEM aTDE UNID. DESCRIÇÃO [marca |V-UNT V. TOTAL

o o uno

ESCULTURA DO REI
MELCHIOR- POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE
1M - PRODUZIDO EM

RESINA CARACTERÍSTICA
PRODUTIVAS: PINTURA

COMPOSTA
DE FUNDO

PREPARADOR
AUTOMOTIVO,
TINTA

AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

o
DETALHAMENTOS ,

SERÃO CONFORME OS
DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA GARANTIA
CONTRA AÇÕES HUMANAS,
TAIS COMO: USO DA PEÇA
PARA FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.

NÃo GARANTIMOS A
RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA—VENDAVAIS,
TEMPESTADES E QUAISQUER
OUTRAS ANOMALTAS
NATURAIS.

5.660,00

PROPRT
A

or RD. ESCULTURA DO REI
MELCHIOR- POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE
IM —— PRODUZIDO EM

RESINA—CARACTERÍSTICA
PRODUTIVAS: PINTURA

COMPOSTA
DE FUNDO

PREPARADOR
AUTOMOTIVO,
TINTA

AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

DETALHAMENTOS ,SERÃO CONFORME OS
DISPOSTOS NAS FOTOS EM

ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA GARANTIA
CONTRA AÇÕES HUMANAS,

PROPRE [5-660,007|S-660,00



CNPJ:50.728.178/0001-21
IE:91004900-37
RUATIMOTEO BERNARDES PRESTES, 622 CENTRO CEP 85.485-000,
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
EMAIL: ATIVATROFEUS GMAIL.COM FONE; (5 9,99320273

TAIS COMO: USO DA PEÇA
PARA FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.

NÃo GARANTIMOS A
RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA

—
VENDAVAIS,

TEMPESTADES E QUAISQUER
OUTRAS ANOMALTAS
NATURAIS .

o UND

ESCULTURA DO REI
MELCHIOR- POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE
IM - PRODUZIDO EM

RESINA CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS : PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR

AUTOMOTIVO,
TINTA

AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

DETALHAMENTOS ,SERÃO CONFORME OS
DISPOSTOS NAS FOTOS EM

ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA GARANTIA
CONTRA AÇÕES HUMANAS,
TAIS COMO: USO DA PEÇA
PARA FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.

NÃO GARANTIMOS A
RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA—VENDAVAIS,
TEMPESTADES E QUAISQUER
OUTRAS ANOMALTAS
NATURAIS.

Ur UND] ESCULTURA DO REI
MELCHIOR- POSIÇÃO: EM
PÉ - ALTURA TOTAL DE
1M - PRODUZIDO EM

RESINA CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS: PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR

AUTOMOTIVO,
TINTA

AUTOMOTIVA. OS TONS
DAS TINTAS E SEUS

DETALHAMENTOS ,SERÃO CONFORME os

4.850,00 [4-850,00|
o



CNPJ:50.728.178/0001-21
1E:91004900-37
RUATIMOTEO BERNARDES PRESTES, 622 CENTRO CEP 85.485-000.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR
EMAIL; ATIVATROFEUS GMAIL.COM FONE; (5 9.99320273

DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO.
OBS: A PEÇA DESCRITA
NÃO APRESENTA GARANTIA
CONTRA AÇÕES HUMANAS,
TAIS COMO: USO DA PEÇA
PARA FOTOGRAFIAS,
VANDALISMO E
DEPREDAÇÕES.NÃO GARANTIMOS A
RESISTÊNCIA DAS PEÇAS
CONTRA VENDAVAIS,
TEMPESTADES E QUAISQUER
OUTRAS ANOMALTAS
NATURAIS .

VALOR TOTAL 21.770,00

VALIDADE 60 DIAS.

TRES BARRAS DO PARANÁ, 01 de AGOSTO de 2023.

god
E D RIBEIRO LTDA
CNPJ: 50.728.178/0001-21
EVERTON DOUGLAS RIBEIRO
sócio administrador
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Seção

Três Barras do Paraná/PR, 10 de agosto de 202;

DE: Gabinete doPrefeito Municipal
PARA:|Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmente a autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes comvistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazerface a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada noitem “e”.

Após, voltem-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

P 85485-000

—
Três Barras do Paraná - PR

dantresbarras.pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3º

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefei
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037E

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
109/2023 (página 36), remeto os Autosao:
a)

—
Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item

“a” do referido memorando.

b)—Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no item
“b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 10 de agosto de 2023.

são AYuiva K.
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Membra do Departamento deLicitações

245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituracitresbarras.pr.gov.br
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X É Prefeitura Municipal de Úrês Barras do flaraná
CAPITAL DO FELJÃO= Três Barras do Paraná, 14 de agosto de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no processo administrativo sob nº 0109/2023, emO asc páginas nº 036 e 037, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 228.601,79 (duzentos e vinte e oito mil, seiscentos e um reais e setenta e nove
centavos), conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01,04.122,0003.1.017.000.4.4.90.52.00

b) 03.01,04,122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00

c) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Leomar A Rotta
Contador

CRCNºPR- 0527430

Barras do Paraná - PR
rras.prgov.br

Av. Brasil, 245-
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Três Barras do Paraná/PR, 15 de agosto de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "AQUISIÇÃO DE PEÇAS
DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA” passamos a analisar o IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processoainformação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação de R$ 228.601,79 (Duzentose vinte e oito mil seiscentos e um reais e
setenta e nove centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo
o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado
sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no
artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

EludoCARM BRANDINI FONGARO
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafBtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 109/2023 atendendo aos itens “a” e “b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 36).

Três Barras do Paraná/PR, 15 de agosto de 2023.

di m q Oy nm
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamentode Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Btresbarras.pr.gov.br
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Petoitura Municipal de Qrês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

DECRETO Nº 5185/2022
Data: 26/12/2022

Súmuta: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de
Apoio e dá outras providências.

ss, Nespônsável

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
|I, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuiçõesde que trata o inciso
V, do artigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgaros
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art. 2º. Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com a finalidade de auxiliar nos trabalhosrelativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nassituações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º, A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a reconduçãoda totalidade de seus membros

CO0041



ESTADO DO PARANÁ
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| y f Prefeitura Municipal do Três Barcas do Paraná
| CAPITAL DO FEIJÃOEs Parágrafo único. Com base no8 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

| Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
| publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
| de janeiro de 2023.

Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro deo Gabinete do Prefeito Municipalde Tré

2022.

GERSO CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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me ESTADO DO PARANÁ.

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, tona
público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa
para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

1.2.0 recebimento das propostas será até às Xh do dia XX de XXXXX de 2023

1.3. A abertura das propostas terá início às Xh do dia XX de XXXXX de 2023,

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX de XXXXX de 2023,

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (www lcitanet.com br) "acesso identificado no link — licitações”,

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF.

1.641. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições.
de segurança - criptografia e autenticação — em todasas suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da LICITANET — Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 85 2º e 3º do Artigo 2º da
Leinê 10.520, de 17 de julho de 2002.

1.81, O sistema de pregão eletrônico da LICITANET - Licitações Eletrônicas é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da LICITANET- Licitações Eletrônicas.

2. DO OBJETO

21. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E

ses
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras.pr.gov br
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MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, observada as características e demais condições
definidas neste edital e seus anexos

2.2. Os serviços a serem ofertadosfentregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edita

2.3. Osserviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte
integrante do presente edital,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

441. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na formaeletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexãodo seu representante.

5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados.
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

54,1, Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa elou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão.

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

246
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2023, esta licitação é de participação exclusiva de
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte

(EPP) pertencentesa Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e Consórcio
Pró-Caxias, ou seja, enquadradas nos termosdas leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento aodisposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 21 de
agosto de 2023 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nos Municípios: AMOP: Anahy, Alto Piquiri, Assis Chateaubriand, Boa Vista
da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo,
Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia,
Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do
Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste,
Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândi
Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José
Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
PROCAXIAS: Boa Vista da Aparecida, Boa Esperança do Iguaçu, Capitão Leônidas
Marques, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do Iguaçu, Salto do Lontra,
São Jorge do OesteeTrês Barras do Paraná.

5.512. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas
nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para licitante.
que não se enquadra na definição legal reservada a essascategorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal:

8.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

8.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

8.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.6.6. Empresasdas quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargode confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art 9 daLei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

E-PRAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paran
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(ãtresbarras.pr.gov.br



nnnn44

sE4 Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paranáo ESTADO DO PARANÁ

cxrma vo reuto

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos,

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação dalicitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O cademode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

8.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanálPR, ou seja,

www.
tresbarras.pr.gov.br. ou (wwwlicitanetcom.br)

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
LICITANET - Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antesdo horário fixado no edital para o
recebimento daspropostas.

7.2, Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI),
deverão identificar o seu regime de tributação, informando em campo próprio do cadastramento
dla proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMADE LICITAÇÕES LICITANET- Licitações Eletrônicas

7.341. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à LICITANET — Licitações Eletrônicas, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
“conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operadorao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.33, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
LICITANET Licitações Eletrônicas.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa LICITANET —

Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.38. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico

aus
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implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da LICITANET- Licitações Eletrônicas, por contato pelo
telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo WhaisApp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail
forne rOlicitane m.br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos.
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca,

9.1.1. Caso a marca possaidentificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “marca própria” ou “não se aplica”, para que a proponente não

desclassificada, conforme item 10.3 do edital.
9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

8.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

suas
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apresentação.

9.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas,

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle internoe externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

1041. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.31. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes,

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor consignado no
registro,

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote,

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessãoe as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta á ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10,11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundoseo intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob penade serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

sus
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10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
queos licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do perodo de duração da sessãopública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nositio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos,

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta Inicial.

10.23. Encerrada a etapa de envio de lancesda sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital,

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de2 (duas)
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

41. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

E
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 20 máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 5 9º do artigo 26do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõeo artigo48, da Lei nº 8.666/1993.

11.24. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 daLei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2,3,1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.233, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3.Opregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.44. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.5. Seaproposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informandono "chat" a nova data e

Bus
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horário para a sua continuidade.

41.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

41.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (htps:/icertidoes-apf apos.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http:/iservicos tee. pr gov. britcepr/municipaliail!ConsultarimpedidosWeb.aspx]

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

121.11. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diigenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

42.1.1.2. A tentativa de buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1,1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, porfalta
de condições de participação.

121,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

42.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

124. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
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licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1, Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS,quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

125.11. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas.
Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede.

12.5.1.2. Em setratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

12.5.1.4, Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, flial ou agência

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comooregistro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.7641971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamentonoPais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)

125.22. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei;

12.5.2,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
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tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b' e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídasa título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12.524. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.44012011;

12.5.2,5, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante,

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante,

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento,

12.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar.

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Orgão Público ou Privado onde
conste a comprovação de entrega de serviçosimateriais pertinentes e compativeis com o
objeto desta licitação, atestando a qualidade e entrega dos serviços/materiais cotados.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá duranteavigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Ill
12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativosà habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsávelda emprosa, sobas penas daLei,
indicando queaempresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverãotor data do emissão não superiora 60 (sessenta) dias da data fixada no item
97 deste edital, sob de perda dos benefício: ia Lei Complementar
nº 123/2006.

12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja deciarada vencedora,
uma vezque atenda a todas as demais exigências doedital

12.641. A declaração do vencedoracontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
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12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período,acritério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

427. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmoprazo para regularização.

128. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

129. Será inabiltado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intençãode recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.21. Nesse momentoopregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

43.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Umavez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, O prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetiveis de aproveitamento,

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

144. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em língua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhasou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal
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14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

1444. A oferta deverá ser firmeeprecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14,5. A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante,

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em queseja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar à regularização fiscal e trabalhista, nos termos doart. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramentoda etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.21. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.11, Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

47.14. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
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oficialmente, durante o prazo de validadeda proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo,no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objetoe valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

474, A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
comoartigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinaro contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93,

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do mesmo.

182. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 228.601,78
(Duzentos e vinte e oito mil seiscentose um reaise setenta e nove centavos).

19.2. Os preços serão fixos e Irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duascasas decimais
apósa virgula.

19,3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretasou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. As empresas vencedoras, depois de consultada e confirmado o pedido, deverá dar início a
execução do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, nos
prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO VI), salvo nos casos em que a
solicitante especificar na solicitação prazo diferenciado.
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20.2 Os serviços deverão ser entregues, nos locais especificados pelo órgão solicitante, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO Vi)
20.3. Os serviços e materiais deverão obedecer às especificações contidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).

20.3.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto nos locais indicados são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora.

20.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

20.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, ou corrigir sua execução,
imediatamente da notificação, o serviço ou o agente, que vier a ser recusado sendo que o ato de
recebimento não importará sua aceitação.

20.8. Correrão porconta do fomecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, estadias, seguros, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

20.7. O(s) serviços(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade,
qualidade e perfeita aplicação.

20.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviços(s) ou do agente, imediatamente, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

20.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação
da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93;

20.10. A convocação dos fornecedorespelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
eo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo pedido.

20:41. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir 2s obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções
previstas neste Edital,

20.12. A(s) desconformidade(s) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos obrigam o fornecedor a substitui-o(s) ou prestá-los novamente, sem prejuizo ao Município de
Três Barras do Paraná, e, apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadase o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções previstas neste Edital e na
legislação vigente, bem como reparar os danos a que der causa,

20.13. A(s) desconformidade(s) do objeto às condições indispensáveis ao recebimento ou prestações
dos serviços, sujeitaráalicitante às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente, sendo que
em caso de devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s) da mesma espécie ou
nova realização daprestação de serviços, todasas despesas relativas, tais como impostos, taxas,
tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou encargos fiscais previstos na
legislação pertinente, bem como os constantesna legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil

decorrentes, correrão por conta da empresa licitante.

20.14. Constatado que os serviços não atendem as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda
não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o Município de Três Barras do Paraná
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expedirá ofício à fornecedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a
para que no prazo estipulado no subitem 20.8 proceda as solicitações.

20.15. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca ou nova ação
reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do Município de
Três Barras do Paraná, através de Comunicação Intema, a fim de que se proceda à abertura de
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com a previsão na legislação em vigor.

20.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste Edital, em que se
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestados com ineficiência, má aplicabilidade e ausência
de zelo e correlatos.

21. PAGAMENTO

211. Os pagamentos serão efetuados após a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro após a
prestação dos serviços.

21.2. Para ser realizados os pagamentos descritos no item 21.1, após a entrega dos serviços e
materiais e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços apresentados na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal
relativa aos serviços realizados, os seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alineas "b” a “f do subitem 8.5.2 deste Edital

21.21. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancá
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financei
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendoeste
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

obrigatoriamente o

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EMIxNxVP, onde:

EMs= Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de Compensação Financeira

(TX/100)1365];
Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

0,00016438, computado com base na fórmula

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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22.1. São obrigações do Município de Três Barrasdo Paraná

22.14. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a execução
do objeto e a entrega dasNotas FiscaisiFaturas;

2.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
sersolicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produtolserviço(s), desde que
cumpridas todasas exigências deste Editale de seus Anexose do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

22.1.8. Solicitar o(s) serviço(s);

22.1.7. Vefificação das quantidadese qualidade do(s) produtoserviço(s) entregues;

2.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento doobjeto
22.2. São obrigações do Fornecedor.

222.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de profissional(is) habilitado(s) para executar o objeto ora licitado;

222.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s) e materiais, obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

22.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer material ou serviço quenão atenda
às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barrasdo Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Parana qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar os serviços e materiais no prazo e formas ajustados;

22.2.7. Entregar Osserviços e materiais, conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná

22.2.8. Indicar O responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitul-lo(s);

22.29. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

222.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadaspelo Municipi
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22.2.41. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paranáou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quandoda execução do objeto;

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3, Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

22.3.3. Assumir todosos encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência;e,
2.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3,
[] não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.
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23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 410 da Lei Federal nº
8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

241. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o maisalto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer,dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

ll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

251.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à

25.124. Advertência;
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25.1.2:2, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
“comunicação oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiltação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3,1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3,3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3,4. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3,5. Fizer declaração falsa;
25.1.3.6. Cometer fraude fiscal,

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa,

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantesneste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, daLei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

28.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a lioitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-ta por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1. À anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
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263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4, A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos

26.4,1. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Ofícial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

26,5,1. Ocorrendoa hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor
deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada ao Município de
Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

271, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópiasda legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica

27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a Avenida Brasil,
245, centro, TrêsBarras do ParanálPR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitaçãoDtresbarras pr.gov br.

27.4. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles à integrar, juntamente com o requerimento que lhesdeu origem, os autos do processo.

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todosos que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

27.8. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, Os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ouainverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente queo tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cablveis

28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em quaiquer fase dia licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

28.6, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,

28.9, Não cabe à LICITANET- Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

28.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores para fins
habilitatórios,

28.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

29. DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame,o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegis j

30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

2) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoIl Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação,
c) AnexoIll - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
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f) AnexoVI - Termo de Referência.

Local e Data.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL
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Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS

ITEM QTDE| UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1 200|MT MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDM
360',220 V. VERDE.

2 200|MT MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIM
360'.220 V.AMARELA,

500|MT MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIM
360*.220 V, BRANCO.

100|UNID
CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES
COLORIDA, 220 V. 5 METROS.

200|UNID
CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1

METRO 80 LEDS- 220V.

150|UNID
CORDÃO 100 LED FIXO COLOR BLINDADO
10 MTS 220V]

100|UNID

PISCA — PISGA COM 200 LEDS, NAS CORES
AMARELO-AZUL-BRANCO-VERDE-

VERMELHO- 8 FUNÇÕES, 220V. COM 20
MTS,

20|UNID LAMPADA STROBO FLASH REDONDO
BRANCO FRIO 6W 75X80 CM 220V.

1 [uno

FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO
3D - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓSA
MONTAGEM 5,80X3.50M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE
TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS
1/8 X 3/4 E REDONDOS 3/8 COM PINTURA
PRIME ALUMÍNIO. APLICAÇÃO DE
MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO.
100 LED'S - COLORIDO.

10 8|UND

FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO
3D C/ TROMBETA -  MEDINDO

APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM
3,00X1,30X2,15M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE
TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS
18 X 3/4 E REDONDOS 3/8 COM PINTURA
PRIME ALUMÍNIO. APLICAÇÃO DE
MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220 E CORDÃO
100 LED'S - BR FRIO E WARM.

PEÇAS DO PRESÉPIO

TOTAL

ITEM QTDE | UNID. DESCRIÇÃO
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

“ 1|UND ESCULTURA DO REI MELCHIOR - POSIÇÃO:
EM PÉ - ALTURA TOTALDE IM - PRODUZIDO
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EM RESINA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA, OS

TONS DAS TINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.
ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO:
EM PÉ- ALTURA TOTAL DE 1M- PRODUZIDO
EM RESINA COM AS SEGUINTES|
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA|12|4|UND |COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA OS

TONS DAS TINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NASFOTOS EM ANEXO
ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -
PRODUZIDO EM RESINA, COM AS
SEGUINTES CARACTERISTICAS

43|4|UND|PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE
FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO
ESCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 706M -

PRODUZIDO EM RESINA COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

14|4|UND |PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE
FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E SEUS |

DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS
DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.

TOTAL

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
VALOR|VALOR

ITEM| QTDE|UNIO. DESCRIÇÃO “úuTAROS=|GOTA
PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDEINSTALAÇÃO DE TODA À
DECORAÇÃO. INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO
DECORRER DO PERÍODO DA LOCAÇÃO E AINDA À
RETIRADA DA DECORAÇÃO NO FINAL DO PERÍODO E

15) 4|con|ANDA, TÉCNICO OU EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA
RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE
TODO O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ
MONTADA. (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO,

TOMADAS E ETC) PARA A INSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ
|

FORNECIDO PELO MUNICÍPIO
TOTAL

Valor Total porExtenso.
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 228.601,79 (Duzentos e vinte e oito mil seiscentos e um reais e setenta
e nove centavos)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentosda licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

Ea
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a) Que estamos cientes e concordamoscom os termosdo Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

2646
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxX/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
XX/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

arm
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ANEXO Ill- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a parti de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

28146
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Trôs Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, 5 2º, da
Lei 8.666/93,

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXOV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EM
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRÉ SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-

68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normasdasLeis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão
Eletrônico nº XX/2023, mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços/materiais deverão atender rigorosamenteas exigências
constantes no Termo de Referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços/materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e seus
anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 30objeto
do presente contrato correrá porconta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, Ill, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADAseobrigaaprestar os serviços/entregar os materiais, objeto deste Contrato,
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pelo valor contratual de de R$ X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

[ITEM aTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR |

|

UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preçosserão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se
a duas casas decimais após a vírgula.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Certificado de Regularidade do INSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 03.01,04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00;
b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00;
c) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabiidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4,1. O objeto tem comoregime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidosnoedital do Pregão Eletrônico nº XX/2023,

4.3. A vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias iniciandoapartir da assinatura do
mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificadose fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93,
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CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1, A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº XX/2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dosserviçossob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

o) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XX/2023, os encargos a seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2023;

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com asobrigações por ela
assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal comadiscriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos dodisposto no art. 65,

$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
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com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato
e) "prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

HI - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitaçãoe à execução do contrato,

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VI, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApor dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos diasde atraso serão considerados os abonos homologados,

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos

e) Declaração de inidoneidade para licitar. e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art. 55,Ville IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
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d) E os demais mencionadosno Artigo77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdase danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento)do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Aopresente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/2023e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, sãopartes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO- Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA

121. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto dopresente contrato.

11.1,1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº
000.278.879-95

124.2. Ficam designados como fiscais desta contratação os seguintesservidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente.

42.2. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as responsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto deste contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

sam
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(art. 55, 8 2º,Lei 8666/93)

1341, As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Locale data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃOSOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
”

CPF: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e Il do artigo 8º e no inciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

24. O Município de Três Barras do Paraná tem em seu calendário oficial as festividades natalinas,
onde costumeiramente e culturalmente, usam-se adornos e enfeites para a decoração natalina. As
festividades natalinas tem seu início dia 02/12 e estenderá até o dia 01/01/2024, conforme
Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

2.2. O Município possui alguns adornos para ser usados novamente, mas são insuficientes para
ornamentar os órgãose bens de domínio público que a Administração Municipal pretende decorar.
Para tanto, se faz necessário a aquisição de mais algumas peças decorativas novase serviços de
instalação e manutenção da decoração instalada.

23. O objetivo maior e principal é proporcionar um ambiente agradável, fomentando a cultura
natalina, oferecendo atrativos à população tribarrense, bem como aos visitantes e seus familiares que
prestigiam o Município nesse período do ano.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição é da contratação dos
serviços para atender a demanda da administração pública municipal, restando comprovado o
interesse público.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 8 deste Termo de Referência

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,a licitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itensde contratação cujos valoressão de até
R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito regionalocal, em
atenção ao 5 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, combinada com a Lei Complementar
Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas efou
empresasde pequeno porte pertencentesa Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP)
e Consórcio Pró-Caxias, Municípios estes que possuem várias empresas com potenciais competitivos
entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 83º do
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. As empresasvencedoras, após consultada e confirmadoo pedido, deverá dar início a execução
do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo
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máximo apresentado nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, salvo nos casos em que a solicitante especificar na
solicitação prazo diferenciado.

4.14, Para a aquisição dos materiais descritos nos Lotes 01 a 14, as empresas vencedoras
deverão entregar os materiais nos locais indicados até a data de 03/11/2023.

4.1.2, Para a execução dos serviços descritos no Lote 15, a empresa vencedora devera proceder
da seguinte forma:

2) Apresentar-se dia 06/11/2023, as Bh, para início das atividades;
b) Deixar as estruturas descritas nos Lotes 01 a 14 devidamente montadaseinstaladas,

toda revisada e apta para uso.
c) Quando da necessidade de efetuar manutenção na estrutura montada, bem como nas

instalações elétricas, estas deverão ser realizadas por técnicos da empresa prestadora
do serviço, a qual deverá encaminhar no mínimo 01 (um) técnico para realizar o
atendimento do chamado,oprazo para comparecimento do técnico ou da equipe para
manutenção da decoração é de até 02 (duas) horas apósa comunicação do problema. O
técnico também deverá ficar de sobreaviso para corrigir problemas maiores, durante o
período da prestação dos serviços;

d) À prestadora dos serviços encaminhará técnicos para realizar 02 (duas) visitas no
período da prestação dos serviços para revisar toda a estrutura e realizar testes para
verificação do funcionamento da estrutura montada;

e) A empresa prestadora dos serviços deverá, nas datas entre 08/01/2024 e 12/01/2024,
realizar a desmontagem de toda a estrutura, devendo, após o término da desmontagem,
entrega-las a Secretaria Municipal de Administração para serem guardadas. As mesmas
deverão estar em plenas condições de uso;

41.21, Caso ocorra algum acidente ou incidente, a prestadora dos serviços será a única
responsável pela reparação dos danos causados aos bens de propriedade do Município,
bem comoa bens de terceiros.

4.1.2.2. Caso haja atraso nas programações das festividades programadas pelo Municipio
por culpa, desinteresse ou desídia das contratadas, as mesmas serão penalizadas nos
termosdo Edital de licitação e seus anexos, bem comoasLeis nº 10.520/2002e 8.666/93.

4.2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas que vier a ser recusado sendo queOato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4, Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários

45, O(s) serviços(s) estará(ão) sujeita(s) à verifcação(ões), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito
funcionamento.

46. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com O apresentado na
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de
quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.
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4.7. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e
custeamento da empresa fornecedora;

4.8. Para o bom andamento dos serviços, a fornecedora deverá manter durante a prestação dos
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município;

4.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação
dos serviços lícitados.

4.10. Os pagamentos serão efetuados conformea execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro após a
prestação dos serviços.

4.11. Para ser realizados os pagamentos descritos, após a entrega dos serviços e conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, o fornecedordeverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços
realizados, os seguintes documentos:

4.11,1. Atestado de Recebimento do órgão solicitante;

4.1.2. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

4.12. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentesa multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

4.43. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DO LOCALDA ENTREGA/REALIZAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.1, A empresa prestadora dos serviços executará suas atividades nos locais determinados pela
Secretaria solicitante, ou seja

a) Praça Municipal Padre Giovani Batista Cerruti, Avenida Brasil, quadra 04, centro;

5.2. A prestadora dos serviços deverá garantir o funcionamento dos materiais e serviços executados
pelo período mínimo descrito no subitem 4.1.2 deste Termo de Referência.

8. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos com impostos, taxas, fretes, alimentação, estadias e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

TA. O prazo de contratação é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do contrato e
poderá ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57daLei 8.666/93.

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

8.1. Com relação aos tipose quantitativos dos materiais e serviços, foram estimadasa quantidade de
acordo com as ações a serem executadas.

8.2. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do valor máximo, conforme segue:

aguas
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AQUISIÇÃO DE PEÇASE MATERIAIS

ITEM aTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR
TOTAL

1 200 MT MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LED/M 360",220
NV.VERDE 3,452,00

2 200 MT
MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LED/M 3607220

V.AMARELA. 315200

500 MT MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LED/M 360",220 V,
BRANCO. 7.880,00

100 UNID
CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA, 220

V. 5 METROS. 14.273,00

200 UNID
CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1 METRO 80
LEDS- 220V. 18.672,00

150 UNID
CORDÃO 100 LED FIXO COLOR BLINDADO 10 MTS
220v] 11.217,00

100 UNID
PISCA — PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES

AMARELO-AZUL-BRANCO-VERDE-VERMELHO- 8
FUNÇÕES, 220V. COM 20 MTS.

12.620,00

UNID LAMPADA STROBO FLASH REDONDO BRANCO
FRIO GW 75X80 CM 220V. 1.817,80

UNID

FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO 3D -
MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A
MONTAGEM—5,80X3,50M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS
METALON 20X20, FERROS CHATOS 1/8 X 3/4 E
REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30

LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 100
LED'S - COLORIDO.

78.220,00 78.220,00

10 UNID

FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 3D Cf)

TROMBETA - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS
A MONTAGEM 3,00X1,30X2,15M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS
METALON 20X20, FERROS CHATOS 1/8 X 3/4 E
REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 100
LEDS - BR FRIO E WARM

4.968,00 39.728,00

TOTAL 190.731,80]

PEÇAS DO PRESÉPIO

TEM aTDE UNID. DESCRIÇÃO VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

" UNI

ESCULTURA DO REI MELCHIOR - POSIÇÃO: EM PE -
ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA
com AS SEGUINTES

—
CARACTERÍSTICAS

PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA.
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO,

5.533,33 5.533,33

12 UNID

ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO: EM PÉ
- ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA
com AS SEGUINTES

—
CARACTERÍSTICAS

PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA.
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS.
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM

5.533,33 5.533,33
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ANEXO
ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -
PRODUZIDO EM RESINA, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS:

—
PINTURA

COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR | 5.533,33|5.533,33
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS
TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO
CONFORME OSDISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.
ESCULTURA DO PASTOR- POSIÇÃO: AJOELHADO -ALTURA TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA
com AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO. TINTA AUTOMOTIVA.|4.770,00|4.770,00
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO.

13|1 [uno

14|1 [uno

TOTAL |21.36999

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO

rr| ace|uno. DESCRIÇÃO SE|VESR
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODA A
DECORAÇÃO. INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO
DECORRER DO PERÍODO DA LOCAÇÃO E AINDA A
RETIRADA DA DECORAÇÃO NO FINAL DO PERÍODO E

15|4|com|AINDA TÉCNICO OU EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA
RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE
TODO O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARA
MONTADA. (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO,
TOMADAS E ETC) PARA A INSTALAÇÃO DAS PEÇAS

L SERA FORNECIDO PELO MUNICÍPIO |

TOTAL )

8.3. Os valores dos itens apresentadosnaspropostas não poderão ser superiores aos valores acima
descritos.

8.3.1. O valor totaldos lotes deste Termo de Referência somam a importância de R$ 228.601,79
(Duzentosevinte e oito mil seiscentos e um reais e setenta e nove centavos).

8.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 8.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do lote que se apresentar o item
irregular, independentemente seo valor do lote estiver abaixo dovalor total apresentado.

8.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais
após a vírgula.

9. DAS IMAGENS ILUSTRATIVAS

9.1. As imagens ilustrativas do resultado dos enfeites natalinos depois de montados/instatados estão
apresentadas abaixo.

9.1.1, Caso as imagens constantes neste Termo de Referência fiquem descontiguradas ou de
dificil entendimento, as imagens poderão ser solicitadas através do e-mail
licitacaoQtresbarras

prgov.br
junto a Departamento de Licitações, bem como poderão ser

retiradas pessoalmente, devendo o interessado fornecer pen drive para gravação dos arquivos.
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1. FIGURA ILUSTRATIVA ITENS: 01, 02, 03, 06 E 08

o 2. FIGURA ILUSTRATIVA ITENS: 4 E 5

3. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 09

suas
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000

—
Três Barras doParaná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras,prgov br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

4. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 10
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5. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 11
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7. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 13

8. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 14
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10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Documentação fiscal: os materiaisíserviços devem ser entregues acompanhados da
documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada
materialiserviço.

10.2. Os materiais/serviços devemser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todasas
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora

10.3. Os materiais/serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos neste
Termo de Referência

10.4. Os preços devem estar descritos no documento fiscal de forma especificada: unitário e preço
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência.

10.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento de materiais objeto deste
Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente aos ditames do instrumento convocatório da
licitação, bem como da legislação vigente referente ao tema, independente dasua transcrição.

11. REQUISITOS TÉCNICOS

MA. As empresas deverão apresentar Qualificação Técnica com a apresentação dos seguintes
documentos;

11.1,1. Pata as empresas que cotarem os lotes 01 a 15, exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de direito
público ou privado declarando que a empresa presta ou já prestou serviços/entregou
materiais semelhantes e que atendeu ou atende as exigências contratadas.

12. DEMAIS REQUISITOS

12.1. As demais condições estão regulamentadas no Edital de licitaçãoe seus anexos.

12.2. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais objeto
deste Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente os ditames do edital, bem como da
legislação vigente referente ao tema, independente da suatranscrição.

13. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

43.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doartigo 67, da Lei Federalnº 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

13.14. Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo ao
objeto deste Termo de Referência, o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

13.1.2. Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
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titular;
b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

suplente.

13.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

13.1,4. Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no subitem acima, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

13.2. Competitá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

135. O fornecedordeverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicaçõesde queesta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

13.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,
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Três Barras do Paraná/PR, 23 de agosto de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
109/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de AQUISIÇÃO DE

PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA para
análise e parecer,

Atenciosamente,

c

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Diretora do Departamento de Licitações
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CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL
De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!,

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. No caso em tela, a
análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº
8.666/93 e Lei nº 10.520/02.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma eletrônico, tipo
de execução "empreitada por preço unitário” e avaliação "menor preço”, objetivando a
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO
NATALINA.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência
das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementar nº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do
aviso, não sendoinferior a 8 (oito) dias úteis.

! Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, "o Órgão Consultivo não deve emitir
manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade"

Av. Bi s do Paraná - PR /
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CAPITAL DO FEIJÃO= Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 30 de agosto de 2023.
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica, os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 109/2023.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023.a va mM: 0. AunadVandaMAGAGNAN ACUNHA OENNÍNG
Diretora do Departamento de Licitações

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos
relativos ao Processo Administrativo nº109/2023, procedi a juntada do memorando
atendendo o item “d”da manifestação do Sr. Prefeito (pág.36)

Três Barras do Paraná/PR, 30 de agosto de 2023

aus 20.0 Quando
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNIN

Diretora do Departamento de Licitações
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Três Barras do Paraná/PR,30 de agosto de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo
administrativo, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA e AUTORIZO a Licitação na modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 8.666/93.

Promova todas as publicidades necessárias do aviso da licitação, bem comodo
edital, conforme exigência da legislação vigente.

GERSO Sto GUSSO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DEDISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federalnº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO, objetivando a proposta mais vantajosa
para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

1.2. O recebimento das propostas será até às Bh dodia 02 de OUTUBRO de2023.
1.3, A abertura das propostas terá início às 8h30 do dia 02 de OUTUBRO de 2023,

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 9h do dia 02 de OUTUBRO de2023.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (www licitanet.com br) “acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.641. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.38 1.4 deste Edital,

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas assuas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da LICITANET - Licitações Eletrônicas. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da LICITANET — Licitações Eletrônicas está consubstanciada nos 58 2º e 3º do Artigo 2º da
Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002

1.81. O sistema de pregão eletrônico da LICITANET — Licitações Eletrônicas é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoantena página da intemet da LICITANET- Licitações Eletrônicas.

2. DO OBJETO

21. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
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MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, observada as características e demais condições
definidas neste edital e seus anexos.

22. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital.

2.3. Osserviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte
integrante dopresente edital,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022
f) Lei Complementar Municipal nº 03/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão doseu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou porseu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de Microempresa elou
Empresa

de
Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei

Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto deste Pregão.

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
55. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
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declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequenoporte (EPP).

5.51, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal 03/2023, esta licitação é de participação exclusiva de
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME)oEmpresa de Pequeno Porte

(EPP) pertencentes a Associação dos Municípiosdo Oeste do Paraná (AMOP) e Consórcio
Pró-Caxias, ou nquadradas nos termos das leis retro citad:

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº 03 de 21 de
agosto de 2023 podem participar da disputa dos itens desta licitação
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediadas nos Municípios: AMOP: Anahy, Alto Piquiri, Assis Chateaubriand, Boa Vista
da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo,
Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia,
Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do
Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Maipulândia, Jesuitas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste,
Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia,
Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa Terezinha do Itaipu, São José
Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu,
Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
PROCAXIAS: Boa Vista da Aparecida, Boa Esperança do Iguaçu, Capitão Leônidas
Marques, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Nova Prata do Iguaçu, Salto do Lontra,
São Jorge do Oestee Três Barras do Paraná.

5.512. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas

nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limitrofes, para licitante
que não se enquadra na definição legal reservadaa essas categorias, configura fraude ao
certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais

5.6. É vedadaaparticipação de:

5.8.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopaís;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Quenão atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
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5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponivel aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

8.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná'PR, ou seja,
www tresbarras,pr.gov.br, ou (www lcitanet.com.br)

7.DO CREDENCIAMENTO

TA.Olicitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
LICITANET — Licitações Eletrônicas, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.

7.2. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2008, as microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for o caso permitido pra MEI),
deverão identificar o seu regime detributação, informando em campo próprio do cadastramento
da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou 0 regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES LICITANET - Licitações Eletrônicas

7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à LICITANET — Licitações Eletrônicas, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstasno Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de Identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
LICITANET - Licitações Eletrônicas.

7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário O sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa LICITANET —
Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.35. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
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através de empresa associada ou da LICITANET — Licitações Eletrônicas, por contato pelo
telefone (34) 2512-6500 opção 2, pelo Whatsapp (34) 3014-6633 ou pelo e-mail
f rt r

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamenteaetapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habiltação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

a) Valor Unitário;
b) Marca,

8.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “marca própria” ou “não se aplica”, para que a proponente não
seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargosprevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
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9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração porparte dos contratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e,após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

1041. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desciassificada a proposta que possa ser identificada

10.31. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O pregoeiro e os
licitantes.

10.6, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10,10, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre oslances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendoaos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e O intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

E
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10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública,

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial,

10.23. Encerradaaetapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes dasprevistas neste edital

10.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.24. Após a negociação do preço, O pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 8 9º do artigo26 do Decreto nº 10.024/2019.
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11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõeoartigo 48,da Lei nº 8.666/1993.

11.211. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com osde mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exeguibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita
11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibiidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.31, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
oucom a iniciativa privada;

11.2.34. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal,

1.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

41.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente,na ordem de classificação.

11,6, Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informandono “chat' a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de meihor preço, vedada a
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negociação em condições diversas das previstas neste Edital

41,74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.72. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

11.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto nesteedital.

12. DA HABILITAÇÃO

124. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de
Contas da União (https:licertidoes-apf.apps.tcu.gov br) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEIPR)
(http:/isenvicos. toe.prgov britcepr/municipal/aiiConsultarimy Web asp]

42414. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2.Atentativa de bura será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

121.1,3.Olicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2, Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta
de condições de participação.

12.1,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob penade inabilitação.

42.3, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNP diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

424. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for fiiar, todos os documentos deverão estar em nomedafilial, exceto aqueles documentos
que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de números
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pertinentes ao CNDe ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2008, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.54. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nosítio www portaldoempreendedor.gov br.

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.

125.14. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, nocaso de sero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçãoeestatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 daLeinº 5.7641971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPais: decreto
de autorização.

12.5,1.8. Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.52. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5,2,1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

12.5,2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2,3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, medianteaapresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídasa titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
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125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante,

12.5,2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante,

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De formaa demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por Órgão Público ou Privado onde
conste a comprovação de entrega de serviços/materiais pertinentes e compatíveis com o
objeto desta licitação, atestando a qualidade e entrega dos serviços/materiais cotados.

12.5.5. Deverá apresentar aindaas seguintes declaraçõese documentos:

125,5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

12.5,5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXOIV deste Edital,

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal
conforme modelo constante no ANEXO Ill

125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porto (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração
(modelo livro) assinadapelo contador responsávol da empresa, sob as penasda Loi,
indicando qui presa participante está enqua -omo Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Cortidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão ter data de emissão não superiora 60 (sessenta) dias da datafixada no item

01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar
º 123/2006.

126.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
umavez que atenda a todasas demais exigências do edital

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

427. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
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após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

42:7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazopara regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata e horário para a continuidade da mesma.

128. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo comoestabelecido neste edital,

12.10, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital,olicitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital,

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

44.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo lcitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nosautos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada,
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14,3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional,ovalor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula)e o valor global em algarismos e por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/93)

14.31, Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos é os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14,4.A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição queinduza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante,

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor é os documentos complementares
estarão disponíveis nainternet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1541, A sessão pública poderá ser reaberta:

151.1. Nashipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar O contratolata de registro de preços, não retirar 0 instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1641. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.11. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

47.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazode 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município,

47.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinaro Contrato noprazo e condições
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estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
o, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar estePregão.
173. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar O

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
com o artigo 55, inciso XII, ambosda Lei Federal nº 8.666/93.

17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedorda
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.8. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 228.601,79
(Duzentos e vinte e oito mil seiscentos e um reaise setenta e nove centavos),

19.2. Os preços serão fixoseirreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais
após a virgula.

19,3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquernatureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas,

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. As empresas vencedoras, depois de consultada e confirmado o pedido, deverá dar início a
execução do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, nos
prazos e condições estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO VI), salvo nos casos em que a
solicitante especificar na solicitação prazo diferenciado.

20.2, Os serviços deverão ser entregues, nos locais especificados pelo órgão solicitante, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).

no Termo de20.3. Os serviços e materiais deverão obedecer às especificações contid
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Referência (ANEXOVI)
203.1. Quaisquer despesas inerentes à execução do objeto nos locais indicados são de
responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora.

20.4. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

20.5. O licitante vencedorficará obrigado a trocar as suas expensas, ou corrigir sua execução,
imediatamente da notificação, o serviço ou o agente, que vier a ser recusado sendo queoato de
recebimento não importará sua aceitação.

20.6. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, estadias, seguros, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

20.7. O(s) serviços(s) fomecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no quese refere à quantidade.
qualidade e perfeita aplicação.

20.8. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadaspara o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a
substituição do(s) serviços(s) ou do agente, imediatamente, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabiveis.

20.9. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação
da qualidade dos mesmos, conforme Art. 73 da Lei nº 8.666/93,

20.10. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço
& 0 prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo pedido.

20.11. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções
previstas neste Edital.

20.12. A(s) desconformidade(s) do objeto em relação às condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos obrigam o fornecedor a substituí-lo(s) ou prestá-los novamente, sem prejuízo ao Município de
Três Barras do Paraná, é, apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-
fixadase o fornecimento efetuado, serão aplicados à licitante sanções previstas neste Edital e na
legislação vigente, bem como reparar os danos a que der causa.

20.13. A(s) desconformidade(s) do objeto às condições indispensáveis ao recebimento ou prestações
dos serviços, sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação vigente, sendo que
em caso de devolução, suspensão ou substituição do(s) objetos por outro(s) da mesma espécie ou
nova realização da prestação de serviços, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas,
tributos, fretes, seguros, deslocamentos, diárias e demais custos ou encargos fiscais previstos na
legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil
decorrentes, correrão por conta da empresa licitante.

20.14. Constatado que os serviços não atendem as especificações estipuladas neste Edital, ou ainda
não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o Municipio de Três Barras do Paraná
expedirá ofício à fornecedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a
para que no prazo estipulado no subitem 20.8 proceda as solicitações.

20.15. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havidoatroca ou nova ação
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reparadora do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência à autoridade máxima do Município de
TrêsBarras do Paraná, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura de
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com a previsãona legislação em vigor.

20.16. Caberá à fornecedora, refazer, corrigir, repara alterar, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo estipulado pelo Município de Três Barras do Paraná, o objeto deste Edital, em que se
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou prestados com ineficiência, má aplicabilidade e ausência
de zeloecorrelatos,

21. PAGAMENTO

214. Os pagamentos serão efetuados após a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentação da nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro após a
prestação dos serviços.

21.2. Para ser realizados os pagamentos descritos no item 21.1, após a entrega dos serviços e
materiais e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços apresentados na proposta, o fornecedordeverá apresentar juntamente com a nota fiscal
relativa aos serviços realizados, os seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas

alíneas "b” a “F do subitem 8.5.2 deste Edital

21,21. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
si ancário, na forma de avisos de crédito, ordens

etrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a
sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o
fornecedor contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que Os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EMs IxNxVP, onde:
EM-= Encargos Moratórios devidos;

IE Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
I=(TX/100)/365);
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamentoe a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

22.1,1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a execução
do objeto e a entrega dasNotas Fiscais/Faturas;
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22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

221.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto/serviço(s), desde que
cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

221.8. Solicitar o(s) serviço(s);

22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) produtolserviço(s) entregues;

221.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor.

22.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadase exigidas pela legislação;

2.2.2, Dispor da quantidade de profissional(is) habiitado(s) para executar o objeto ora licitado;

22.2.3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidasna licitação;

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s) e materiais, obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

22.2.4,1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer material ou serviço que não atenda
às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barrasdo Paraná;

22.2.5. Comunicar porescrito ao Município de Três Barrasdo Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar os serviços e materiais no prazo e formas ajustados;
22.2.7. Entregar Os serviços e materiais, conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-o(s);

222.9. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações efou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

222.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11. Serresponsável por danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

222.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aosbens de propriedade
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do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados porseus empregados durante a execução do objeto.

222.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez queos seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná,

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

223.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 22.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

22.51. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

225.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá serrealizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $10 da Lei Federal nº
8.666/93,
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24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

2441, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores € subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todooprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissãodos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

o) “prática colusiva”, esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicaçãopelo Municipio de Três Barras do Paraná,

25.1.2, Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à

25.1.21. Advertência;

25.1.22. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;
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25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, garantidoodireito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3.5. Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
istração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado,de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quandoo contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato;

26.22. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federalnº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termosdo artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520,de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

26.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
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26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

26.4.1. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas,o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado,

26, Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do fornecedor
deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (tinta) dias, sendo facultada ao Município de
Trés Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital,

27. DA IMPUGNAÇÃO AOEDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregãoe seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

27.2. O requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita
dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações,sito a Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do ParanáiPR, durante o horário normal de expediente, das 08h às 12h e
das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitação Dtresbarras. pr.gov.br.

27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazode até 2 (doi:
contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do Edital,
passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem,osautos do processo.

27.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-seosigilo quanto à identificação da
empresa consulente.

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos
participantes e a Administração.

28. DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões deinteresse público, derivadas de
fato superveniente comprovado ou anulá-a por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante ato
escrito e fundamentadodisponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.
O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abertura.

28.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadase dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis,
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28.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazé-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

28.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possivela aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta

28.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

28.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município.

28.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

28.9. Não cabe à LICITANET — Licitações Eletrônicas qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com a licitador, em especial com relação à forma e às condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

28.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aosinteressadosno horário das 8h30 às 11h30 e das
13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

28.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº 10.024/2019,
poderão utilizar o SICAF — Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores para fins
habilitatórios.

28.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

29. DO FORO

29.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja
30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) AnexoIll - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência.
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Três Barrasdo Paraná, 31 de agosto de 2023.

GERSO FRANCISCO-GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOSFINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS
VALOR|VALORITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO MARCA| VALOR|VALOR

MANGUEIRAS EM LED 12 MM 35 LEDM
1 [200|MT [550220VERDE.

MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDM2 [200|MT |a60220v AMARELA,
MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LED
360",220 V, BRANCO.
CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES4|190|UNID [cororiDa 220V sMerRos.
CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1

5|200|UNO [mero so LEDS. 220V.
CORDÃO 100 LED FIXO COLOR BLINDADO
10 MTS 220
PISCA — PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES

+|100|uno|AMARELO-AZULBRANCO.VERDE-
VERMELHO- 8 FUNÇÕES, 220, COM 20
MTS.
LAMPADA STROBO FLASH REDONDO8|20|UNID |pranco FRIO GW 7580 CM 220.
FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO Í

30 - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓSA
MONTAGEM 5,80X3,50M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE

9|4|uni|TUBOS METALON 20x20, FERROS CHATOS
4/8 X 3/4 E REDONDOS 3/8 COM PINTURA
PRIME ALUMÍNIO. APLICAÇÃO DE
MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO
100 LED'S - COLORIDO. . E

| FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO
3D Ci  TROMBETA -  MEDINDO

APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM
3,00X1,30X2,15M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE

10|&|UNID|TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS
118 X 3/4 E REDONDOS 3/8 COM PINTURA
PRIME ALUMÍNIO. APLICAÇÃO DE
MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO
100 LED'S- BR FRIO E WARM

3|500|MT

6|150|UND

TOTAL |

PEÇAS DO PRESÉPIO
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO feraTT[|1 [UND [ESCULTURA DO REI MELCHIOR - POSIÇÃO: [
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EM PÉ - ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO |

EM RESINA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS|

TONS DAS TINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.

12 [4 [uno

ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO:
EM PÉ - ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO
EM RESINA COM AS SEGUINTES
CARACTERISTICAS PRODUTIVAS: PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS

TONS DAS TINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO

13|4 [uno

ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -

PRODUZIDO EM RESINA COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE
FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTASE SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO

14|4 [uno

ESCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -

PRODUZIDO EM RESINA COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE
FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS TONS DASTINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.
TOTAL

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ==

ireM|are|uni. DESCRIÇÃO BEE EPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODA À
DECORAÇÃO, INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO
DECORRER DO PERÍODO DA LOCAÇÃO E AINDA A
RETIRADA DA DECORAÇÃO NO FINAL DO PERÍODO E

15 1 Serv.|AINDA, TÉCNICO OU EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA
RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE
TODO O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ
MONTADA (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO.

TOMADASEETC) PARA A INSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERA
FORNECIDO PELO MUNICÍPIO

TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 228.601,79 (Duzentos e vinte e oito mil seiscentos e um reais e setenta
e nove centavos)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
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declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
CarimboeAssinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº50/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXKAXXXXX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
50/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

27146
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5012023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, incisoV, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

28146
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023.

DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXDX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara, sob as penas da Lei, que não foi deciarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, 5 2º, da
Lei 8.666/93

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EM
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRE Sl CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE A
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
ladoe, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim

assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAMo presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão
Eletrônico nº 50/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
art. 55, |, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

PARAGRAFO PRIMEIRO -— Os serviços/materiais deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termode Referencia

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviçosimateriais deverão ser entregues em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,Ill, Lei 8666/93)

2.1, A CONTRATADAse obriga a prestar os serviços/entregar os materiais, objeto deste Contrato,
pelo valor contratual de de R$ X.XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

som
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ITEM[QTDE DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR VALOR|

-
UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixose irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se
a duas casas decimais apósa virgula.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Certificado de Regularidade do INSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursosdestinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00;
b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00;
c) 03.01.04,122.0003,2.006.000.3.3.90.39,00;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,
devidamente regularizadasnos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustadoaté que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55,IV, Lei 8666/93)

41. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo deentrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023.

4.3. A vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias iniciando a partir da assinatura do
mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE
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5.1. A CONTRATANTE seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 50/2023, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação.
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas.
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todasas condições de habiitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
5012023, os encargosa seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 50/2023,

b) Possuir quantitativos suficiente para atenderas necessidades da CONTRATANTEa partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto,

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parts, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para O

fornecimento contratado
) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart65,
Sto da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de citação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
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estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com O

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (ii) atoscuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que,na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber.

2) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluldos, será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

94. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigávelou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Leinº 8.666/93.

aus
EP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail



annanm
UU d/

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10,1. Aopresente contrato seaplicam as seguintes disposiçõesgerais
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causadosa terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

414. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA

124. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto do presente contrato,

11.141, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPFIMF nº
000.278.879-95

12.1.2. Ficam designados como fiscais desta contratação os seguintes servidores:

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal
suplente,

122. A existência e atuação da fiscalização do Município em nada restringem as responsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que conceme aoobjeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)
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43.1. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, aofiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:
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Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeit sbarras.pr.gov.bi



9901929

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáoe ESTADO DO PARANA

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|el do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. O Municipio de Três Barras do Paraná tem em seu calendário oficial as festividades natalinas,
onde costumeiramente e culturalmente, usam-se adomose enfeites para a decoração natalina. As
festividades natalinas tem seu início dia 02/12 e estenderá até o dia 01/01/2024, conforme
Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

2.2. O Municipio possui alguns adornos para ser usados novamente, mas são insuficientes para
ornamentar os órgãos e bens de domínio público que a Administração Municipal pretende decorar.
Para tanto, se faz necessário a aquisição de mais algumas peças decorativas novase serviços de
instalação e manutenção da decoraçãoinstalada.

2.3. O objetivo maior e principal é proporcionar um ambiente agradável, fomentando a cultura
natalina, oferecendo atrativos à população tribarrense, bem como aos visitantes e seus familiares que
prestigiam o Município nesse período do ano.

2.4, Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição e da contratação dos
serviços para atender a demanda da administração pública municipal, restando comprovado o
interesse público.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

3.141. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 8 deste Termo de Referência.

3.3, Da aplicação da Lei Complementar nº 123/2006esuas alterações:

3.3.1. Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006,alicitação é de
participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa
de Pequeno Porte (EPP), ou seja, pois somente há itens de contratação cujos valores são deaté
R$ 80.000,00.

3.3.2. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômicoe social no âmbito regionalilocal, em
atenção ao & 3º do Art. 48 da Lei Complementar 123/06, combinada com a Lei Complementar
Municipal 03/2023, fica estabelecido à exclusividade de contratação para as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte pertencentesa Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP)
e Consórcio Pró-Caxias, Municipios estes que possuem várias empresas com potenciais competitivos
entre si, enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme prevê o 53º do
artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. As empresasvencedoras, após consultada e confirmado o pedido, deverá dar início a execução
do objeto, após solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, no prazo

E85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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máximo apresentado nos subitens 4.1.1 e 4.1.2, salvo nos casos em que a solicitante especificar na
solicitação prazo diferenciado.

4.11, Para a aquisição dos materiais descritos nos Lotes 01 a 14, as empresas vencedoras
deverão entregar os materiais nos locais indicados até a data de 03/11/2023,

4.1.2, Para a execução dos serviços descritos no Lote 15, a empresa vencedora devera proceder
da seguinte forma

a) Apresentar-se dia 06/11/2023, as 8h, para início das atividades;
b) Deixar as estruturas descritas nos Lotes 01 a 14 devidamente montadas e instaladas,

toda revisada e apta para uso.
c) Quando da necessidade de efetuar manutenção na estrutura montada, bem como nas

instalações elétricas, estas deverãoser realizadas por técnicos da empresa prestadora
do serviço, a qual deverá encaminhar no mínimo 01 (um) técnico para realizar o
atendimento do chamado, o prazo para comparecimento do técnico ou da equipe para
manutenção da decoração é de até 02 (duas) horas após a comunicaçãodo problema. O
técnico também deverá ficar de sobreaviso para corrigir problemas maiores, durante o
período da prestação dos serviços;

9) A prestadora dos serviços encaminhará técnicos para realizar 02 (duas) visitas no
período da prestação dos serviços para revisar toda a estruturaerealizar testes para
verificação do funcionamento da estrutura montada;

e) A empresa prestadora dos serviços deverá, nas datas entre 08/01/2024 e 12/01/2024,
realizar a desmontagem de todaa estrutura, devendo, apóso término da desmontagem,
entrega-las a Secretaria Municipal de Administração para serem guardadas. As mesmas
deverão estar em plenas condições de uso;

4.1.2.1, Caso ocorra algum acidente ou incidente,a prestadora dos serviços será a única
responsável pela reparação dos danos causados aos bensde propriedade do Município,
bem comoa bens de terceiros.

4.1.2.2. Caso haja atraso nas programações das festividades programadas pelo Município
por culpa, desinteresse ou desídia das contratadas, as mesmas serão penalizadas nos
termosdo Edital de licitação e seus anexos, bem comoasLeis nº 10.520/2002 e 8.666/93

4,2. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta

4.3. O licitante vencedorficará obrigadoa trocar as suas expensas que vier a ser recusado sendo que
o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.4. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com alimentação, hospedagem, seguros, tributos e
encargos trabalhistas e previdenciários.

45. O(s) serviços(s) estará(ão) sujeita(s) à verificação(ões), pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito
funcionamento.

4, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional, por vícios de
quantidade e qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência.

EM
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4.7. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de responsabilidade e
custeamento da empresa fornecedora;

4.8, Para o bom andamento dos serviços, a fornecedora deverá manter durante a prestação dos
serviços, agentes e equipamentos em número suficiente para atender a demanda do Município;

4.9. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços objeto
deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na prestação
dos serviços licitados,

4410. Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias da
apresentaçãoda nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no Departamento Financeiro após a
prestação dos serviços.

4.41. Para ser realizados os pagamentos descritos, apósa entrega dos serviços e conferência da
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
na proposta, o fornecedor deverá apresentar juntamente com a nota fiscal relativa aos serviços
realizados, os seguintes documentos:

4.1.1, Atestado de Recebimento do órgão solicitante;

4.1.2. Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

4.42. O municipio de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.13. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DO LOCAL DA ENTREGA/REALIZAÇÃO E GARANTIA DOS SERVIÇOS

5.1. A empresa prestadora dos serviços executará suas atividades nos locais determinados pela
Secretaria solicitante, ou seja

a) Praça Municipal Padre Giovani Batista Cerruti, Avenida Brasil, quadra 04, centro;

5.2. A prestadora dos serviços deverá garantir o funcionamento dos materiais e serviços executados
pelo período minimo descrito no subitem 4.1.2 deste Termo de Referência

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

6.1. Os custos com impostos, taxas, fretes, alimentação, estadias e demais despesas serão de
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

7.1. O prazo de contratação é de 180 (Cento e oitenta) dias contados da assinatura do contrato e
poderá ser prorrogado, devidamente justificadoe fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

8. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS

8.1. Com relação aos tipose quantitativos dos materiais e serviços, foram estimadas a quantidade de
acordo com as açõesa serem executadas.

8.2. Quanto ao preço foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do valor máximo, conforme segue:

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS
VALOR[VALOR

ITEM|QTDE| UNID. DESCRIÇÃO dm”|TOTÃE

1 [200|mr [MANGUERAS
EM TED 42 MM 38 LEDM 28020] 1576|315200

MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LED/M 360*,2202 [20|MT|VAMARELA. 1576|3.152,00

MANGUEIRAS EM LED 12 MM 35 LED/M 360".220 V,3|50|MT |SRANCO. 1576|7.880,00

4|100|unio|CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA, 220] 44273|14273,00V. S METROS.

8|7200: [uniO: ORD/O METENROS TED BRANCO 1 METRO 60] saa6|1867200

| ás fio: CORDÃO 100 LED FIXO COLOR BLINDADO 10MTS| 7476|1121700
PISCA — PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES

7|100|UNID|AMARELO-AZUL-BRANCO-VERDE-VERMELHO- 8] 12620|12.620,00
FUNÇÕES, 220V. COM 20 MTS.
LAMPADA STROBO FLASH REDONDO BRANCO
FRIO GW 75X80 CM 220V. Sobe|teta
FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO 3D -
MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A
MONTAGEM  580X3,50M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS

9 1|UNID |METALON 20X20, FERROS CHATOS 1/8 X 3/4 E|78.220,00|78.220,00
REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220 E CORDÃO 100
LED'S - COLORIDO.
FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 2D C7
TROMBETA - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS
A MONTAGEM 3,00X1,30X2,15M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS

10|8|UNID |METALON 20X20, FERROS CHATOS 1/8 X 3/4 E] 4.988,00|39.728,00
REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDS/METRO, POTÊNCIA 220 E CORDÃO 100
LED'S - BR FRIO E WARM.

8|20|uno

TOTAL [15075100

PEÇAS DO PRESÉPIO
VALOR|VALOR

ITEM|QTDE | UNID. DESCRIÇÃO UNIT|TOTAL
ESCULTURA DO REI MELCHIOR - POSIÇÃO: EM PE-ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

q 4|un |PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA.|5.533,33|5.533,33
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO,
ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO: EM PÉ
- ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA
com AS SEGUINTES

—
CARACTERÍSTICAS

12|1|UNID |PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO|5 53335|6.633,33PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. a á

OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM

aoua
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ANEXO
ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM -

PRODUZIDO EM RESINA, COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS:

—
PINTURA

COMPOSTA DE FUNDO

—
PREPARADOR | 5.533,33|5.533,33

AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA, OS TONS DAS
TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO
CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.
ESCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO: AJOELHADO -|ALTURA TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA
com AS SEGUINTES—CARACTERÍSTICAS

1|4|uno |PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA.|4.770,00|4.770,00
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO,

13|1 [un

TOTAL  |21.369,99

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
VALOR|VALORtrem | aTDE|um. DESCRIÇÃO Vea |PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DETOORA

DECORAÇÃO. INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO
DECORRER DO PERÍODO DA LOCAÇÃO É AINDA À
RETIRADA DA DECORAÇÃO NO FINAL DO PERÍODO E

15! 4|cem|AINDA TÉCNICO OU EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA
RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE
TODO O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ
MONTADA. (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO,
TOMADAS E ETC) PARA A INSTALAÇÃO DAS PEÇAS
SERÁ FORNECIDO PELO MUNICÍPIO

TOTAL |

8.3. Os valoresdos itens apresentados nas propostas não poderão ser superiores aos valoresacima
descritos.

8.3.1, O valor total dos lotes deste Termo de Referência somam a importância de R$ 228.601,79
(Duzentose vinte e oito mil seiscentose um reaise setenta e nove centavos)

8.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores aos valores apresentados no item 8.2
deste Termo de Referência será desclassificada automaticamente do lote que se apresentar o item
irregular, independentemente se o valor do lote estiver abaixo do valor total apresentado.

8.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais
após a vírgula.

9. DAS IMAGENS ILUSTRATIVAS

94. As imagens ilustrativas do resultado dos enfeites natalinos depois de montados/instalados estão
apresentadas abaixo.

9.1.1, Casoas imagens constantes neste Termo de Referência fiquem desconfiguradas ou de
dificil entendimento, as imagens poderão ser solicitadas através do e-mail
licitacao(tresbarras. pr. gov.br junto a Departamento de Licitações, bem como poderão ser
retiradas pessoalmente, devendo o interessado fornecer pen drive para gravação dos arquivos.
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3. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 09
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5. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 11

6. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 12
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7. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 13

8. FIGURA ILUSTRATIVA ITEM 14
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10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Documentação fiscal: os materiaisiserviços devem ser entregues acompanhados da
documentação fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada
materialiserviço.

10.2. Os materiais/serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora

10.3. Os materiais/serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos neste
Termo de Referênci

10.4. Os preços devem estar descritos no documento fiscal de forma especificada: unitário e preço
total de acordo com o especificado neste Termo de Referência.

10.5. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento de materiais objeto deste
Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente 20s ditames do instrumento convocatório da
licitação, bem como da legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

11. REQUISITOS TÉCNICOS

11,1, As empresas deverão apresentar Qualificação Técnica com a apresentação dos seguintes
documentos:

414.1. Para as empresas que cotarem os lotes 01 a 15, exigirá a apresentação do seguinte
documento:

a) Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de direito
público ou privado declarando que a empresa presta ou já prestou serviços/entregou
materiais semelhantes e que atendeu ou atende as exigências contratadas.

12. DEMAIS REQUISITOS

12.1. As demais condições estão regulamentadas no Edital de licitação e seus anexos.

12.2. Demais condições relativas à prestação dos serviços ou fornecimento dos materiais objeto
deste Termo de Referência deverão obedecer rigorosamente os ditames do edital, bem como da
legislação vigente referente ao tema, independente da sua transcrição.

13. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

13,1, O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

13,1.1, Fica designado como gestor dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo ao
objeto deste Termo de Referência, o Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de
Administração e Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

13.1.2, Ficam designados como fiscais dos contratos oriundos do procedimento licitatório relativo
ao objeto deste Termo de Referência, conforme segue:

c) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027.738-80, fiscal
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titular:
d) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal

suplente,

13.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados.

13.1.4. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no subitem acima, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

13.2, Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos no
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

13.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formaimente peta fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior aofiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

13.5. O fomecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-sea fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços.

13,8, A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

«sus
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 —

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 02 DE
OUTUBRO DE2023, no Portal da LICITANET — Licitações Eletrônicas (www lcitanet.com br)
"acesso identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO,forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-mail:
licitação mtresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três
Barras do Paraná/PR (wwwtresbarras prgov.br), na plataforma da da LICITANET —

Licitações Eletrônicas (wwwlicitanet.com.br), também poderão ser solicitados através do e-
mail licitacaoQ)tresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

[E
Barras do Paraná!PR, 31 de agosto de 2023.

ANAGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras.pr.gov.br

nona a]



o6/09/2029, 10:57

brtps:/Awrw diariomunicipal com briampimateria'5D2BFSAF/O3ADUVZW Ch BKEUIRGS3ZWojOGxtgIwanvo 1

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
URA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023

OMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁtoma
público que às 9h do dia 02 DE OUTUBRO DE 2023, no
Portal da LICITANET — Licitações
(swwvelicitanet.com.br) "acesso

—
identificado

hicie licitação
modalidadePREGÃO formaELETRÔNICA,do tipo menor

preçoUNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET,deacordo com as
especificações do edital, para aAQUISIÇÃO DE. PEÇAS
DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DEINSTALAÇÃO E.

MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,
adendos e anexos poderão ser solicitados junto aq
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,

centro, Três Barras do Paraná, Paraná Telefone (45) 32:
1212 — e-mail: lcitação(atresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado
no Portal da Transparência localizado no sítio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwitresbarras prgovbr), na
plataforma da da LICITANET — Licitações Eletrônicas
(wywlicitanet.com.br), também poderão ser solicitados
através do email licitacao(resbarrasprgovbr, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 31 de agosto de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:SD2BESAF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/09/2023. Edição 2849
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informandoocódigo identificador no site:

dtps:/iwwwdiariomunicipal. com. br/ampo
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Município de Três Barras do Paraná
a transparência (/transparencia. Administração pá

ra (/transparencia/admlicitacoes) / Pregão Eletrônico

Hékquisar.

Filtro por Titulo Exibir 50 v
Filtro por Título

Data de
Título publicação Autor Acessos

O pregão sierrônico nº 54/2023 - contraração ve 19/09/2023 Escrito Acessos: 80

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSE CONTROLE por Miria
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO Mencatto
TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS

NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE

ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO

(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-54-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-e-controle-externo-
de-qualidade-e-acompanhamento-tecnologico-e-
geometrico-de-obras-rodoviarias-na-obra-de-
implantacao-do-contorno-viario-de-acesso-a-cidade-de-
tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 - REGISTRO DE 13/08/2023 Escrito Acessos: 104

O Preços rara Futura aquisição De materiais E por Miria

SERVIÇOS METALÚRGICOS PARA MANUTENÇÃO DE BENS Mencatto
DA ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-53-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-materiais-e-servicos-
metalurgicos-para-manutencao-de-bens-da-

admnistracao-publica-municipal)

CR



Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2023 - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE
RESÍDUOS VOLUMOSOS (CLASSE II-A E 11-B), ATRAVÉS DE
CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRASNPORTE EM
VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUINDO TRATAMENTO
E DESTINAÇÃO FINA

(/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-52-2023-contratacao-de-
empresa-para-prestacao-de-servicos-de-coleta-de-
residuos-volumosos-classe-i-a-e-i-b-atraves-de-
conteineres-de-30-a-39-m-com-trasnporte-em-veiculo-
rol-on-roll-off-incluindo-tratamento-e-destinacao-final-
em-aterro)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

LAVAGENS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
PERTENCENTES À FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-51-2023-registro-de-
precos-visando-a-prestacao-de-servicos-de-lavagens-de-
veiculos-e-equipamentos-pertencentes-a-frota-da-
administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 - AQUISIÇÃO DE

PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

(Itransparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-50-2023-aquisicao-de-
pecas-decorativas-e-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-instalacao-e-manutencao-da-
decoracao-natalina)

Data de
publicação

06/09/2023

06/09/2023

01/09/2023

Autor Acessos

Escrito Acessos: 137

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 123

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 165

por Miria
Mencatto



Título

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS, INSUMOSE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA PARA ATENDER A DEMANDA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS,
SUPRIMENTOS, (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-49-2023-registro-de-
precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-suprimentos-
insumos-e-equipamentos-de-informatica-para-atender-

a-demanda-da-administracao-publica-municipal-
registro-de-precos-para-futura-aquisicao-de-pecas-
suprimentos-insumos-e-equipamentos-de-informatica-
para-atender-a-demanda-da-administracao-publica-

municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 - REGISTRO DE

PREÇOS, VISANDO A FUTURA. AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE.

('transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico pregao-eletronico-n-48-2023-registro-de-
precos-visando-a-futura-aquisicao-de-medicamentos-
para-atender-as-necessidades-da-secretaria-municipal-

de-saude)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023 - CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE

SOFTWARE PARA AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E
ELABORAÇÃO DE CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS
PÚBLICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
(/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-47-2023-contratacao-de-
empresa-do-ramo-de-tecnologia-da-informacao-para-
prestacao-de-servicos-de-cessao-de-uso-de-software-
para-auxilio-na-formacao-e-elaboracao-de-cestas-de-
precos-das-compras-publicas-para-atender-as-
necessidades-do-municipio-de-tres-barras-do-parana)

Data de
publicação

30/08/2023

30/08/2023

29/08/2023

Autor Acessos

Escrito Acessos: 171

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 205

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 127

por Miria
Mencatto
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 50/2023/2023
PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023

Quantidade Unidade—Descrição Marca Modelo

20000 Mm MANGUEIRAS EM LED 12 MM 26 LEDI4 360"220VVERDE  Wiestiels  12mm

LEDM,

220v,
VERDE

Fornecedor- ID 4396 MEIEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

Mem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo

4 200900 Mm MANGUEIRAS EM LED 12 MM4 36 LEDIM360" 220 VERDE vê rmvo

Fornecedor- ID 93814 MEJEPP Data: 29/09/2023 08:53- Situação: Classificada

hem Quantidade Unidado|Descrição Marea Modelo

1 20000 MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIM 360220 SUSTENTALEO LEOe VERDE

R$Valor  R$Valor
Unitário Totar

R$1500  R$300000

Total Geral: R$ 3.000,00

R$valor R$
Unitário Total

R$1570  R$315200

Total Geral R$ 315200

RSValor R$ Val

Unitário Total

!

|

R$1576  R$315200

Total Geral: R$ 245200 |

ITEMZ

Fornecedor - ID 96640 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:11 - Situação: Classificada

Mem Quantidade Unidade|Descrição Marea Modolo

2 2000 M MANGUEIRAS EM LED 12 144 6 LEDAM 200",220 Westínia  12mm36
VAMARELA LEDM,

220,
AMARELA

Fornecedor- ID 36482 MEIEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

RSValor  R$Valor
Unitário Total

R$1500  R$300000

Total Geral: R$ 3.000,00

Ny



tem Quant jo Unidade

—
Descrição Marca Modelo

2 200000 M MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIA 360220 VAMARELA, vB rzmamam

Fornecedor ID 1349 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:53 - Situação: Classificada

000146
R$Valor R$ Valor
Unitário Total

|

|

|

|

R$valor R$ Valor

O Gorsssscos io osoro siceo oia: 2002023 06:48 - SituaçãoCrasícodo

hem Quantidade Unidade—Descrição Marca Modelo

3 sono Mm MANGUEIRAS EM LED 42 MM 36 LEDIM 360220 V BRANCO. MWostfoid  12mm
36

LED
220v,
Branco

Fornecedor- ID 40884 ME/EPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

hem Quantidade Unidade—Descrição Marca Modelo

3 sooooo Mm MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIA 360220 V, BRANCO. vê vmar

Formecedor - ID 23470 MEYEPP Data: 29/09/2023 08:53 - Situação: Classificada

hem Quantidade Unidade

—
Descrição Marea Modelo Unitário Tetar

2 20000 Mu MANGUEIRAS EM LED 12 a 36 LEDAS 360-.220 SUSTENTALED LED R$1576 R$3.15200
VAMARELA,

|

| Total Geral: R$ 315200
|

mEM3

R$Valor R$ Valor
Unitário Tetar

R$1500  R$750000

Total Geral: R$ 7.500,00

R$Valor  R$Valor
Unitário Tetat

RS1S70  R$78H000

Total Geral: R$7.880.00

Fornecedor- ID 53892 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:11 - Situação: Classificada

mao nar
nem Coartdndo Unidade|Dencição nara Moo Unido ra|

2 smoo Mm MANGUEIRAS EMLED 12MM3SLEOMSGC2MV  SUSTENTALED LEO R$1576 R$TE0O |

Branco |

recono |

ITEM 4



enn4ag
R$Valor  R$Valor

Mom Quantidado  Unidado Descrição Marca Modelo Unitário Total

4 100000 UN CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA, 220. Westiela 209LED Rs RS
S METROS. MULTIFUNCÕES 14200 1420060

COLORIDA,

zov sm

Total Geral: R$ 1420900

Fomecedor - ID 86717 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:53- Situação: Classificada |

R$Volor R$ Valor
Mem Quantidade Unidado

—
Descrição Marea Modelo Unitário Tetat

|
| a 100000 UN CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA. 220V 5 SUSTENTALED LED as es
| METROS 1273 razra0o
|

| Total Gera: R$ 1427300

| Fomocodor - ID 83093 MEJEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

º neve vor
| Mem Quantidado Unidade—Descrição Marea Modelo Unitário Totat
|

pa 400000 UN CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA, 220V 5 8 ZO0LCOLOR R$ 14275 Rs
METROS sazra00

Total Geral: R$ 1427200
|

E es
ITEMS

Formecedor - ID 26648 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:11 - Situação: Classificada

nie mis |

fem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total |

|

s 200000 UN CORDÃO METFOROS LED BRANCO 1 METRO 80 LEDS-220V. va 14,80 R$9300 R$1860000 |

e LEDS.

zw |

|

Total Gera: RS 860000 |

Formecedor - ID 70193 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:53 - Situação: Classificada

R$Valor R$ Valor

| mem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Untáro Tot

520000 UN CORDKOMETEOROSLEDERANCO IMETROGOLEOS.  SUSTENTAEO LED A$ga36 ss
zm sesrago |

Total Geral: R$ 1867200

Fornecedor - ID 84776 MEJEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

Mom Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Unitário Tetat

5 200000 UN CORDÃO METEOROS LED BRANCO + METRO 80 LEDS-220V. EURO TUBIOO  R$9336 R$ 1867200

|

|

|

|

nasc sa |

|

3



QNN14B

Fomecedor- ID 87928 ME/EPP Data: 29/08/2023 08:11 - Situação: Classificada

hem Quantidade Unidade

—
Descrição Marca Modelo

. 150000 UN CORDÃO 100 LED FIXO COLOR BLINDADO 10 MTS 220V  westicio  +001EDS
Exo
coLor
BLINDADO

4044220

Fornecedor- ID 29854 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:53- Situação: Classificada

hem Quantidade Unidade—Descrição Marea Modelo

6 150000 UN CORDÃO 100 LED FIXO COLOR BLINDADO 10 MTS 220V SUSTENTALED LED

| Fornecedor ID 33822 MEJEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

R$Valor  R$Valor
Mem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total

Total Geral: R$ 18.672,00

ITEM 6

R$Vslor  R$Valor
Unitário Total

R$7400 R$110,00

Total Geral: R$ 11.109,00

R$Valor  R$Valor
Unitário Total

asse As

zoo
Total Geral: R$ 1121700

R$Valor  R$Valor

Fornecedor- ID 9865 ME/EPP Data: 29/08/2023 08:11 - Situação: Classificada

Mem Quamidade Unidade|Descrição Marca Modelo

7 109000 UN PISCA - PISCA COM 200 LEDS, NAS CORESAMARELO.  Westield 200 LEDS,

AZUL BRANCO-VERDE-VERMELHO: 8 FUNÇÕES, 2204. AMARELO,

comzours AZUL,

BRANCO,
VERDE E

VERMELHO,

5
FUNÇÕES,
220v. 20

hem Quantidade Unidade|Descição Marca Modelo Unitário Tora

6 15000 UN CORDÃO NGLEDFOCOORBNOAO OUTS ZM va erONCOUR STATE ns

| manos

e Tetatcerat RS m21700

t

TEMT

R$valor  R$Valor
Unitário Total

R$ 125,00 Rs
+280000

Total Geral: R$ 1260000

3



Fomecedor- ID 13554 MEIEPP Data: 29/09/2023 08:53 - Situação: Classificada

75x80 CM 2204.

R$valor  R$vaior
| Mom Quamidade Unidade

—
Descrição Marca Modelo Unto Totat| 109900 UN PISCA - PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES AMARELO.

—
SUSTENTALED LED Rs Rs |

AZULBRANCO VERDESVERMELHO. 8 FUNÇÕES, 220M. n62o sema|comzours

Total Geral: RS 1262000

Fomecedor ID 37490 MEJEPP Data: 26/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

R$vslor R$ Valor
tom Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Untário Total

7100000 UN|PISCA-PISCACOMZOOLEOS, NASCORESAMARELOAZUL: V8  20N0F  R$12620 RSs262000
BRANCO-VERDE. VERMELHO. 8 FUNÇÕES, 2204. COM 20

mis

Tot Geral R$ 1262000 |

J

mema Ep apa nessesça AFomecedor ID 66233 MEIEPP Data: 29/09/2023 08:11 Situação: Classificada |

R$vslor  R$Valor |
hem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Unitário To|,

. 20000 UN  LAMPADASTROBO FLASH REDONDO BRANCO FRIO BH Romana eu R$so0o  R$180000 |

Texto cm 22 Tsx0cm, |
2204, |

Branco |

rio |
|

Total Gerat: R$ 180000 |

Formecedor - ID 44262 MEJEPP Data: 20/09/2023 08:53 - Situação: Classificada |

R$vator RS valor |

tem Quantidade Unidade|Descrição Marca Mobeio Unitário Tout|
an Taeo cu 220v.

|

Total Geral R$ 161780 |

Fomecedor - ID 56829 ME/EPP Data: 20/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

R$valor R$ Valor
tem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo Untário Tout

. 20000 UN LANPADASTROBO FLASH REDONDO BRANCO FRIOGN vB STR RSS08S RS1BI7H0

|

Total Geral: R$ 181780 |

2Q



Fornecedor - ID 14037 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:11 - Situação: Classificada

fem Quantidade Unidade

—
Descrição

9 1000 UN FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO 3D MEDINDO
APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM 5 80X3,50M,

PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE

TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 118 X 3E
REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO,

APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LEO 12 MM COM 30]

LEDSIMETRO, POTÊNCIA 2204 E CORDÃO 100 LED'S -cooriDo

| Fomecedor - ID 41874 MEJEPP Data: 29/09/2023 11:00- Situação: Classificada

lem Quantidade Unidade—Descrição

9 1000 UN FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO 30 - MEDINDO
APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM 5,80X3,50M.

PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE

TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 118 X 314 E

REDONDOS 318 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.

APLICAÇÃODE MANGUEIRA LEO 12 MM COM 30
LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220W E CORDÃO 109 LED'S -coLoriDO

|

| Fomecedor ID 10416 MEJEPP Data: 29/09/2023 08:53 - Situação: Ciassficada

[ Quantidade Unidade|Descrição

ERON DAMENTEMPOS A MONTAGEM Sata SM
PROGUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GA VAUZADA DE

|
REDONDOS 248 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO. APLICAÇÃO
DE NNGUERA ED 12COM LEDEMETRO,

Marca Modelo

Novak FORMATO

DE
BALÃO 30

Marea Modelo

PROPRIA BALAO

30

Mares Modelo

METALPI FIGURA

ITEM O

Fornecedor- ID 88351 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:11 - Situação: Classificada

ann1

R$valor R$ Valor
Unitário Total

R$ Rs

rexona t810000

Total Geral: R$ 75.109,00

R$Valor  R$Valor
Unitário Tetar

As Rs
rezo—ta22000

Total Geral: R$ 78.220,00

R$Valor  R$Valor
Unitário Total

ns ns
v822000 7822000

Total Geral: R$ 78.220,00

50



hem Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

1 ao UN FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 30 C! Novak FORMATO
TROMBETA - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A DEANO
MONTAGEM 3,00X130X2.154 PRODUZIDO EM EESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS. TROMBETA
METALON 20X20, FERROS CHATOS 18X 314 E REDONDOS

388 COM PINTURA PRIVE ALUMÍNIO. APLICAÇÃO DE
MANGUEIRA LED 12 MM COM 30 LEDSMETRO, POTÊNCIA

220 E CORDÃO 109 LED'S - BR FRIO E VIARM.

Fomecedor- ID 33737 ME/EPP Data: 29/09/2023 08:53- Situação: Classificada

hem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo

“o ao UN FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 30C! TROMBETA METALPI FIGURA
-MEDINDO APROXIMADAMENTE APOS A MONTAGEM

3.00X1,30X2 189. PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA

GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS
48X 31 E REDONDOS 38 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO.

APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED12 4 COM 30
LEDSMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 109 LED'S - BR
FRIO E WARM.

Fomecedor - ID 23584 ME/EPP Data: 29/09/2023 11:00- Situação: Classificada

nem Quantidade Unidade|Descrição Marca Modelo

“o avo UN FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 30 C!TROMBETA PROPRIA ANJO
- MEDINDO APROXIMADAMENTE APOS A MONTAGEM E
3.00X1,30X2 15. PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA.

GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20, FERROS.
CHATOS 18 X 34 E REDONDOS 38 COM PINTURA PRIME
ALUNÍNIO. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30
LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 100 LED'S - BR

FRIO E mARM.

mem

Fomecedor- ID 60865 ME/EPP Data: 29/09/2023 16:51 - Situação: Classificada

hem Quantidade Unidade Descrição Marea Modelo

” 1000 UN ESCULTURA DO REI NELCHIOR- POSIÇÃO: EM PÉ. PRÓPRIA ESCULTURA
ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA COM AS RE
SEGUINTES CARACTERISTICAS PRODUTIVAS: PINTURA, MELCHIOR
COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO,

TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS

NAS FOTOS EM ANEXO.

000151
R$Vslor  R$Valor
Unitário Total

as as
esmo aossoos |

|

|

|

|

Total Geral: R$ 3968000 |

|

R$vaor  R$valor |

Unitário Total

Rs as
ae6800  sez2s00

Total Geral: R$:39720,00

R$Valor  R$Valor
Unitário Total

as Rs
796800 EsT2800

Total Geral: R$ 6372600

R$Valor  R$Valor
Unitário Total

RS Rssusas
sa3333

Total Gera: RS 533335

ÉQ



Fomecedor ID 75247 MEIEPP Data: 29/09/2023 11:00- Situação: Classificada

Redor var
ham Guardado Unidade|Descrição Maca Modo Unido Tot|

MO NOM UM ESCUIURADORCIMELCHOR-POSICÃOEMPÉ-  PROPRIA MELONOR RS Assam
ALTURA TOTAL DE PRODUZIDO EM RESINA COM AS ssaas
SEGUINTES CARACTERISTICAS PRODUTIVAS: PRTURA

|

CONPOSTADE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO |

TINTAAUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E Seus |

DETALPAMENTOS, SERÃO CONFORME 08 DISPOSTOS
|

NAS FOTOS EMANEO.

roagura: as ss339 |

rem 12

Fornecedor- ID 98213 ME/EPP Data: 29/09/2023 16:51 - Situação: Classificada

O aa união unico decisão Mira Meáo

nO 400 UN ESCUTRADORESANMAAR-POSÇIOENSE. eRGPRIA EscuTumA
| ALTURA TOTADE PRODUZIDO EN ESA COM AS Ri

SEGUNTES CamacrEmisTeAS popurNas Pra extrema
COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO.

TINTAAUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E SEUS
DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS

NAS FOTOS EM ANEXO

Fornecedor- ID 10314 MEIEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

R$Valor R$ Valor
Unitário Total

Rs RsSass3s
saa533

Total Geral: R$ 533333

R$ Valor R$vator |

n 1000 UN ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO: EM PE - PROPRIA BALTHAZAR ns assa |

ALTURA TOTAL DE 1M- PRODUZIDO EM RESINA COMAS sssa3a |

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA
|

TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E SEUS |

dessa |

rescmnssao |

Emis
Fornecedor - ID 43763 MEJEPP Data: 29/09/2023 16:51 - Situação: Classificada



AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: Gaspar

RSValor  R$Vator |

hem Quantidade Unidade

—
Descrição Marca Modelo Unitário Total

|

us 1000 UN ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO: AJOELHADO - PRÓPRIA ESCULTURA RS Rsssaas |

ALTURA TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA, COM Rei sao |

|

| PAGA CONPOSTA DE FLNDO REPARADOR

TOMO: TNATONCTNAOS TONS DAS
| TNTE BUS DE TMAENTOS, GRÃO CONF
| ES DEPOSTO NAS FOTOS EMA |

Total Geral: R$ 533333

Fornecedor- ID 83849 MEJEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

RSvalor  R$Valor
hem Quantidade Unidade Descrição Marea Modelo Unitário Total

“ 4000 UN ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO: AJOELHADO - PROPRIA GasPHAR As Rss
ALTURA TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA, COM ssmaa

| AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA

COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA.
AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E SEUS.

DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS. |

NAS FOTOS EM ANEXO

Total Geral: R$ 553233

mega
ITEM 14

Fornecedor- ID 58360 MEIEPP Data: 29/09/2023 16:51 - Situação: Classificada

R$Valor R$ Valor
Mem Quantidade Unidade—Descrição Marca Modelo Unitário Total

“ 4000 UM
|

ESCULIURADO PASTOR POSIÇÃO: AVOELHDO- PRÓPRIA ESCULTURA As asazmogo
ALTURA TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA COM PASTOR srrogo
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS:

PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS

2 TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME
OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.

Total Geral: R$ 477000

Fornecedor- ID 62416 ME/EPP Data: 29/09/2023 11:00- Situação: Classificada

R$Valor  R$Vator
hem Quantidade Unidade

—
Descrição Marca Modelo Unitário Tot

“ 1000 UN | ESCULTURADO PASTOR - POSIÇÃO: AJOELHADO -ALTURA PROPRIA PASTOR R$ R$477000
TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA COMAS aro0o
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA

CONPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA.

AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E SEUS.

DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS.

FOTOS EMANEXO.

Total Geral: R$470,00

Ny



ITEMS

Fornecedor - ID 26706 MEJEPP Data: 29/09/2023 11:00 - Situação: Classificada

m Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo

5 1000 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODAA PROPRIA SER
DECORAÇÃO, INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO DECORRER

DO PERÍODO DA LOCAÇÃO E AINDA RETIRADA DA

DECORAÇÃO NO FINAL DO PERÍODO E AINDA, TÉCNICO OU

EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA RESOLUÇÃO DE
| EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE TODO O PERÍODO EM

QUE A DECORAÇÃO FICARÁ MONTADA. (TODO MATERIAL

ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO, TOMADAS E ETC) PARAA
INSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO

| Fomecedor- ID 95194 MEIEPP Data: 29/09/2023 08:54 - Situação: Classficada
|

|
DECORAÇÃO, INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO

DECORRER DO PERÍODO DA LOCAÇÃO E AINDRA
RETIRADA DA DECORAÇÃO NO FINAL DO PERÍODO E

AINDA, TÉCNICO OU EQUIPE TÉCNICA DISPONIVEL PARA.

RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE TODO
O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ MONTADA.

(TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX. FIAÇÃO, TOMADAS E

ETC) PARAA INSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ FORNECIDO
PELO MUNICIPIO

1 1000 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DETODAA|SERVIÇO SERVIÇO

RS valor
Unitário

Rs
1050000

R$ Valor
Total

Rs
1.509,00

Total Geral: R$ 16.500,00

R$ Valor
Unitário

Rs
16500,00

R$ Valor
Total

Rs
1850000

Total Geral: RS 16.509,00
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE *

!"º

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA
VIVIANE MARLI PIANA, brasileira, casada sob o regime de separação total de
bens, nascida em 06/08/1965, empresária, portadora da Cédula de Identidade
Civil - RG n.º 1.280.206, SSP/PR e do CPF n.º 537.784.309-63, residente e
domiciliada na avenida Brasil, n.º 6817, bairro Centro, CEP 85.801-000 na
cidade de Cascavel, estado do Paraná.
RESOLVEconstituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da
legislação aplicável, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL ]

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
limitada unipessoal, adotará o nome empresarial de PONTO LUZ ILUMINAÇÃO
LTDA, que utilizando-se do nome de fantasia PONTO LUZ ILUMINAÇÃO, será regida
por este instrumento de constituição e considerandoadisposição constante do
parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido
na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREIn.º 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

DA SEDE EMPRESARIAL ]

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade limitada unipessoalterá sua sede social na
avenida Aracy Tanaka Biazetto, n.º 15420, bairro Santos Dumont, CEP 85.804-
605, cidade de Cascavel, estado do Paraná.

DOOBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade limitada unipessoal terá como objeto social
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (CNAE: 43.21-5-00); REPARAÇÃO
E MANUTENÇÃODE OBJETOSE EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS
(CNAE: 95.29-1-99); MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DE USO DOMESTICO (CNAE: 33.14-7-10); ALUGUEL DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM
OPERADOR (CNAE: 77.39-0-99); SERVIÇOS DE PINTURAS DE LETRAS
(CNAE: 82.99-7-99); COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS(CNAE: 46.72-9-00); COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL
ELÉTRICO (CNAE: 4673-7-00); FABRICAÇÃO DE ARRANJOS DECORATIVOS
E ARTIGOS DE FESTA (CNAE: 32.99-0-99); ALUGUEL DE OBJETOS
PESSOAIS E DOMÉSTICOS (CNAE: 77.29-2-99); FABRICAÇÃO DE ARTIGOS
DE VIDRO (CNAE: 23.19-2-00); FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL (CNAE:
25.99-3-99); FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS (CNAE:
32.40-0-99); FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROSE PLACAS (CNAE: 32.99-
0-03) e (CNAE: 32.99-0-04).
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE! 1:65
PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

DO INÍCIO E DURAÇÃO ]

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade limitada unipessoal iniciará suas atividades
na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do estado do Paraná, seu
prazo de duração é INDETERMINADO.

DO CAPITAL SOCIAL E INTEGRALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido
em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real). Destecapital
a sócia única integraliza neste ato o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta e mil reais)
em moeda corrente nacional e o restante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
serão integralizados em moeda corrente nacional até o dia 30/06/2022 e fica
assim distribuído

NOME o [ % QUOTAS TOTAL R$
VIVIANE MARLI PIANA | 100,00 100.000 100.000,00

[TOTAL a
| 100,00] 100.000) 100.000,00)

81º: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas quotas, não
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no
entanto, pela integralização do capital social

82º: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade

[ DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a
sócia VIVIANE MARLIPIANA.

$ 1º: A administradora da sociedade limitada unipessoal compete o uso dafirma
e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedadee os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir
obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de
âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir,
renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a
sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia
mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e

3
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE/O"O
PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para
representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, podendo
ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

8 2º: Faculta-se a sócia única administradora, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração
do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA:A sócia única administradora, poderá fixar uma retirada
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes

DO DESIMPEDIMENTO | o

CLÁUSULA OITAVA: A sócia única administradora declara sob as penas dalei,
não estar incursa em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de
exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem
está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a
fé pública oua propriedade.

DO EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL

CLÁUSULA NONA:Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendoa sócia única, os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo Único: Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer periodo do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se
houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos
lucros, se os mesmos forem distribuidos com prejuizo do capital.

|DA POSSIBILIDADEDE DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ANTECIPADAMENTE |

CLÁUSULA DÉCIMA: A sócia decide pela possibilidade de a empresa realizar
distribuições de lucros antecipadamente, de forma mensal, trimestral ou
semestral, desde que haja na escrituração contábil, constando no livro diário e

e
Ná

NJ
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE//1:
PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

razão tal possibilidade. Tal situação será realizada através de balancete de
verificação.

I DA INTERPRETAÇÃO DESTE CONTRATOE DISPOSIÇÕES FINAIS||CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Constatando as partes lacunas neste contrato
ou surgindo divergências quanto à sua interpretação, obrigam-se as partes, a
proceder sempre de acordo com os princípios da boa fé, da equidade, da
economicidade, da razoabilidade e, conforme os usos e costumes do ramo de sua
atividade empresária.

| DA RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DA SÓCIA ÚNICA EM RELAÇÃO À SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado a sócia única da
O sociedade, à empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores

e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa
da sócia única, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou
indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e
extintas as obrigações da sociedade, o património remanescente será
integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

E

*

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A única sócia declara, sob as penas da Lei, queO scenquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar
n.º 123 de 14/12/2006.

[ DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, estado
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier
a ser o futuro domicílio do titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em casos omissos no presente contrato, serão

q
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE00 159
PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

resolvidos de acordo com as normas legais destinadas as empresas constituídas
sob sociedade por quotas de responsabilidade limitada, atinentes à espécie, e
persistindo a omissão, aplicar-se-á as normas das sociedades anônimas.

Lavrado em Ol (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de
conformidade com a intenção da sócia única ora presente e que o mesmo assina o
presente instrumento de Constituição de Sociedade Limitada Unipessoal,
obrigando-se fielmente porsi, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Cascavel (PR), 02 de agosto de 2021

VIVIANE MARLI PIANA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital VULTOS
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queoato da empresa PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) E

CPFICNPJ Nome

53778430963 VIVIANE MARLI PIANA

W
JUCEPAR

o
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/08/2021 11:49 S08 Nº arz10055433

PROTOCOLO: 214945693 DE 05/08/2021
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105€92296. CNES DA SEDE: 43006L78000113
WERE: 41210055433, COM ESEIDOS DO REGISTRO EM: 02/08/2021.

LENNDRO MARCOS FAYSEL BISCAIA
sueneráRIO-GERAL.



31082023, 17:37 aboutbtank anna
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Perdida COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|dianaE ne os/o8r2021

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA.

TIRO DO ESTARELECNENTO NONE DE FANS FERE
PONTO LUZ ILUMINACAO ME

ÇÃO DAATIVDADE ECONGNICA PARCIAL
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

TOGO E DESCACÃO DRE ATIOADES ECONGUICES SEGIROARAS
23.19:2-00- Fabricação de artigos de vidro
25.99.3.99- Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
32.40-0.99 - Fabricação de outrasbrinquedose jogos recreativos não especificados anteriormente
32/99.0.03 - Fabricação de lotras, letreiros a placas do qualquer material, exceto luminosos
3290004O, |Fessaião iFsbricação de procutos ar
35,44710 - Manutenção o reparação de máquinas o equipamentos pata uso geral não especificados antriorment
43.21.50: Instalação e manutenção altrica
4672:9.00 « Comércio atacadista de ferragens ferramentas.
7720:209: Aluguel do outros objetos pessoais domésticos não especificados an
7739,0.00- Aluguel do outras máquinas é equipamentos comerciais o industriais
operador
82.99:799 - Outras aividados de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
9529.1.00 - Reparação a manutenção de outros objetoseequipamentos pessoais e domésticos não especificados
amtoriormente

ados anteriormente, sem

TONE EDEREAÇÃO O NNUREZEAES
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

TOBRIDOUAS FREAS TORRENT
AV ARACY TANAKA BIAZETTO 15420 Esse

ERRO DSTATO TONCES Tr
SANTOS DUMONT CASCAVEL PR

TNDERCEO EERENES TEEFSNE
ELETROLUZLOJAGTERRA. COM.BR (45) 3223.6084

FEDERATO RESPORSNMELTEFA

ETUAIO CABRERA DRRERSTUNÇÃS EXATA
ATIVA Os/08/2021

OTIS DE SITUAÇÃO CARSTRAT

SUAS ESPECAT BRA BESIUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa REBnº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido nodia 31/08/2023 às 17:37:34 (data e hora de Brasília). Página: 111

3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bi
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
É

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA
CNPJ: 43.004.178/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válidapara o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos & fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionadaàverificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:lhwww.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:59:17 do dia 15/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/02/2024,
Código de controle da certidão: 1C34.A534.8EBE.BF4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CR



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031545704-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 43.004.178/0001-13
Nome: PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificandoos registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

O feisiszs fibuiárie não triurária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/12/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.gov.br

Pára
Emas» teme Púbica (VCR 17248)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Je
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

Nº 142573/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ]

Nome 474061752 - PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

CNPJICPF:  43.004.178/0001-13
Endereço: AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 15420
Complemento:
Bairro: SANTOS DUMONT CEP: 85.804.605
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]

Código: 474061752
NomelRazão: PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

ONPJICPE:—43.0041780001-13

[FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitosincidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta cortidão compreende todos os débitos imabiiários e mobiliários, trioutários ou não, inscritos ou não em Divida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial
Urbano IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo,

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente,
Multas de Regularização de Obras, Autosde Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos.

de Infração do PROCONedemais débitos para com esta municipalidade,

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa, Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e

inscrever quaisquer dívidas do responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão,

4
Cascavel, 31 de agosto de 2023,

A
autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
htips/icascavel atende netiitipolsenvicolvalori31ipadraor load

Código de Autenticidade: WGT221202-000-GOEOZUUEHXEFTL-5

Rua Paraná, 000 FonelFax (45) 3321-2020 - CEP 85610.011 - Cascavel-PR
Home-page: ntp:/Mwm cascavel prgov.br



2010912023, 10:44 Consulta Regularidade do EmpregadoresCAIXA
GAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—«3.004.178/0001-13
Razão

sacia PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA

Endereço:—ARACY TANAKA BIAZETTO 15420 / SANTOS DUMONT / CASCAVEL | PR /
Bsgoa-605

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confereoArt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/09/2023 a 11/10/2023
Certificação Número: 2023091208223503380852

Informação obtida em 29/09/2023 10:41:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hmpsiconsulta-er caixa gov briconsultacripages/consultaEmpregadorjst

ANAGE
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ANNILA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43.004.178/0001-13
Certidão nº: 45216268/2023
Expedição: 31/08/2023, às 17:25:34
validade: 27/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
Certifica-se que PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 43.004.178/0001-13, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva

3
8



ESTADO DO PARANÁ

Weetoitura Municipal de Crês Barras doatt
CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamosparaosdevidosfins, que a empresa, PONTO LUZ

ILUMINAÇÃO LTDA,estabelecida na RUA ARACY TANAKA BIAZETTO, 15420
- na cidade de Cascavel - Pr, inscrita no CNPJ nº 43.004.178/0001-13,
forneceu diversos MATERIAIS ELETRICOS PARA DECORAÇÃO NATALINA

(CORDOES EM LED PISCA-PISCA, MANGUEIRA LUMINOSA, CASCATA DE
LED, REDE LED, BOLAS E ESTRELAS LUMINOSAS) ALEM DE

ABRAÇADEIRAS DE NYLON, FESTAO ARAMADO E FUGERON, MAQUINA
E FLUIDO DE NEVE, ARVORES DE CEREJEIRAS, FLORES, ESTRUTURA
DE FERRO ARAMADAS, LAÇOS E BOLAS DECORATIVAS... ETC), sendo
que foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais foi

devidamente assegurada.

Declaramos também para os devidosfins, que os produtos,
estavam dentro dos padrões é normas solicitadas, e que nada consta em
nossos arquivos, até a presente data, que a desabone.

Três Barras do Paraná, 15 de setembro de 2022

=ÉEBESON BORDIM
Secretáfis Municipal de Administraçãoe Planejamento

SN

Av. Brasil, 245 - FonelF:
CNPJ 7812

j00:- Três Barras do Paraná - PR
tresbarras.prgov.br



900158
Mreteitura do Município de Ouro Verde do Deste

ÉSMey a
neh

ESTADO DO PARANÁ

Rua Curitiba, 657 - FoneiFax; (45) 3251-8000 - ONPU 50.880.107/0001.00
5 CEP 85933-000 - OURO VERDE DO OESTE PARANÁ

tmuny ouroverdedoosste, pr gov br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob o nº 43.004.178/0001-13, executouo
serviço de decoração natalina no ano de 2022, compreendendo a aquisição e locação da

decoração, bem como fornecimento de materiais e mão de obra para montagem, manutenção e
desmontagem da decoração, através do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços n

094/2022.

Sobre isso, notamos que a empresa cumpriu comas obrigações assumidas em contrato,

realizando satisfatoriamente os serviços solicitados. Por isso, considerando o histórico de serviços
prestados e o cumprimento do acordado, não há nada que o desabone.

Sendo o que tinhamos a declarar, nos colocamosà disposição para mais esclarecimentos.

Ouro Verde do Oeste, 22 de setembro de 2023.

Assinado deforma digitalMAPLENE
por MARLENE GONCALVES

GONCALVES DE DEASSIS

ASSIS Gozztzeszasesoma

GOZZH78674565972 Tisgos ooa tona
Marlene Gonçalves de Assis Gozzi

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes



Anotaçãode Responsabili jade Técnica - ART
Página 1/1

(eine 6,496,de 7 dedezembrodesss7— CREA-PR ART de Obra ou Serviço
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Téenico
RODOLFO AZANHA BATISTA
Tito profissional

ENGENHEIRO ELETRICISTA.

Emorusa Contratada: PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA.

2 Dados do Contrato

Contratante MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE
RUA CURITIBA. 657
CENTRO - OURO VERDE DO OESTEIPR E5933.000

Conto: 64/2022 Ceistrada em: 23/11/2022
Valor R$2222000

3, Dados da ObrajServiço
RUA CURITIBA, 657

PRAÇA CENTRAL CENTRO OURO VERDE DO OESTEIPR 85933000
Data de Início: 24/11/2022. Previsão de término: 14/01/2023
Finalidade: Comercial

Perro MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTEO sircxeição
[Execução do instalação] do instalaçõos olótricas em baixa tensão para fins comorciais.

Apósaconclusão das atividades técnicaso profissional deverá procederabaixa desta ART

5 Observações +
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS TEMPORÁRIAS COM ILUMINAÇÃO DECORATIVA NATALINA

7. Assinaturas —|B.Informações

Documento assinado eletronicamente por RODOLFO AZANHA BATISTA, registo

1720226863038
DN 149

awe 1705057063

Canora PR.TIAS4D

RegisreNvisto 76474

CNP): 80.880.107/0001-00

Tipo de constante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

CNPJ: 80.880.107/0001-00

Quantidade Unidade
1.00 SERV

A ART é válida somente quando aultad, conforme Informações no
rodapé deste formulário ou conferência na site Won are. orbr

Croa-PR PR.71484/0, na área restrita do profissional com usa de login e senha, A autenticidade deste documento pode ser verifcada no site

ma data 15/12/2022 e hara 16h36 rr pror br ou vn conte orgAguarda da la ass da ART será de responsabild o profsonal
édo contratante comoobjetivo de documentarovínculo contratualip CREA-PR

TRUNICO OUGURO VERDE DO OESTE “CH

Registrada em:15/12/2022e alor da ART: R$ 233,

Carga e atencimento: 0800087 067 PpRi
Nosso número: 2410101720226863038

A autenticidade desta ART pode sr uerlicada em tg sercos cre pr or bripusicofar

wocrer ongr
Impresa em. 18/22/2022 202620
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Anotaçãode Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

2 Responsável Técnico sagas
RODOLFO AZANHA BATISTA
Tihdo profissional
ENGENHEIRO ELETRICISTA

2 Contratante

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA
AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 15420
SANTOS DUMONT - CASCAVELPR 85804-605

Tipo do contatano: Pessoa Jurídica (Direito Privado brasileira

3 Vinculo contratual

Unidado acministatva: MATRIZ

AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 15420
SANTOS DUMONT - CASCAVELIPR 85804-605

Data de iníco: 20/06/2021
Tipo de vinculo: Prestador de serviço

O ssss esssrss essenser cores

Previsão de têmino:

à. Atividade Téenica

Dosompenho de cargo, Desempenho de função técnica

ART de Cargo ou função
1720214787056

RNP: s7ososTo63

Caneta PRTB4D

cnpu: 43.008 478I000143

Quantidade Unidade
10:00 His

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

7. Asinaturas informações
Declaro sete vertairas informações sema

[Em =

RODOIFO ATANHA BATISTA CPI; 2552652807

PONTO UE NUMINACKO LIDA” CNPI-43 0 178/000N13

Valorda ARTIRS 88,78 Registrada em: 24/09/2021

|| -A patê válida somente quando quitada, conforme informações no
| rodapé deste formulário ou conferência no ste www crea-prorg br

=A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
vn.rea pe org ou ww conte orgbr

A guardo do ia asno da ART aede respontabilidade do prof
e to contratante comoobjetiva de documentar a vinculo contratual

Aeesso ramo ste mmcres prore
Cereal tenaimento: osco cat 0057 =8 CREA-PR

Valor Pago:R$ 88,78

were prorgde

pode ser venficada em It ineo cre

er
rg bejuicajar

Impres em- 25/09/2021 aas.08



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 ResponsâvelTécnico

—
—

RODOLFO AZANHA BATISTA
Tio profissional
ENGENHEIRO ELETRICISTA

2. Contratante E

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA
AV ARAGY TANAKA BIAZETTO, 15420
SANTOS DUMONT CASCAVELIPR 85804-605

Tipo de contratante: Possoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

3. Vínculo contratual
Unidado admnisvatva: MATRIZ

AN ARACY TANAKA BIAZETTO, 15420
SANTOS DUMONT - GASCAVELPR 85804-605

Dara de Início Previsão de lêmiro:20i0s12021
Tipo de vinculo: Prestador de serviço

O censo ss cssonsss ensertoro cross
à. Atividade Técnica

Desempenho de cargo, Desempenho de função técnica.

ART de Cargo ou Função
1720214787056

para
CREA-PR

ane: s7ososroça
Canoa: PRTMB4D

CNPy: 43,004. 1781000143

Unidade
HIS

Quantidade
1000

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

7. Assinaturas

Deer serem serdadias sinfomações

de

PONTO LUZ NUMINACÃO LTDA: CNPI;4300R178/000113

Registrada em : 24/09/2021Valor da ART:AS 88,78

A autenticidade desta sa

wo rca prova br

informações
A ARTé vida somente quando quitada, conforme informações no

rodapé deste formulário ou conferência no sie ww res-prorg br

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

une pr org br ou vn conte org br

A guarda da la assinadada ART será de responsabldade do profsioa!
é do contratante comoobjetivo de documentar o vinculo contraua

das

cassa naste rea prog br

Carga de atencimento: 800057 0057 8 CREA-P|

Valor Pago:R$ 88,78

e ge veficada em tp senvcos cresc arg rfosblcojar
Impresso em, 25/09/2021 084804

CREA-PR



Página 111
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Veins 6406 dez iederemrodeisoo  (CREA-PR  ARTde Obra ou Serviço
cond Rgdea Aom

1 Responsável Técnico

RODOLFO AZANHA BATISTA
Título prossionar ave: 4705057063
ENGENHEIRO ELETRICISTA. Camara: PR-71484ID
Empresa Contate: PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA Registo: 76474

2 Dados do Contrato —

Contatante; MUNICIPIO DE OURO VERDE DO OESTE
RUA CURITIBA, 657
CENTRO OURO VERDE DO OESTEIPR 85933-000

CNP: 80.880.107/0001-00

Contato: G412022 Colobrado em: 2411412022

vaor

—
R$22220,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira.

3. Dados da Obra/Serviço
RUA CURITIBA, 657
PRAÇA CENTRAL CENTRO- OURO VERDE DO OESTEIPR 85933-000
Data de Início: 24/11/2022 Previsão de término: 14/01/2023.
Finalidade: Comercial

O usos trico De ouro verve vo oeste CnPu: 80.880.107/0001-00
à, Atividade Téenica

Execução Quamidade Unidade
[Execução de instalação)do instalações olótricas em baixa tensão para fins comerciais 100 SERV

Apósaconclusão das atividades técnicas o profissional deverá procederabaixa desta ART

5. Observações
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS TEMPORÁRIAS COM ILUMINAÇÃO DECORATIVA NATALINA

7. Assinaturas 8. Informações - —| 2a ART é válida somente quando quitado, conforme informações no
Documento assinado eletronicamente por RODOLFO AZANHA BATISTA, registo|| ogapé deste frmulário au conferência no sita wu erp.Cres:PA PA-714B2/0, na área restrita do profisional com uso de loginesenha A autenvcdade deste documento pode ser verficada no site

na data 15/12/2022 e hora 10h36 were prarg br ouvn confes org br

A parda da ia asinada da ART terá e responsabilidade a proficional
é do contratante como objetivo de documentar o vínculo contratualaa 8 CREA-PR

Cale stencimenso: seco ouroe Peter jedo
TRONCO DEGURO VERDE DO OESTE “CNP80580 107/000100

r da ART: R$233,04 Registrada em:15/12/2022 Valor Pago: R$ 233,94 Nosso número: 2410101720226863038

A autentiidade desta AT pode se ericada em hepssenvcoscrea-prorgbrfgublcofan
Impresso em. 16/22/2022 202620



ESTADO DO PARANÁ 10179
Meoteifura Municipal do Três Murras do Jlaraná

CAPITAL DO FEIJÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamosparaosdevidosfins, que a empresa, PONTO LUZ
ILUMINAÇÃO LTDA, estabelecida na RUA ARACY TANAKA BIAZETTO, 15420
- na cidade de Cascavel - Pr, inscrita no CNPJ nº 43.004.178/0001-13,
forneceu diversos MATERIAIS ELETRICOS PARA DECORAÇÃO NATALINA

(CORDOES EM LED PISCA-PISCA, MANGUEIRA LUMINOSA, CASCATA DE

LED, REDE LED, BOLAS E ESTRELAS LUMINOSAS) ALEM DE

ABRAÇADEIRASDE NYLON, FESTAO ARAMADO E FUGERON, MAQUINA

E FLUIDO DE NEVE, ARVORES DE CEREJEIRAS, FLORES, ESTRUTURA
DE FERRO ARAMADAS, LAÇOS E BOLAS DECORATIVAS... ETC), sendo
que foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais foi

devidamente assegurada.

Declaramos também para os devidos fins, que os produtos,
estavam dentro dos padrões é normas solicitadas, e que nada consta em
nossos arquivos, até a presente data, que a desabone.

Três Barras do Paraná, 15 de setembro de 2022.

>

AS
CLEBESON BORDIM

Secretáfio Municipal de Administração e Planejamento

9
Sr
NJ

Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - FonelF:
vatresbarras.pr.gov.brCNPJ 78121
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1º. ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS firmado em 20/09/2021

Pelo presente Instrumento, de um lado RODOLFO AZANHA BATISTA,
brasileiro, engenheiro eletricista, Portador da Cédula de Identidade sob nº
1058274968 SSPIRS, inscrito no CPFIMF 263465448-02, e
registrado no CREA-PR sob nº PR-71484D, com endereço na Rua São Luiz,
508, bairro Cancel, na cidade de Cascavel-PR, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, e de outro lado a empresa PONTO LUZ
ILUMINACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.004.178/0001-13, com endereço
na Av. Aracy Tanaka Biazetto, 15420, bairro Santos Dumont, na cidade de
Cascavel-PR, neste ato representado por VIVIANE MARLI PIANA,inscrita no
CPF nº 537.784.309-63 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
resolvem de comum acordo firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais de Engenharia Elétrica, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições

alteração da clausula terceira:

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO3- O

3- CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços contratados, o
valor total de dois salários mínimos vigentes (R$ 1.100,00 = 1 salário mínimo)
valor total R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), pela carga horária semanal
de 10 horas, cujo pagamento será realizado a partir do inicio deste instrumento.

Altere para:

3- CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços contratados, o
valor total de dois salários mínimos vigentes (R$ 1.100,00 = 1 salário mínimo)
valor total R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), pela carga horária semanal
de 10 horas, sendo 40 horas mês, cujo pagamento será mensal e pagos a cada
quinto dia útil do mês subsequente.

3.1- Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser
recolhidos pelo contratante, conforme definido na legislação tributária.

agrado giatmena pe RODOLFO
As demais cláusulas ficam inalteradas RODOLFO
Cascavel, 05 de outubro de 2021. AZANHA ssaVIVIANE GEATISTA:

PANA! Etico 26346544
53778430963 sairam 802

PONTO LUZILUMINACAO LTDA RODOLFO AZANHA BATISTA
CNPJ: 43.004.178/0001-13 CPF:263.465.448-02
Viviane Marli Piana
CPF: 537.784.309-63 ú 2R
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2º. ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS firmado em 20/09/2021

Pelo presente Instrumento, de um lado RODOLFO AZANHA BATISTA,
brasileiro, engenheiro eletricista, Portador da Cédula de Identidade sob nº
1058274968 SSPIRS, inscrito no CPF/MF  263465.448-02, e
registrado no CREA-PR sob nº PR-71484D, com endereço na Rua São Luiz,
508, bairro Cancelli, na cidade de Cascavel-PR, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, e de outro lado a empresa PONTO LUZ
ILUMINACAO LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.004.178/0001-13, com endereço
na Av. Aracy Tanaka Biazetto, 15420, bairro Santos Dumont, na cidade de
Cascavel-PR, neste ato representado por VIVIANE MARLI PIANA, inscrita no
CPF nº 537.784.309-63 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
resolvem de comum acordofirmaro presente Contrato de Prestação de Serviços
Técnicos Profissionais de Engenharia Elétrica, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições:

alteração da clausula terceira

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTOS- O

3- CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços contratados, o
valor total de dois salários mínimos vigentes (R$ 1.100,00 = 1 salário mínimo)
valor total R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), pela carga horária semanal
de10 horas, cujo pagamento será realizado a partir do inicio deste instrumento.

Altere para:

3- CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços contratados, o
valor e de 2.5% (dois e meio porcentos), sobre o valor da obra com ART emitida
e serviço executado, cujo pagamento será efetuado 30 dias após a execução
dos serviços ou conclusão da obro.

3.1- Os tributos incidentes sobre os serviços ora contratados deverão ser
recolhidos pelo contribuinte, conforme definido na legislação tributária.
3.2- O contratado fica responsável de acervar toda fez que for emitida a ART.

As demais cláusulas ficam inalteradas RODOLFO,
Cascavel, 01 de novembro de 2021. AZANHA

VIVIANE
| é di E

MARLI BATISTA: aanese
PIANA:

+

ammnstácito 26346544 EEceAbdon fa re aréa acese Es desva ão53778430963;8E: 802
PONTO LUZ ILUMINACAOLTDA RODOLFO AZANHA BATISTA
CNPJ: 43.004.178/0001-13 CPF:263.465.448-02
Viviane Marli Piana sx
CPF: 537.784.309-63 AJ



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Pelo presente Instrumento, de um lado RODOLFO
AZANHA BATISTA, brasileiro, engenheiro eletricista, Portador da Cédula de
Identidade sob nº 1058274968 SSPIRS, inscrito no CPFIMF 263.465.448-02, e
registrado no CREA-PR sobnº PR-71484D, com endereço na Rua São Luiz, 508,
bairro Cancelli, na cidade de Cascavel-PR, doravante denominado simplesmente
CONTRATADO, e de outro lado a empresa PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 43.004.178/0001-13, com endereço na Av. Aracy Tanaka
Biazetto, 15420, bairro Santos Dumont, na cidade de Cascavel-PR, neste ato
representado por VIVIANE MARLI PIANA, inscrita no CPF nº 537.784.309-63,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, resolvem de comum acordo
firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais de
Engenharia Elétrica, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1- Constitui objeto do presente Contrato, a
prestação de serviços técnicos profissionais de Engenharia Elétrica pelo
CONTRATADO junto a empresa contratante

1.1 — O CONTRATADO deverá recolher a
Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços ora contratados,
antes do início dos trabalhos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

2 - Os serviços objeto do presente Contrato,
deverão ser realizados pelo CONTRATADO, no prazo de 04 (quatro) anosa contar
da assinatura deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

3- O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO,
pelos serviços contratados, o valor total de dois salários mínimos vigentes (R$
1.100,00 = 1 salário minimo) valor total R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), pela
carga horária semanal de 10 horas, cujo pagamento será realizado a partir do
início deste instrumento.

o &Y

NJ



3.1- Os tributos incidentes sobre os serviços ora
contratados deverão ser recolhidos pelo contribuinte, conforme definido na
legislação tributária.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

4- O presente Contrato vigorará durante o período
de 48 (quarentaeoito) meses.

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO

5 - O presente Contrato poderá ser rescindido
amigavelmente a qualquer tempo, mediante notificação à parte contrária com
antecedência mínimade 30 (trinta) dias, sem que o mero exercício de tal faculdade
implique em quaisquer ônus.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

Quanto à fixação de multa para as situações de atraso na execução dos trabalhos,
no pagamento ou na rescisão antecipada, deverá o percentual ser fixado pelas
partes, de acordo com a situação específica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS
PRESTADOS

7- Fica estabelecido, nos termos do artigo 26 do
Códigode Defesa do Consumidor — Lei Complementar nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990, que o CONTRATANTE poderá reclamar por vícios aparentes ou de fácil
constatação no prazo de:

7.a- 30 (trinta) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto não durável;

7.b- 90 (noventa) dias, em relação ao fornecimento de serviço ou produto durável;

7.1- A contagem do prazo decadencial retro se
inicia com a efetiva entrega do produto ou do término da execução dosserviços

3
Y
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CLÁUSULA OITAVA- DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

8- Qualquer omissão ou tolerância das partes em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do presente Contrato, ou em
exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia, nem afetará o
direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

81- Aplicam-se ao presente Contrato as
disposições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor naquilo em que
lhe forem compatíveis.

CLÁUSULA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO

9- As partes de comum acordo elegem o Fórum da
Comarca Cascavel, para dirimir qualquer lide oriunda do presente Contrato, com
renúncia expressade qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas,
assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Cascavel, 20 de setembro de 2021.

VIVIANE RODOLFO
MARLI PIANA AEANHA

5377843096; BATISTA rs26346544802 =: o

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA RODOLFO AZANHA BATISTA
CNPJ: 43.004.178/0001-13 CPF: 263.465.448-02
Viviane Marli Piana
CPF: 537.784.309-63

TESTEMUNHA TESTEMUNHA

CR
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8 CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Comuna Rapam d tnpnnara“seno o var

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termosda Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº; 119701/2023 Validade: 01/03/2024

[Razão social: cup: |

PONTO LUZ LUMINAÇÃO LTDA. 45.004 178000143

Capital Social: |

R$'100.000,00
|

Endereço: cep:
IAVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 15420, SANTOS DUMONT asaoscos

|

cidade |

(CASCAVELPR |

Objetivo Sociat:
Instalação e manutenção elóvica, Reparação é manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos: Manutenção e reparação de
máquinas e equipamentos do uso domestico, Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador: Serviços de pinturas de

tras; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio atacadista do material elétrico; Fabricação do arranjos decoratvos e artigos de
sta; Aluguel de objetos pessoais é domésticos; Fabricação de artigos de vidro; Fabricação de artigos de metal. Fanricação de brinquedosojogos |

recreativos; e Fabricação deletras, loroiros o placas.

Restrição de atividade;
As atividades técnicas da empresa estão circunscritas às atribuições de seu responsável técnico. |

Encontra-se quite com o exercício 2023
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz «CNP: 43.004.178/0001.13

NOME CIVIL; RODOLFO AZANHA BATISTA

Caneira: PRTIABAD «Data de expedição: 1810672003

Desde 2770612021 - Carga horária: 10n

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação Regular

Resolução do Confes N.º 21811973 - An 8º

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA- Sivação: Regular

solução do Confea Nº 218/1973 - Art 8º

Para fins de: Licitações

Certificamos quecaso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:!lwww.crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 258638/2023, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s),
Emitida via Internet em 01/09/2023 11:25:11

Dispensa-sea assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasieiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

3
N
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ov/0s12023, 11:26 CREA ANN40A

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de PessoaFísica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 119704/2023 Validade: 28/02/2024

Nome Civil: RODOLFO AZANHA BATISTA.o Carteira - CREA-PR Nº :PR-71484/D
Registro Nacional:1705057063
Registrado(a) desde:18/06/2003
Filiação:JOAO BATISTA

LUCILA MUSSATO AZANHA BATISTA
Data de Nascimento:25/09/1978
Documento de Identidade:1058274968 Orgão Emissor:SSP-RS UF:R$ CpF:6346544802
Neturalidade:PROMISSAO/SP

Titulo: ENGENHEIRO ELETRICISTA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Diplomação : 29/05/2003
Situação:Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 9º de 29/06/1973 do CONFEA.
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 8º de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:e 51405 - RBATISTA ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ: 13523846000158
Desde: 19/04/2011 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

55957 - RC BORBA ENGENHARIA ELETRICA EIRELI
CNPJ: 01685144000191
Desde: 01/10/2019 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

71317 - LUZ DE PRATA CONSTRUTORA DE OBRAS ELETRICAS EIRELI
CNPJ: 15385077000102
Desde: 09/12/2019 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

76474 - PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA
CNPJ: 43004178000113
Desde: 27/09/2021 Carga Horária: 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

52570 - CARLOS LONIEN - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ME
CNPJ: 13151289000191
Desde: 16/01/2023 Carga e : 10 Horas Unidade: HORA/SEMANA

&x

NJ
Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a

hips:iereaweb crea-prorg briconsultas/ceridao asp?SESSAO=ssCen Empresa&CODREGTO=4960448rttcertidao=18FINALIDADE=18NUMP... 112
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Parafins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), atravésdo protocolo n.º 258646/2023.

|

Emítida via Internet em 01/09/2023 11:26:26

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal
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REGISTRO DE EMPREGADO

So AR HEcá

IN40Q

FANTASIA PONTO LUZ ILUMINACAO <3006.178/0001.13
ESTABELECIMENTO PONTO LUZ KUMaNHCRO LTOA asspecos

ENDEREÇO ARACY TANARA BAZENTO ISA eretoDADEUE CASCA PR ágrsroo
Carro SANTOS uva
“Dados Pessoais | E E
NOME ALBERTO PIANABORSO! NR REGISTRO.
NOME DANÃE -VIVANE MAGLIPANA Estado ciNOME DO PAI FERNANDES SORSOI GRAU DE INSTRUÇÃO
ENDEREÇO” RUA SÃO PAULO 189 APTO 1401 Sexo
COADENE CASCAVELPR DATA DE nascimento
ENRRO CENTRO RAcIoNALICAEE asgotdao ANO CHEGADA

|Teen CIDADE DE NASCIMENTO  CAscAveLET UFOENASCIMENTO PR

[Documentos 7 ="cer =087.343.90601
| RGORGAONFEMISSÃO 95177441 55P PR 22042008

ISIPASEPIEMISSÃO -154.1091807.5 I

E RAD EER TE EEEderro as GERAL

[

Dados Contratuais || a a age
DATA DE ADMISSÃO:22/08/2022 FUNÇÃO ADM: AUXILIAR TECNICO

cão ararão |

Trapapasr umano vce pis

INTERVALO EINTERVALO

«209
1200
roo
1200
tao

1
nata2uauma

Alterações ide Fi

DATA: 22092027 FUNÇÃO Apauar fÉCINço cmo sao
2itS Aedo P. Bra

ASSinaterarag EMpTEgador Assinatura do Empregado



3nQ3o CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 9ao PÚBLICO E AVALIADOR

4090
JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

T J Ê R RODRIGO TIMOTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PBLTRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 EDIFICIO
FONE: (45) 3326-4479]

(co

DO FORUM -CEP 85805-036
CNPu: 00322 048000'-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Design ado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face

de:
PONTO LUZ ILUMINACAO LTDACNPJ: 43.004.178/0001-13

“Dado e passadonesta cidade e comarca de
do PARANÁ, ao(s) 01 dia(s) do mês de setembro do a
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

CASCAVEL, Estado
no de 2023. Buscas

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

G

JEoloooogolo 19109!
NATHAN
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o doESoeretqnia do Essa a nbr, Cómério o Sênigãs PARANA É
Junta Comercio Estado do Paraná eso

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREMES ER

NIRE (Sede) cnpy Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
41210055439 43.004.4780001-13 05082021 05082021

Endereço Completo
wonida ARACY TANAKA BIAZETTO, Nº 15420, SANTOS DUMONT - CascavolPA - CEP 85804.605

Objeto Social
| INSTALAÇÃO E MANUTENCAO ELETRICA (4321-500) REPARAÇÃO E MANUTENCAO DE OBJETOSE EQUIPAMENTOS PESSOAIS E

DOMESTICOS(95 29-1-98) MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE USO DOMESTICO ( 33.14-7-10) ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAISE INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR( 77.390 99) SERVICOS DE PINTURAS DE LETRAS (82 39.7.
89) COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS( 45.72-9-00) COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO ( 4673-7-00)
FABRICAÇÃO DE ARRANJOS DECORATIVOS E ARTIGOS DE FESTA ( 32 99.0.99) ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS (77.292

89) FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VIDRO ( 23.19-2-00] FABRICACAO DE ARTIGOS DE METAL ( 25 99-3-99) FABRICAÇÃO DE BRINQUEDOS E
JOGOS RECREATIVOS( 32 40.0-99) FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS ( 32.99.0.03) E ( 32 99:0.04)

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microemprasa) Indoterminada
Capital Integralizado
RS 50.000,00 (cinquenta mi reais)

|

Dados do Sócio |

Nome crrCNPy Participação no capital Espéciodesócio Administrador Término do mandato
VIVIANE MARLIPIANA 5377840963 R$ 100.000,00 Sócio s Indoterminado

Dados do Administrador
Nome cer. Término do mandato
VIVIANE MARLI PIANA 537.784 309.89 indeterminado

imo Arquivamento Situação
Data Atoleventos ATIVA
0508/2021 ane1agasess 0907315 - ENQUADRAMENTODE Status

MICROEMPRESA SEM STATUS

Esta certidão foi emiida automaticamente em 04/09/2023,às 09:52:07 (notário de Brasil
Se impressa, verficar sua autenticidade no htips:/rw empresafacilpr.gow.br, com o código QSVIOFUS.EA LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

ú

tder



ANEXO

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

COMPLEMENTAR Nº123/2006

À Comissão deLicitações

A empresa PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.004.178/0001-
13 estabelecida na RUA ARACY TANADA BIAZETTO, 15420, SANTOS DUMONT —

CASCAVEL | PR, através de seu contador CELIA REGINA VALENTIN

CASAGRANDE, CRCnº PR 040921/0-0. DECLARA, para os fins do disposto naLei
Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:

(X) - MICROEMPRESA, conforme inciso|do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de
14/12/2006;

( )- EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme incisoIl doartigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14/12/2006.

( )- COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006eart, 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantesdo parágrafo 4º
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cascavel, 29 de Setembro de 2023

Assinado de forma cigital por
CELIA REGINA VALENTIN CEIA REGINA VALENTIN

CASAGRANDE:7870190 CASAGRANDE78701902920

2920 Dados: 2023.09.29 13:46:29
agoo

CELIA REGINA VALENTIN CASAGRANDE

Q ER



TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 43004178000113

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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To 300153
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 02/10/2023 10:37:42

Informações daPessoa Jurídica:
[Razão Social: PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA

0xps: 43.004.178/0001-13

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor:
Cadastro:
Resultado da consulta: Nada Consta

CU

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI.

(Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNTA- Cadastro Nacional de Condenações Ci

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

is por Ato de Improbidade Administrativa

“Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

“são Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparênci:
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atenderaos principios de simplificaçãoe racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

q MY
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DO ATO CONSTITUTIVO OO04D4SEGUNDA ALTERAÇÃO

E
CONSOLID/

CNPJ: 03.155.251/0001-33 NIRE: 41204108091

Motivos:
a) Alteração do objeto social;
b)Alteração de endereço:
c) Consolidação do ato constitutivo;

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados senhores:

CLAUDIO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Matelândia — PR,casado em comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em10/06/1966, RG nº 4.332.794-1 SSP- PR e CPFnº 607.851.289-72, residente e
domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Vicente Machado, nº 3801,Canadá, CEP
85813-250.

DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA,brasileira, natural de Palamares — SC, casada em comunhão
parcial de bens, empresária, nascido em 02/06/1961, RG nº 3.165.218-9 SSP-PR e CPF nº 431.599.669-68,
esidente e domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Vicente Machado, nº

SSI Canaci, CEP 85813-250.

Únicos sócios da empresa PETRY & OLIVEIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 03.155.251/0001-33
com sua sede localizada na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Vicente Machado, nº
3813,Canadá, CEP 85813-250, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob nº 41204108091, resolvem, por meio deste instrumento particular de alteração de
Contrato Social, alterar e modificar as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA 1 - O objeto social da empresa passa a ser: Restauração de obras-de-arte. Designde
interiores. Construção de obras de arte especiais. Atividades paisagísticas. Comércio varejista de outros
produtos não especificados anteriormente. Comércio atacadista de outros equipamentose artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente.

CLÁUSULA II - Á vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determinao art. 2.031
da Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM,por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data.as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo

ue, adequado às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter àClin redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
PETRY& OLIVEIRA LTDA ME

CNPJ: 03.155.251/0001-33 NIRE: 41204108091

CLAUDIO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Matelândia — PR, casado em comunhão parcial de bens.
empresário, nascido em 10/06/1966, RG nº 4.332.794-1 SSP- PR e CPF nº 607.851.289-72, residente e

domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Vicente Machado, nº 3801,Canadá, CEP
85813-250.

DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA,brasileira, natural de Palamares — SC, casada em comunhão
parcial de bens, empresária, nascido em 02/06/1961, RG nº 3.165.218-9 SSP-PR e CPF nº 431.599.669-68,

5 yNJ
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PETRY & OLIVEIRA LTDA ME ANESEGUNDA ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 00105
CNPJ: 03.155.251/0001-33 NIRE: 41204 108091

residente e domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Vicente Machado, nº
3801, Canadá, CEP 85813-250,

Únicos sócios da empresa PETRY & OLIVEIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 03.155.251/0001-33
com sua sede localizada na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Vicente Machado, nº
3813,Canadá, CEP 85813-250, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, sob nº 41204108091.

CLÁUSULA 1-A sociedade gira sob o nome de PETRY & OLIVEIRA LTDA ME.

Parágrafo Único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agência e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios e mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA II - A sociedade tem por objeto social o ramo de atividade: Restauração de obras-de-arte.
Design de interiores. Construção de obras de arte especiais. Atividades paisagísticas. Comércio varejista de
utros produtosnão especificados anteriormente, Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de

uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente.

Percentual Quotas | |

50% 15000 TRS 1500000|50% 15. R$ 15.000,00
100% 30.000 R$ 30.000,00

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei
que lhes impeçam o exercício de atividade comercial.

CLÁUSULA IV- O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. A sociedade terá início de
suas atividades a partir da data do registro na Junta Comercial do Estado do Paraná.

CLÁUSULA Y - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, nos termos do artigo
1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e artigo segundo do Decreto n.º 3.708 de janeiro de 1919,

Geese spiisasismente pela iniesratização do capital social

CLÁUSULA VI — A administração da sociedade fica a cargo dos sócios CLAUDIO DE OLIVEIRA E
DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA,que representará a sociedade, podendo praticar todo e qualquer
ato de gestão pertinente ao objeto social;

CLÁUSULA VII Pelos serviços que prestar a sociedade poderá retirar os sócios administradores a título
de PRÓ-LABORE, quantia mensal, levada à conta de despesas gerais da sociedade.

CLÁUSULA VIII

—
O anosocial coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser

efetuado o encerramenta do exercício social, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial,
balançode resultado econômico, cabendoaos sócios, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA IX - Em caso de lucros, os mesmos poderão ser antecipados dentro do próprio exercício de
acordo comareceita proporcionada pelos negócios realizados por cada um, conforme o balancete mensal

3 &
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ETRY & OLIVEIRA LTDA ME

SEGUNDA ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
CNPJ: 03.155.251/0001-33 NIRE: 41204108091

independente da contribuição para o capital social conforme Art.1.007 do Código Civil ou ficarem retidos
visando o crescimento da empresa.

CLÁUSULA X — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob
qualquer título a terceiros semoconsentimento dos sócios remanescentes, aos quais ficam assegurados os
direitos de preferência em igualdade de condições, formalizando a cessão delas, com alteração contratual.

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienaras suas quotas deverá notificar por
escritoatravés de prova documental a sociedade e aos sócios remanescentes discriminando o preço, prazo,
forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência o que deverá ser
feito dentro de trinta dias a contas do recebimento da notificação ou maior prazo, se estipuladopelo sócio
alienante.

Parágrafo segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que forem
ofertadas, desde que esta tenhareservas de lucros no seu patrimônio liquido, limitando-se estes valores.
Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência para a compra,
poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros.

LÁUSULAXI Por deliberação dos sócios de acordo com oartigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002, poderá os sócios decidir pela exclusão de sócios por justa causa.

CLÁUSULA XH - Nos termos do art. 1.052 do código civil (lei n.º 10.406/2002), a responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

CLÁUSULA XIII O falecimentoou interdição de qualquer sócio, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e 0 incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado;

CLÁUSULA XIV — Em caso de admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria dossócios, a
determinação dovalor da empresa, se dará com base em Balanço Especial, apurado no último dia do mês
anterior ao ocorrido, tendo os elementos doAtivo e Passivo, avaliados de acordo com os artigos1.187 da
Lei 10.406 de 10 de janeirode 2002, ressalvado o dispositivono parágrafo seguinte:q único: os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras empresas,

Jeverão ser avaliados pelo seu valor de mercado.

CLÁUSULA XV — Os administradores declaram sob as penas da lei, que stão impedidos, porlei
especial, e nemcondenados ou queseencontram sob os efeitos de condenação, que os proibam de exercer a
administração da sociedade, bem como não estão impedidos, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoacargos públicos
ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública oua propriedade, (Art.1.011, parágrafo 1º, CC/2002).

CLÁUSULA XVI — Declara sob as penas da Lei, que se enquadrana condição de MICRO EMPRESA, nos
termos da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006;

CLÁUSULA XVII - Elegem as parteso foro Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas
| oriundas do presente instrumento.

3
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PETRY & OLIVEIRA LTDA ME nnn1o7

SEGUNDA ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO “o
CNPJ: 03.155.251/0001-33 NIRE: 41204108091

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam c assinam o presente instrumento em uma via de
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si c seus herdeiros ao fiel
cumprimento.

Cascavel-PR, 08 de maio de 2023,

CLAUDIO DE OLIVEIRA
Sócio Administrador
Assinatura digital

DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA
Sócia Administradora

Assinatura digital



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçãe
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial é Integração

. Gestão e Governo Digital

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos queoato da empresa PETRY & OLIVEIRA LTDA- ME consta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

43159966968 DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA

60785128972 CLAUDIO DE OLIVEIRA

ceRrIFICO O REGISTRO EM 24/05/2023 10:34 som nº

mew. empresatact1 .pr.gov.br

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA.

PROTOCOLO: 233146270 E 24/05/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307793810. CNPJ DA SEDE: O3155251000133
NIRE: 41204108091, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/05/2023.

JUCEPAR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PETRY & OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 03.155.251/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaserapuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rb.gov.br> ou <http:lAwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGEN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:54:13 dodia 27/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2024. —
Código de controle da certidão: 3F91.024A.FBBB.354D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ce



ag Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda 000200

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 031860673-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.155.251/0001-33
Nome: PETRY & OLIVEIRA LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nestadata.

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de

O PSisszs tibutária é não tributária, bom como ao descumprimentode obrigações tributárias acessórias

Válida até 26/01/2024” Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda, pr.gov.br

x



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 162186/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.
[CONTRIBUINTE ]

Nome 604291 - PETRY & OLIVEIRA LTDA
CNPJICPF:  03.155.251/0001-33
Endereço: RUA VICENTE MACHADO, 3813
Complemento: Sala
Bairro: CANADÁ. CEP: 85813-251
Cidade Cascavel Estado: Paraná

[REQUERENTE]Oni um
Nome/Razão: PETRY & OLIVEIRA LTDA

CNPJICPF:—03.155.251/0001-33.

[FINALIDADE]

Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Esta cordão compreende todos as débitos imobliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predia! e Terrloral
Utbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo

O contribuição ce numinação Púbica - ciP incicente sobre toresvagos. Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente
Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços —

ISS, Taxa de Veriicação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos
de Infração do PROCON e demais détitos para com esta municipalidade.

Conforme disposto na art. 108 do Código Tributário Municipal e no art. 206 do Código Tributário Nacional, esta
certidão possui os mesmos efeitas da certidão negativa, Fica ressalvadoodireito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas
posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 27 de setembro de 2023. —

Í
SM

A autentdade desta cordão deverá se confiada na páginaca Preta o)Penais! ande reuvaiasrasisCio de Ruerteade WGTESISUEO AOUCRENGIGANNOS 4
Ria Par, 000 Fong5) 3322029 “CEP BERG = Casca - PREmemp secam pego



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PETRY & OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.155.251/0001-33
Certidão nº: 36273913/2023
Expedição: 21/07/2023, às 09:42:45
validade: 17/01/2024-= 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PETRY & OLIVEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 03.155.251/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wuw.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

j
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Governo do Estado do Paraná abSecretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços PARANA&Junta Comercial do Estado do Paraná
JUCI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

[re (Sede) E Data de Ato Constiutivo|Início de Atividade
ar20s 10606 05.155 2510001.33 130sr1908 3uosigso

Endereço Completoe VICENTE MACHADO, Nº 3813, CANADA - CascavolPR CEP 85813.250

"Objeto Social )

RESTAURACAO DE OBRAS-DE-ARTE. DESIGN DE INTERIORES. CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. ATIVIDADES, |

PAISAGISTICAS. COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO ATACADISTA DE
| OUTROS EQUIPAMENTOSE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Capital Social | Porte Prazo de Duração
R$ 30.000,00 (tinta mi reais) ME (Meroempresay indeterminado
Capital Integralizado

| R$ 30.000,00 (tinta ri reis) |
|

t
1

Dados do Sócio |

Nome Corey Parteipaãonocaplal—Espéciedesócio Administrador Tórmino do mandato |

[DreEsenmmrerar  ásrsmosénos  RSISg0800 Site 5 Ideemiaço |

OLIVEIRA |

None CeronPs Paricipaçãonocaplat— Espéciedesócio Adinirador Término do manáuto |
CLADODEGUVEIRA  Gorásiagara AS ISGORaS Sto 5 Idea |

Dadosdo Administrador |
Nome cor Término do mandato |

DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA dass soca Ingeeminado |

Nome cre Término do mandato
eotenmanã nano Fei |

E Nomero atoleventos TVA |

24/05/2023 20233146270 0024021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status |

| NOME EMPRESARIAL) o sms|Esta ceridão foi emitida automaticamente em 27/09/2023,às 16:26:10 (horário da Brasita
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/rww empresafacil pr.gov.br. com o cócigo ODUNXSEU,Oo LEANDRO MARCOS RAYSEL siSCAIR

Secretário (a) Geral

j S

1481



1

Q%o CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

T J F R RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES, 2420 -EDFÍCIO DO FORUM. CEP ast05.016

FONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00,322 0481000116

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Oficio do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

ECertifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL(Lei nº 11.101/2005), em face

de:
PETRY & LIDA oCNPJ: 03.155.251/0001-33

Dado e passadonesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 27 dia(s) do mês de setembro do ano de 2023. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADEE DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

3 o o
Eegare

JUARA
ologgogoloz1038

TNGUONENTOS DESTACENTIGAS RESETE NATHAN
A presnt Coro Neiva ameno e aliado com o Cimo o cu Assina Oia do Ol do Car Demuor Página tn

|



Data da consulta: 22/07/2023 14.35.27 1009206

Kdentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 03.155.251/0001-33
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os tabelocimentos da empresa

Nome Empresarial PETRY & OLIVEIRA LIDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007
Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

sem
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA | EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PETRY & OLIVEIRA LTDA CNPJ: 03 155 251/0001-33 estabelecida na Rua
Vicente Machado 3621, Canadá, Cascavel PR por seu representante legal Dirce
Beatriz Petry Oliveira, Brasileira, Casada, empresária, RG nº 3 165 218.9 SSP-
PRe CPF nº 431.599.659.68, residente e domiciliado na Cidadede Cascavel
Estado do Paraná, na Rua Vicente Machado. nº3801. Canadá, CEP 85813-250,
declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada
como Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Pote - EPP ou
Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretana

da Fazenda do Estado), comprometendo-se aindaa informar caso deixe de ser
enquadrada na condição de Microempresa - ME, Empresa do Pequeno Porte —

EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da lei

Cascavel, 27 de setembro de 2023

LUIS ANDRE Assinado de forma digital
por LUIS ANDRE

DAVANTEL:O Davantecoss31383960
Dados: 20230529

6631383960 16041-030

TUIS ANDRE DAVANTEL
Contador
Registro no CR C.: PR-080159/0-8
CPF: 6631383960

CPF Iy31.599.669-68 g

á
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

PETRY E OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.155.251/0001-33, sediada
RUA VICENTE MACHADO, 3813, declara sobas penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Leinº 8.606/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a
vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Cascavel, 28 de setembro de 2023,

PETRY E Assinado de forma
digital por PETRY E

OLIVEIRA OLIVEIRA
LTDA:031552510001

LTDA:03155 33

251000133 162812-0300
Dados: 2023.09.29 a

PETRY E OLIVEIRA LTDA
CNPJ 03.155.251/0001-33 &

DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA |CPF 431.599.669-68

w
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

PETRY E OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.155.251/0001-33, sediada
RUA VICENTE MACHADO, 3813, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea
e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o
artigo 32º,82º, da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Cascavel, 28 de setembro de 2023

PETRY E Assinado de forma
digital por PETRY E

OLIVEIRA—oLiveira
LTDA:031552510001

LTDA:03155 33
Dados: 2023.09.29 a251000133 1628340300

PETRY E OLIVEIRA LTDA
CNPJ 03.155.251/0001-33

DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA
CPF 431.599.669-68 ER



VerdeAmarelo

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PETRY E OLIVEIRA LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 03.155.251/0001-33, sediada
RUA VICENTE MACHADO, 3013, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 50/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitosde habilitação previstos,
em seu edital, conforme previsto no artigo4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de
2002.

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel, 28 de setembro de 2023

PETRY E Assinado de forma
digital por PETRY E

OLIVEIRA OLIVEIRA
LTDA:0315525100013

LTDA:03155 3
Dados: 2023.09.29251 0001 33 16:27:57 -03'00'

PETRY E OLIVEIRA LTDA
CNPJ 03.155.251/0001-33

DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA
CPF 431.599.669-68



ia, 000213

Ie *4 Município de Capitão Leônidas Marques - PR
Governo Municipal

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PETRY E OLIVEIRA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.155.251/0001-33, estabelecida na Rua Vicente Machado, nº
3813, Bairro Canada, Cascavel/PR, fomeceu ao MUNICIPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES CNPJ nº 76.208.834/0001-59, estabelecida na Rua Avenida Tancredo Neves,
502, centro, Capitão Leônidas Marques/PR e detém qualificação técnica, para fornecimento
dos itens conformesegue:

DESCRIÇÃO/PRODUTOS MARCA

|
ESCULTURAS REALISTAS DE PERSONAGENS DO PRESÉPIO. |

|
PEÇAS PRODUZIDAS COM A MATERIA PRIMA RESINA, COM PADRÃO

|

MÉDIO DE IM DE ALTURA, COMPOSTASDE FUNDO PREPARADOR
AUTOMOTIVO, PINTURA AUTOMOTIVA E FILETAMENTO EMPÓ DE

OURO.
UTILIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DO CONJUTO NATALINO

JLADOPRESÉPIO, RETRATANDO O NASCIMENTO DE JESUS
CRISTO

|

VERDE AMARELO
ARTE SACRA

Registramos que a empresa entregou as peças de acordo comaportaria nº 689/2022,
referente ao Pregão Eletrônico nº 151/2022

Informamos ainda que o fornecimento dos itens acima referidos apresentou
bom desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando quea desabone técnica e comercialmente.

ss Marques, 21 de julho de 2022

S
Secretário Municipal de pimento Econômico, Turismo e Renda

Av. Tancredo Neves, 502 - CEP 85790-000
Fone: (45) 3286-8400 / Fax: (45) 3286.8440

e-mail: prcalemaçDconto com.br Portal: www.capitaoleonidasmarques, pr gov br
CNPJ 76 208 R34/0001-50



> TCEPR
Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 03155251000133

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

ce
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídicaé extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/10/2023 10:36:39

Informações da Pessoa Jurídica:
ETRY& OLIVEIRA LTDA |

'51/0001-33

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

|

| sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência ]

Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

| YO
(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de $ de outubro de 2018, Decretonº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

a



anno46
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023/2023
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023

Fornecedor: PONTO LUZ ILUMINACAOLTDA CNPJ: 43.004.178/0001-13
Representante: VIVIANE MARLI PIANA.

Telefone: (45) 3325-1081

Email: portoluzlumina Bgmailcom
Endereço: AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO. 1542-.Cascavol- Paraná - 85804-605pi Marca Modo ValocAS ToaORMES vo cmo msg sai
o Mal WGTEIESUNS ve rom asi sa
3 BOOOOM MANO ERAS E jadocaa vo rama ASiido cocó
à 10900 UN CASCATAROOLED MULTIFUNÇÕES CONORDA OV SEO vo amcooR Sos ransSE

O. Gosus corronemorosicosmnco suemo sucos. zo Euro TUBO AST47S soeniE

OO CORO NONO CoLoaiNnagiais a vo OLGICOLORRSTASO qaçtE
PESCA - PECA COM 200 LEOS, His Cones ayamesozu. 5 ns7 NOO00 UN GRANCO.VERDEVERMELHO: 8 FUNÇÕES, 220V. COM 20 MTS. js POLE 42580 1256000

à 2000 UN SAMPADASTROBO FLASH REDONDO BRANCO FRIO GW TSHSD CM ya sra nsenão (ração

FIGURE GRDE HÃO 36 - EGNNDORAEBa NO SE SATO sã, EraAS TEM DR EÓRURDO ss asPO MO UN 20x20, FERROS CHATOS 116 X 3/4 E REDONDOS 318 COM PINTURA PROPRIA BALAO SD 7780000 77.800,00
PRIME ALUMÍNIO. APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM30
LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 100 LED'S - COLORIDO

FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 30 C/ TROMBETA
MEDINDO—APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM
300X10X2.15M. PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA =10 800 UN ALVANIZADA DE JUBOS METALON 20520, FERROS CHATOS IB X PROPRIA ANJO 303 E REDONDOS 2/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO. APLICAÇÃO

DE MANGUEIRA LED 12 Ml COM 30 LEDSIMETRO, POTÊNCIA 2207
ECORDÃO 100 LED'S - BR FRIOEWARM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODA A

DECORAÇÃO, INCLUINDO" 2 MANUTENÇÕES NO DECORRER DO
PERIODO DA LOCAÇÃO E AINDAÀRETIRADA DA DECORAÇÃO NOe FINAL DO PERÍODO E AINDA, TECNICO OU EQUIPE TÉCNICA

15 100 UN DISPONNEL PARA RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS PROPRIA SER
DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARA
MONTADA. (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO, TOMADAS E

ETC) PARÁ À INSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO

As
483000 39.440,00

Rs R$
16.480,00 16.490,00

Total R$ 196.196,00

Validade da proposta: Conforme estipulado noEita
Condições de entrega do produto au execução dos serviços: Conforme estipulado no Esta
Garantia lega!: Conforme especificação do Edital

VIVIANE MARLI PIANA -S2778420963

Oss: 021072023 103628

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA
43.004.178/0001-13



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023/2023
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023

Fornecedor: PETRY & OLIVEIRA LTDA CNPJ: 03.155.251/0001-33
Representante: DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA

Telefona: (45) 9998-4005
E-mail vordcamareloanesacraGiomal com

Endereço: R VICENTE MACHADO, 3813 , Cascavel Paraná - 85813-250
Valorhem Quant Und. Descrição Mara Modo NH rotina

ESCULTURA DO REI MELCHIOR - POSIÇÃO: EM PÉ - ALTURA TOTAL
DEC o PRODUZIDO EM RESINA COM AS SEGUINTES

400 UN
CARACTERISTICAS PRCOUTNAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO morra EECULTURA ng ns

' PREPARADOR AUTONGTIVO. TINTA RUTONGTNA OE, TONS DAS Siaaoo sa0a0ê
TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS MELHOR:
DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO,

ESOULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO: EM PÉ - ALTURA TOTAL
BET e CERODUZIDO EM RESINA COM “AS SEGUINTES ETAO: o wm GEES EESguIMAS, PINTURA COMPOSTA DE FUNDO propria RES

As R$
H PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOUGTIVA. OS. TONS. BAS azar $39800 830308

TINTAS VE TSEUS DETALHANENTOS,” SERÃO CONFORME “OS

DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO

ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO: AJOELHADO - ALTURA
TOTAL DE, 100 = PRODUZIDO EM RESINA, SOM AS SEGUINTES E13 ram UN
CARACTERISTICAS PROBUTNAS: PINTURA BONBOSTA DE FUNDO mgpma EESULTURA

py R$
U PREPARADOR AUTONGTIVO, TINTA AUTONOTNA. OS, TONS DAS Siaoo  ss0ado

TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS ANSA:
DISPOBTOS NAS FOTOS EM ANO
ESCULTURA DO PASTOR POSIÇÃO: AJOELHADO - ALTURA TOTAL
DES TOCM— PRODUZDO EM RESINA, COM AS, SEGUINTES

mm un CARACTERISTICAS PRODUTNAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO pagprja ESCULTURA RS a$
! REPARADOR AUTONGTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. 05, TONE DAS PASTOR a 70900 a r00ho

TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS
DISPOSTOS NAS FOTOS EM MO

TotatRs 206

Valida da proposta: Conforme estipulado no Edital

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Eta
Garantia legal: Conformo especificação do Edital sd. DIRCE BEATRIZ PETRY OLIVEIRA - 43159966968

Dedos: 02102023 10:1201

PETRY & OLIVEIRA LTDA
03.155.251/0001-33



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023

Fornecedor: PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA- 43.004.178/0001-13

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
MANGUEIRAS EM LED

12 MM 36 LED/M
360%,220 UVERDE
MANGUEIRAS EM LED

12 MM 36 LED/M
360%,220 VAMARELA,

MANGUEIRAS EM LED
12 MM 36 LED/M
360º,220 V, BRANCO.
CASCATA 200 LED
MULTIFUNÇÕES

COLORIDA, 220 V. 5
METROS.

CORDÃO MErEoROS
LED BRANCO1 METRO
BO LEDS- 2204,
CORDÃO 100 LED FIXO

COLOR BLINDADO 10
MS 220V

PISCA - PISCA com
200 LEDS, NAS CORES.
AMARELO-AZUL-
BRANCO-VERDE.
VERMELHO- 8

FUNÇÕES, 2204. Com
ZoNTS
LAMPADA STROBO
FLASH REDONDO.
BRANCO FRIO 675X80 CM 2204,

FIGURA LUMINOSA EM
FORMATO DE BALÃO

30 - MEDINDO
APROXIMADAMENTE

APÓS À MONTAGEM

5,80X3,50M.
PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE

TUBOS METALON

20420, FERROS
CHaTOS 1/8 X 3/4 E

REDONDOS 3/8 COM

PINTURAPRIME
ALUMÍNIO. APLICAÇÃO

DE MANGUEIRA LED 12
MM COM 30
LEDS/METRO,
POTÊNCIA 220v E
CORDÃO 100 LED'S-COLORIDO

FIGURA LUMINOSA EM
FORMATO DE ANJO 3D

CI TROMBETA -
MEDINDO

APROXIMADAMENTE
APÓS À MONTAGEM

3,00X1,30/2, 154.
PRODUZIDO EM

|ESTRUTURA METÁLICA
GALVANIZADA DE
TUBOS METALON
20X20, FERROS
CHATOS 1/8 X 3/4 E

REDONDOS 3/8 coM
PINTURA PRIME
ALUMÍNIO, APLICAÇÃO
DE MANGUEIRA LED 12
MM COM3O

1 200900 M vê rumo

2 200,00 M vê 12mmam

3 500,00 M vê 12umer

4 109,00 UN vê zon. coLoR

5 200,00 UN EURO TUBIOO

5 150,00 UN vê

7 109,00 UN 200.8F

8 2000 UN vê steow

100 UN PROPRIA BALA 30

1 800 UN PROPRIA ANO 30

BLIDOCOLOR R$73,50

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Valor Total Valor Total
Lance Lance Orçado Orçado

R$11,98 R$ 15,76 R$ 3.152,00R$
2.396,00

R$11,90 R$ 1576 R$ 3.152,00
R$

2.380,00

R$
R$11,90 s95008 R$ 1576 R$ 7.880,00

R$R$ 12425 44.425,00

R$287475 14.950,00

R$
11.025,00

R$
R$ 12550 42.550,00

R$R$89,50 4.290,00 R$90,89 R$ 1.817,80

R$ R$ R$
77.800,00 77800,00 78.220,00

R$
78.220,00

R$ Rs
4.930,00 39.440,00

R$436,00 R$
39:728,00

ANDAR

Econ. Economia
%

258%

24,49%

249%

19,95%

19,93%

171%

055%

152%

0,53%

072%

R$

R$378

R$386

R$386

R$28,48

R$18,61

R$128

R$070

R$ 139

R$420,00

R$36,00



POTÊNCIA 220V E 1009219CORDÃO 100 LED'S -
BR FRIO

E
WARM,

SERçós
De

DE
INSTALAÇÃO DE TODA

A DECORAÇÃO,
INCLUINDO 2
MANUTENÇÕES NO

DECORRER DO
PERÍODO DA Locação
EAINOA A RETIRADA
DA DECORAÇÃO NO
FINAL DO PERÍODO E

AINDA, TÉCNICO OU

Sronve. pa
PARA ns Rs ns

RESOLUÇÃO DE
PROPRIA SER

16.490,00 16490,00 16.500,00 1650000 00% R$10,00
EVENTUAIS.
PROBLEMAS DURANTE
TODO O PERÍODO EM
QUE à DECORAÇÃO
FICARÁ MONTADA.

(rodo MarERtAL
Bxérrico (ex:
FIAÇÃO, TOMADAS E

suçãoINSTALAÇÃO DAS
SERÁPEÇAS

FORNECIDO PELOe Mumicipro

Fornecedor: PETRY & OLIVEIRA LTDA - 03.155.251/0001-33

E Valor Total Valor Total Econ. EconomiaItem Quant. Un Descrição Marca Modelo |ce Lance Orçado Orcado —% R$

15 100 UN

Total Orçado R$
207.231,80

R$Total R$ 196.196,00 11.035,805,33%

EscuLruRA o REL
MELCHIOR POSIÇÃO:

EM PÉ - ALTURA TOTAL
DE 1h - PRODUZIDO
EM RESINA COM AS
SEGUINTES.
CARACTERÍSTICAS

PRODUTIVAS:
PINTURA CONPOSTA Escura ên 100 UN DE FUNDO PRÓPRIA REI 532300 533300 R$5S3333 R$SS3333 362% R$200,33
PREPARADOR menor 533300 53334

AUTONGTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS

TONS DAS TINTAS E

seus
DETALHAMENTOS,o SERÃO CONFORME OS

DISPOSTOS NAS;

FOTOS EM ANHIO.
ESCULTURA DO RET
BATHAZAR -
POSIÇÃO: EM PÉ -
ALTURA TOTAL DE 1M-
PRODUZIDO EM
RESINA COM AS

SEGUINTES,
caracTERisTICAS
PRODUTIVAS:
PINTURA COMPOSTA pmbpaga HER ORA R$
DE FUNDO itPREPARADOR

AUTOMOTINO, TINTA
AUTOMOTNA. OS
TONS DAS TINTAS E
seus

DETALHAMENTOS,E, yRe AFOTOS EM ANEXO

B 1,00 UN ESCULTURADO REL PRÓPRIA ESCULTURA AS RSR$SSI33ASSS 362% R$200,37
GASPAR - POSIÇÃO: REL 535300 5333400
AJOELHADO - ALTURA Gaspraa

TOTAL DE 70CM -
PRODUZIDO EM
RESINA, COM AS.
SEGUINTES

Ro ama Rnessmaassa asd ns203s533300 5.333



CARACTERÍSTICAS
PRODUTIVAS:
PINTURA COMPOSTA

DE FUNDO
PREPARADOR
AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA. OS.

TONS DAS TINTAS E

seus
DETALHAMENTOS,

SERÃO CONFORME OS.
DISPOSTOS NAS.
FOTOS EM ANEXO

ESQUITURA DO
PASTOR - POSIÇÃO:
AJOELHADO - ALTURA

TOTAL DE 70CM -

PRODUZIDO EM
RESINA COM AS
SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS

PRODUTIVAS
PINTURA COMPOSTA,

DE FUNDO
PREPARADOR.
AUTOMOTIVO, TINTA
AUTOMOTIVA, OS
TONS DAS TINTAS E

seus
DETALHAMENTOS,

SERÃO CONFORME OS.
DISPOSTOS NAS,
FOTOS EM ANEXO.

“ 1,00 UN

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor np)
43.004.178/0001-PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA as

PETRY & OLIVEIRALTDA $9485253/0001-

Total Geral

móra ESCULTURA SS

000220

R$4770,00 R$4770,00 1,46% R$70,00400,00 4.700,00

Total R$ 20.699,00 Total Orcado Rê 3,14% R$ 670,99

[ETotal Geral TotalOrçado
Econ.

EconomiaItem(s) Vencido(s)
R$

1:2-3-4-5-6-7
-15

RE sa%9510 R$196196,00 so7231 6
R$

11.035,80

acesas PTR$ R$ R$
216.895,00 228.601,75 512% 13.706,75

Ce
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁIPR
LICITANET:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Ca) Progcoiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR comunica 20sintressados « participantes do PREGÃO ELETRÔNICO
S01202812023 rolerento à AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, que ADJUDICA nes termos do Inciso IX Go At. 17 da Dect nº 10.02872018, 0 objeto do certamo a(s) empresats

Fornecedor: PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA- 43.004.178/0001-13

Descrição: MANGUEIRASEMLED 12 Mh4 38 LEDIM 360%220 UVERDE

2 mom M vs suma R$1190  R$Z38000  R$1576 R$315200 24d R$286

Descrição: MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIM 360220 VAMARELA.

3 so Mm va tauver R$11,90 RSSSS00  R$1576 ASTRO 24d  RSa6o

Descrição: MANGUEIRAS EMLED 12 MM38 LEDIM 3603220 V. BRANCO.

a ooo UN va 2otcoror asti42s  R$n42500  RSua7s RS 190557 R$2046
12700 %

Descrição: CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA, 220 V. 5 METROSARRDescrição: CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1 METRO 80 LEDS- 2204.

6 asUN vê eLIocOLOR RS7350  R$t102500  RS747E RS ame R$128
nzimoo %

Descrição: CORDÃO 109 LED FIXO COLOR BLINDADO 40 MTS 2204

TO tm un vê zo018r R$12550  RS1255000  R$12620 RS 0556 R$970
1282000 %

Descrição: PISCA - PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES AMARELO-AZUL-BRANCO.VERDE-VERMELHO- 8 FUNÇÕES, 220V. COM 20 MTS]

P

7822000 va22000 %



Unitário Total Unitário Totat
tem Quant Un Marca Modelo Adjudicado adjudicado Orçado  Orçado Econ% Econ R$

Descrição: FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO 30 - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM 5:80X3.504. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 118 X 34 E REDONDOS 38 COM PINTURA PRIME
ALUMÍNIO, APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30 LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 109 LED'S- COLORIDO

1º 800 UN PROPRA  anoIO R$4s3000 R$ 2044000 as RS 0749 R$3600
ases0o 3872800 %

Descrição: FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 30 CI TROMBETA - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM 3,00%1,30X2 15H
PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 118X34 E REDONDOS 3/8 COM PINTURA
PRIME ALUMÍNIO, APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30 LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 100 LED'S - BR FRIO E WARM,

18100 UN PROPRA ser R$ 1646000 R$ 1640000 as RS 00606  RSt0g0
1650000 1850000 %

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODA A DECORAÇÃO, INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO DECORRER DO PERÍODO
DALOCAÇÃO E AINDAA RETIRADA DA DECORAÇÃO NO FINAL DO PERIODO E AINDA, TÉCNICO OU EQUIPE TECNICA DISPONÍVEL PARA.

RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE TODO O PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ MONTADA. (TODO MATERIAL

ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO, TOMADAS E ETC) PARAAINSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ FORNECIDO PELO MUNICÍPIO.

Subtotal Subtotal 53253 Rs
Ajudicado: Orçado:  % t1035ã

Rs Rs
19619600 2oras1s0

Formecedor: PETRY & OLIVEIRA LTDA- 03.155.251/0001-33

Unitário Total Unitário Total Econ
Mem Quant Un Marca Medeio, Adjudicado  Ajudicado  Orçado Orçado % Econ R$

“ 100 UN PRÓPRIA ESCULTURA R$53300  R$S53300 RS RSSSas 36004  A$20035
REI 583333 *

MELCHIOR

Descrição: ESCULTURA DO REIMELCHIOR - POSIÇÃO: EM PÉ - ALTURA TOTAL DE 1M - PRODUZIDO EM RESINA COM AS SEGUINTES.
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO,

12100 UN PRÓPRIA ESCULTURA  RSSIt0O  R$533300 RS R$SSs023 624 R$200,35
REI ssa33a %

BALTHAZAR

Descrição: ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO: EM PÉ - ALTURA TOTAL DE 14 - PRODUZIDO EM RESINA COMAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EMANEXO

13100 UN PRÓPRIA ESCULTURA  ASSIO  R$523300 RS R$SSs23 36204  R$20038
Rel ssasas “

GaspHaR

Descrição: ESCULTURA DO REI GASPHAR - POSIÇÃO: AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 70CM - PRODUZIDO EM RESINA, COMAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E

SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EMANEXO

mM 100 UN PRÓPRIA ESCULTURA R$47000

—
R$470000 RS RSS14675 R$7000

PASTOR arm ”

Descrição: ESCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO: AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 7OCM - PRODUZIDO EM RESINA COMAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EMANEXO,



TOTAL GERALDO PROCESSO

Total Acjudicado

R$ 21580500

Total Orçado Economia %

R$z28601,79 Saz0%

“Trós Barros Paraná - Paraná, 06 de Outubro do 2029

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeiro(s)

Subtotal
Orçado:

R$

2136959

000223UUVULZ

asse As

Economia R$

nz0670



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR

UCITANET

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50:2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
COMPLEMENTAR Nº 1

O) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANAPR comunica d0s interessados « parsciçantes do PREGÃO ELETRÔNICO
SO202242029 referente à AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS. E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA, que ADJUDICA nos temos da inciso IX do AM. 17 do Decreto 1º 1092472018, o objeto do certame a(s) empresais)

Formecedor : PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA- 43.004.178/0001-13

Unitário Total Unitário Totat

tem Quant Un Marca adjudicado Adjudicado  Orçado  Orçado Econ% Econ. R$

1º zo M vê sauuvo RSI R$230600  R$IST5 R$315200 asp R$37
%

Descrição: MANGUEIRAS EM LED 12 4h 36 LEDAM 360*220 V. VERDE

2 200 M vê sema RSISO  R$230000  R$1575 R$315200 24623  R$306
%

Descrição: MANGUEIRAS EM LED 12 MM 26 LEDIM 3603220 VAMARELA,

3 so Mm va roma R$1S0  R$SSOMO  RSISTE RSTBSODO Duas0s  R$385
%

Descrição: MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDIM 960:.220 V, BRANCO.

oo ww 200LcoLOR R$tt2s  R$3142500 RS 14273 Rs nossa
sazr300 “

Descrição: CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA, 220 V. METROS

520000 UN EURO TuB10o RSTA7S  RS140000  R$0330 RS tosms  R$tão
1887200 %

Descrição: CORDÃO METEOROS LED BRANCO * METRO BO LEDS-220v.

6 1000 UN v8  BLIONCOLOR R$7350 R$tG200  R$7478 RS amo  R$126
s121700 %

Descrição: CORDÃO 109 LED FIXO COLOR BLINDADO 10 MTS 220V

TO nog UN vs 200.8 R$12550  R$1256000 R$126,20 RS osso R$070
1252000 %

Descrição: PISCA - PISCA COM 200 LEDS, NAS CORES AMARELO-AZUL BRANCO VERDE VERMELHO- 8 FUNÇÕES, 2204. COM 20 MIS

s mo un vs srasw RSSaso  R$ITMODO  RSS08 ASTAITRO 15203  R$139]
%

Descrição: LAMPADA STROBO FLASH REDONDO BRANCO FRIO GW 75X80 Ch4220V



Unitário Total Unitário Tetar
Mem Quant Un Marca Modelo Adjudicado adjudicado Orçado  Orçado Econ  Econ.R$

a 100 UN PROPRIA  BAHOSO  RSTIMONMO  AST780000 As RS 0s9%  R$sz000
782000 7822090 %

Descrição: FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALÃO 30 MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM 5 80X3.50M. PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 118

X
is E REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME

ALUMÍNIO, APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30 LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 100 LED'S - COLORIDO

180 UN PROPRIA  aNj030 R$ag3000 R$ 3944000 as RS o7mo  R$a600
asesmo  ao728,00 %

Descrição: FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANIO3 CI TROMBETA - MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A MONTAGEM 3.00X1,30X2 15H.

PRODUZIDO EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS METALON 20X20, FERROS CHATOS 118X314 E REDONDOS 318 COM PINTURA.

PRIME ALUMÍNIO, APLICAÇÃODE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30 LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220V E CORDÃO 109 LED'S BR FRIO E WARM.

15100 UN PROPRA R$1649000 R$ 1848000 as RS 0056 R$i000
1esco00 1850000 %

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE TODAA DECORAÇÃO, INCLUINDO 2 MANUTENÇÕES NO DECORRER DO PERÍODO
DALOCAÇÃO E AINDAA RETIRADA DA DECORAÇÃO NO FINAL DO PERÍODO E AINDA. TÉCNICO OU EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA

RESOLUÇÃO DE EVENTUAIS PROBLEMAS OURANTE TODO O PERÍODO EMQUE A DECORAÇÃO FICARA MONTADA. (TODO MATERIAL
ELÉTRICO (EX: FIAÇÃO, TOMADAS E ETC) PARAAINSTALAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ FORNECIDO PELO MUNICÍPIO

Subtote, Subtotar 53263 as
Adjudicado: Orçado: % nassão

Rs Rs
19649600 207280

Fornecedor: PETRY & OLIVEIRA LTDA- 03.155.251/0001-33

Unitário Total Unitário Total Econ.
Mem Quant Un Marca Modelo Adjudicado  Agjudicado  Orçado Orçado % Econ.R$

“ 100 UN PRÓPRIA ESCULTURA  R$531200  R$sa3200 RS RESSS3 36204  R$20035
REI 553323 %

MELCHIOR

Descrição: ESCULTURA DO REI MELCHIOR POSIÇÃO: EM PE - ALTURA TOTAL DE 14 - PRODUZIDO EM RESINA COMAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA, OS TONS DAS TINTAS E

SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.

1200 UN PRÓPRIA ESCUITURA  R$533500—R$535300 RS RSSSs3 as  RS20038
REI sss22a %

BALTHAZAR

Descrição: ESCULTURA DO REI BALTHAZAR - POSIÇÃO: EMPÉ - ALTURA TOTAL DE 1M PRODUZIDO EM RESINA COMAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E

SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EMANEXO

n 100 UN PRÓPRIA ESCULTURA  R$533300  R$S3300 RS R$SS3 3604  R$20038
RE sssaas %

caspHas

Descrição: ESCULTURADO REI GASPHAR - POSIÇÃO: AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 7OCM- PRODUZIDO EM RESINA. COMAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS. PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA, OS TONS DAS TINTAS E
SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO

Mo 100 UN PRÓPRIA ESCULTURA  RSATIODO  R$470900 AS R$477000 14075 RS$7000
PASTOR axtogo à



Unitário Total Unitário Tel Econ.
Mem Quant Un Maca Modelo Acjudicado

—
Adjudicado  Orçado  Orçado 4% EconA$

Descrição: ESCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO: AJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 7OCM - PRODUZIDO EM RESINA COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA. OS TONS DAS TINTAS E
SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO.

ue suma sum ns
neuleado emaa

20umoo asma

TOTAL GERAL DO PROCESSO

etadiudcado Tonorçado Ema Economias

season nszaçorzo sato tura

Trbs Barras do Paraná - Paraná, 08 de Outubro de 2023

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeiro(a)



000927
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁIPR uiTANeT

ara ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃONe ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
50/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023
As 09:02:46 horas do dia 02 de Outubro de 2023 reuniram-se no são we icitanet com.br o(a) Pregooic(a) Olial o respoctvos memiros da Equipe de Apoio,
abaixo rolacionados, com a fnaidado de realizar todos 05 procedimentos relatvos ao referido pregão eletrônico quo tem como objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS
DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

O(a) Pregociro(a) conduziu a sossão de PREGÃO ELETRÔNICO,conforme disposições contidas na Le Federal né 10 520/02: na Le! Complementar nº 123706; no(a)
subsidaamente na Loi Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1983 e pelas disposições fxadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido

processo,

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeio(a) abriu à Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edia, inulgando as propostas recebidas. Abriuae em
soguida a faso de lancos para class cação dos listantes relativamente gos lanoes afetados.

Gormecedor(es) participante(s)
Partcipoutaram) deste processo o(s) fomecodrtes) abaixo relacionado (s

Fornecedor cnps Enquadramento

DOUGLAS POSSAN LTDA 15332 845/0001.51

EDRISEIRO LIDA so728 1780001-21

PONTO LUZ ILUMINACAO LTOA +30041780001.13

PETRY & OLIVEIRALTOA 03,4552510001.33 GE==s

Propostas
A participação na presente disputa do(s) Ite(sjou item(ns) evidenciam) ter a proponente examinado todos os termos deste edial o seus anexos acotando
imetratavelmente suas exigências por declaração aceita quando da envia de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDOATODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL”.

Oistórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 1

jo Fomecedor nes Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

“396 PONTO LUZ LUMINACAO LTDA as004t7B0gON3 VS 12umvo n$1576 (EE) -
37603 DOUGLAS POSSANLTOA 15SI2BASO00NS1.Westeia 12mmS6LEOM,220V. VERDE R$1500 [Ema] -
sist4 ED RIBEIRO LTDA SOTABNTANOO Na! SUSTENTALEO LED n$1576 (=) -

Lances do tem 1

Fornecedor cues ValorlanceRS  Dotaiora Tipo

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA. 43008 178009143 R$1576 280672023 11:00:55] Classificado
adEDRISEIRO LTDA so 728.1780001-21 Rs1576 28092025 0853/47 Classificado NJ

DOUGLAS POSSAN LTDA s53s26esmoorsr as1500 280972023 08:11:16 Classificado



Lances do tom 1

Fornecedor ens Valor Lanco R$ Dataihora Tipo

DOUGLAS POSSAN LTDA. a5a32450001.51 ast490 02023 0s0500 Manual

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA. as gos a78000t13 astass o2rozozs osasas Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 15.392 65/0001.51 a$s25s caisorzons 0608:12 Manual

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA asooa sraonoraa Rsiz80 oanoizo23 06:12:12 Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 15232 8450001.51 a$1240 manos 091226 Manual

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA. 43.004 1780001-13 R$1230 02102023 09-13:59 Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 18332 8e50001.51 ass220 canoas oo-temr Manual

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA «sous sramootas Rss210 onnomoas 06:18:17 Manual

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA aagoe sragora asiz05 oanorzozs oas6os Intérmediario

e: POSSANLTDA 15332 848/0001:61 R$ 1200 venoaozs coisas Manual

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA «3008 178000113 asi menozmasoss7os Manual

Mensagens do em 1

Usuário Datallora Mensagem

Sistoma 02/0/2023 O ITEM 1 foi ordenado o classificado, Boa soro!
os02se

Sistema 02102025 O ITEM 1 ostá na faso compettiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s) Fomececor(es) não havendo novos lances nos
080308 últimos 02 (dois) minutos da faso compattva o ITEM 1 sorá encerrado automaticamantot

Sistema 02102023 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáicamarta a sará de 02 (dois) minutos. Boa sore!
n81330

Sistema 02102023 A prorcogação automática do ITEM 1 está encerrada
083905

ma 0210/2023 OUTEM 1 está em negociação a fcará aberto para lances pelo periodo do 18 minutos,
093638

Sistema 02/0/2029 O tempo do negociação está encarado,
nesta

Sistema 02/0023 O omecedor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA venceu o ITEM - 1 polo valor do R$11,98.
100605

Sistema 02102023 Srs. Eotantos, após a análise dos documentos insridos na plataforma, no por bem, HABILITAR o fomecedor PONTO LUZ
10948 ILUMINACAO LTDA -43.004.17810001-13, terão em visa, quo cumpriu os requistos habiatorios exigidos no instrumento

convocatório

Sistema 08/10/2023 Sr(s) fomocodorts)está aberio o prazo de 15 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esso 0 momento
085851 para so ranitestar

Sistema 0902023 Despacho: Pela ausóncia do maniastação de intenção do rocurso, operou-se a decadência do dito da recorrer aeminsranivamonto,
tmssasa nos tomas previsto no instrumento aditaíio

Sistema 09/10/2023 Acispura do ITEM 1 está encurrada Despacho:
tr3039

NY



Posição Licitante cus
" PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA «5004 780001-43 R$ os
” DOUGLAS POSSAN LIDA 15322 0450001.51 R$ 1200

” EDREEROLTOA 50.728 +78/0001-21 asis7o

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 2

w  Fomecegor cnpy Marca Modeto Proposta R$ Siuação

—
Motvo

96840 DOUGLAS POSSANLTDA 15332848000151 Westreis 12mm 36 LEDAM, 220V. AMARELA R$1500 [Esmfasr)
a04B2. PONTO LUZ ILUMINACAO LIDA asoosrremoonta va tema asisz =

1340 EDRIBEIROLTOA Sorasyreooorar SUSTENTALED LED asasgo

Oo:
cup Valor Lance R$ Datamora Tipo

PONTO LUZ LUMINACAO LTDA 43004 17800013 as1s76 290972023 110055] Classificado

EDRIBEIRO LTDA sora 78moor.21 Rs1576 290672023 085347 Classificado

DOUGLAS POSSANLTDA 15.332 8450001.51 as 1509 2o092025 084116 Classificado

DOUGLAS POSSANLTDA 15332 8450001.51 R$14,00 carnoraas 08:15 Manual

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA. a300a sr8onoraa astass caroraoas qs08s0 Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 15332 asmgor.s1 astzss oanonozsogosar Manual

PONTO LUZ KUMINACAO LTDA «3008 178000113 ass2so oznozaza 091218 Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 15302 450001:51 ass240 cerorozs 094230 ManualOsso “sons sramootas R$s230 aarnaoas oorreoa Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 15132 8480001:51 as 1220 carroças agitam Manual

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA 43004 4780001.13 a$izão cantos 001524 Manual

DOUGLAS POSSANLTDA 15332 6asm00151 assi200 oertoraozs 081850 Manual

PONTO LUZ AUMINACAO LTDA +2004 78000113 asrisa oarornas 091645 Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 15332 8450001.51 asnos aernooas 091622 Manual

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA a300s sragooras asso certaroas ogro Mapual

Mensagens do tem 2

Usuário Dstablora Mensagem AJ
Sistema 0202023 O ITEM 2 foiordanadoaclassificado. Boa sort!

08028



Mensagens do om 2

Usuário

Sistema

Satera

Sutema

Sistoma

Sstra

Sistema

Sistema

Sistema

Datalora

oenozoza
09030

aesozgas
08310

oarnarzozo
ost91a

oenozozs
083638

canoas
ogsra
oarnoizoas
1009705.

oanozozs
100948

osmozozs
oasss1

osnorznas
101054

osnozozs
113039

nn0930

Mensagem

O ITEM 2 está na fase comosttia e ua disputa durará 10 (dez) minutos. (5. Focnecador(es) não havendo noxos lancos nos
Stimos 02 (doi) minutos da fase competitivaoITEM2será encerrado automaticamente!

A aapa da envio de lana o ITEM2fo prorrogada automáticament é será de 2 (oia) minutos Boa some!

A prorogação automática do ITEM 2 astó ancorada

ONTEM 2 est em negociaçãoafará abeo para lances pel periodo de 15 minuto

O tempo de regocisção cstá encerrado

O fomacodor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA vencio ITEM «2 pot valor do R$11,90

Srs Iitantos, após a análise dos documentos insasios na plataforma, ei por bem, HABILITARo fomecedor PONTO LUZ
ILUMINACAO LTDA -43.004.17810001-13, tendo em vista, que cumpriu os requistos hatiitatérios exigdos na instumanto.
comocatóio.

Sr(s) fornecedores) está abero o prazo do 15 minutos para intenção de rocursa, se houver inleresso em rocosre asse o momento
para so mantestar

Despacho; Pula ausência de manfostação de intenção de recurso, opurau-sa a decadéncia do roda recorrer astriisraivamonto,
“ms ttmos previstona instrumento edtaíio
A dsguta do ITEM 2 está encerrada. Despacho:

Classificação Final do tem 2

Posição

z
a

Licitante cnes Melhor Olenta R$

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA “3004 srBgor1a R$11.50

DOUGLAS POSSANLTOA 18332 8450001-51 R$nos
EDRIBEROLTOA so728 +780001.21 R$is76

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 3

do Fomecador cney Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

Ssnta DOUGLAS POSSAN LTDA isssacesooonst  wWestica temas LED 220 BRANCO RS1500 F

4088 PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA asgossremmaria vê taumar asiszo a

2847) EDRIBEIROLTOA SoTaBNTeCO0Na! SUSTENTALEO LED Rsisz6 E

Lances do tem 3

Fornecedor ones ValorLanco R$ Datatlora Tipo

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA es00u s7amoora assszo asnerozo 110055 Classificado

EDABEMO LIDA sozas tramas Rs1576 asoanozs 085347 Classificado nY
DOUGLAS POSSAN LTDA 15332 pas0gors1 Rs1sg0 zane2ozm 081116 Classiicado:

DOUGLAS POSSAN LTDA, 15322848/0001.51 R$ 1400 neroranas os0820 Manual



000931
Lances do ema
Fomecesor exes ValrLance RS Dataoca Tipo

PONTO UE numNAcAO LTDA some smmmora  rstass ceamorsononz Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA ssa 04500011 assess ozono 090922 Manual

Polo Luz nuuixacão LTDA asmesmonras nstaso cartoon oo1221 Manual

poucas possavtIoa +sssasesononst astauo cmnaneasossass Manual

PONTO Luz nUMINAÇÃO LTOA aooeirmooras rsss oxronoz oa 1406 Manual

DOUGLAS POSSANLTOA sata mas0o0rs1 assaz oartocaoma 091416 Manual

PONTO Luz kuMINACAO LIDA somos Rstaio aornnços co ssas Manual

DOUGLAS POSSANLTOA 15332 esoooras astago carona os5s6 aaa
PONTO LUZ HUMNACAO LTDA amorim asnme cznozszmcnse20 Manual

DOUGLAS POSSANLTDA 15.332 sesm00s1 asso canoa 081627 uai
PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA

|

43.004 1781000113 R$t180 02/10/2023 09:17:14 Manual

Mensagens do tem 3

Usuário

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema,

Sistema

Sistema

Sstema

Dataiiora

oaroozs
oe0as
mznooza
ns0308

cenozozs
coesa
canoas
081947

o2roozs
oss6as

cenuzoas
destas

cerazozs
100805.

aznozoza
1oggas

demozozs
08555

osnozozs
11054

osrozozs
trso39

Mensagem

O ITEM 3 ol ordenado o ciassifenda Boa soro!

O ITEM 3 ostá na fasa competitiva o sua disputa durará 10 (dez) minutos, Ss) Fomececrtes), não havendo novos lascas nos.
“ltimos O2 (dos) minutos da fase competiaoITEM3será arcerraço automaticamente!

Atapa do envio els o ITEM3fo prorogada autemásicamant é será do 02 (oie) minutos Boa sore!Aprorrogação automásc da ITEM3está encerra

O ITEM 3 está em negociação o ficarh aberta para lances pel pariodo da 18 minutos

O tempo de negociação está encerrado.Ofornecedor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA venceso TEM - 3 poa vaisde R$11,50

Srs, elntes, apósaanálise dos documentos inseridos na plataforma. ho por bem, HABILITARo fornocodor PONTO LUZ
ILUMINACAO LTDA -43.004.178/0001-13, tendo am vista, que cumpriu 05 requisitos hatittárias exigidas no instrumento
convocatório

Sr(9) fornecodores) está abertooprazo do 15 minutos para intenção do recurso, se houver interesse em recorte esse o momento
para e manifestar

Despacho: Pela ausência de mantestação de intenção de recurso, aporeu so a decadência do deito de mcoror asministrasvamente
nes termos previsto o instrumento esti
A disputado ITEM 3 está encerrado, Despacho:

Ny



Classificação Final do hem3

Posição Licitante

” PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA

” DOUGLAS POSSAN LIDA

” EDRISEIRO LTDA

ns
«3008 1780001-13

15322 6450001.51

so. 728 478/0001:21

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 4

ID Fomecador

Bs17 EDRIBEIROLIDA

83093 PONTO LUZ ILUMINACAO.
LTDA

Ss82 DOUGLAS POSSAN LTDA

Lances do tem é

Fornecedor

eonsenoura

poucas possairoa

ooucuas possanroa

ecoa nineion
Doses possas
porra nuumvesoua

Oosssosssios

porosannirda
poucas posseviraa

poucus possunroa

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA

E Mares Modelo

SOTABNTE0OON21 SUSTENTALED LED

asooasraooonia va

15232846000151 Wostiola

E
so 728. 780001-21

as oo trenogras

15232 845/0001:51

15332 480001:51

asmos vranooras

15332 6asm001.51

a3008 sra0o0tas

15232. 845/0001.51

as 004 178000113

15302 6450001.51

as 00s 178001.13

asaszsasmo0r-st

43008 780001-13

15.302 845/0001.51

asoos srangota

2oncoLoR

200 LED MULTIFUNCÕES COLORIDA,

zm

Valortance RS Ostaora

as sazy 2emoranas 085347

Rsi427a asrr2025 110055

R$ 14209 20109023 08:11:16

assume oarto2ozs 000557

as 2800 varogozs 000018

asnszo aertoaças 0o0638

Rstisoo canoas 06:12:28

as mago canoas oos2e2

as tiago cantoras oo-1421

asstazo ozmocanos vo 1426

astiaso cenonnas 06.15.20

a$maso canoas os. 1602

astaso oznoozs 0o:1626

Rs st430 oeroranas 091836

asmazs oartorages os7:a

00092 2[8]

Melhor Ofarta R$

R$ 1180

R$t1ss

R$1576

Proposta
R$ Situação Mono

R$ u270 [Emaa) -
R$uzza a

-as 14200

Tipo

Classificado

Classificado

Classificado

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual



Mensagens do om 4

Usuário Datalora Mensagem

Sistema 02070023 ONTEM4toi ordenado o clasticado. Bos sore
osozsa

Sistema 021072029 ONTEMéestá na faso competiaesua disputa durará 10 (dez) minutos. Ss) Fomecedor(es) não havendo novos lances nos
08020 “Ultimos 62 (dois) minutos faso compettva o ITEM4será encorrado automaticamente!

Sistema 02012023 A atapa de envio do lancos do ITEM 4 fo! prortogada automáticamenteésorá de 02 (dois) minutos, Boa soro!
ossa1o

Sistema 02/10/2023 A prorrogação autoenávica do ITEM4está encarada
ossa22

Sistema 02/0/2023 O ITEM 4 está em negociação e ficará aberta para lances pet periodo do 18 minutos.
osasas

Sistema 02102023 O torço de negociação está encerrado,
cesta

Sistema 02/10/2023 O fomecedor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA venceu o ITEM «4 pelo varde R$114.25.
100905

Sistema 02/10:2029 Srs, Ictatos, apósaanáliso dos documantos inserisos na plataforma, ho por bom, HABILITARa famecodor PONTO LUZ

e 100948 ILUMINAÇÃO LTDA «42.004.178/0001-13 enc am vista, que cumpriu cs requisitos habitatórios exigidos no instrumento
convocatório,

Sistema 09102023 Srs) fornecedores) está aberto o prazo de 15 minutos para intanção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

0851 para se maniestar

Sistema 08102023 Despacho: Pola ausência de mandestação do intenção de recurso, operou-se a decadência do direto de recorrer pominisiranvamonto
101084 nos termos previsto no instrumento editei

Sistema 09/10:2023 Adisçuta do ITEM é está encerrada. Despacho:
rogo

Classificação Final do hem 4

Posição Licitante enps Melhor Oferta RS

” PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA «3008 sr8ogotas as t1425

> DOUGLAS POSSANLTOA a5s328450001.51 Rstu42o

> EDREEIROLTDA so ras s78moor.21 asuazs

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 5

0 Fomecedor cus Marea Mogeto PropostaR$ Situação Mativo

mOs43 EDRIEROLTDA soraemooorar—susteNta£O LEO Rm (mm) -
26648 DOUGLAS POSSAN LTDA asssasasooors vê tmso LEDS, 220 R$e300 (Emsma]
84776 PONTO LUZ NUMINACAO LTDA amonssreoaons Euro tuasoo assaz E

Lances do tem 5

Fornecedor cnes Valorlance R$ Dataora Too

EDREEROLTOA seas vracontar Rso336 2n0o2oas cs saa7 Cisseiêado
PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA 43008 s780001-13 assa 2810912023 110055 Classificado



Lances do hom 8

Fomecador cups

DOUGLAS POSSANLTDA 15332 8480001:51

DOUGLAS POSSAN LTDA 15332 8450001.51

PONTO LUZ LUMINAÇÃO LTDA. «soou ramos
DOUGLAS POSSANLTDA 1sa328450001:51

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA 43004 4780001-13

DOUGLAS POSSAN TOA 15322 0450001.51

PONTO LUZ LUMINAÇAO LTDA. «3008 1780001-13

DOUGLAS POSSAN LTDA 18332 8450001.51

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA. asgoe rugosae POSSAN LTDA 15.332 H48/0001.51

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA as 004 17800013

DOUGLAS POSSANLTDA 18 3328450001:51

PONTO LUZ LUMINACAO LTDA a300s sraoooras

Mensagens do ltem 6

Usuário

Sistema

Sstema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Datamora

nano
osgzsa

ozrozoza
osas0s

oarooas
oosato

aorzoas
091426

oanozoza
osasãe

ozrozoas
cesta
osoaoas
100005

orgias
10:09:48

osmsozoas
085551

osnozoz
1o30se

osnozoza
n3039

Mensagem

ONTEM 5 foiorsenado e classticado Boa sort!

Valor Lance R$

Rss300

Rss400

ase3s0

as75s0

R$7549

R$7530

R57525

R$7520

R$75,40

R$7500

Rs7480

as7s80

R$7475

DataMora

29082023 08-1116

oarogas osseaa

oanozo2s oo 0s27

manorzos oa maso

menoraozs091234

maronnas ve4250

oarooas 08:14:20

oanoozs og-1e33

oznomoza ogasas

venornas oamos

manongasosa6ão

oernozoas os-1842

oanazozsos:1728

1009234

Tipo

Classificado

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

Manual

O ITEM 5 está na faso compettiaesua disputa durará 10 (dez) minutos. Ss). Fornecedor(es) não navendo noxos lances nos
últimos 82 (dois) minutos da faso competitivaoITEM 5 será encerrado automaticamente!

A otapa de envio e lances do ITEM fo prorogada automáticamente 6 será do 02 (dois) minutos, 2sort

O ITEM 5 está em negociação o ficará aberta para lances polo pariodo da 15 minutos.

O lempo de negociação está encerrado.

O formecedor PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA venceu o ITEM - 5 polo valor de R$74,75

Srs, liciants, apósa anália dos documentos inseridos na plataorma, hei por bem, HABILITARo fornacodor PONTO LUZ
ILUMINAÇÃO LTDA -43,004.178/0001-13.enc em vista, que cumpriu os racuistos habiitatóros exigidos no instrumento
convocatório

Srs) fornecedores) astá abertooprazo do 15 minutos para intenção de recurso, so houvar interesse em recorrer asso o momento
para se manifestar

Despacho: Pei susénci de manfestação de intenção de recurso, opercu-se a decadência do dita de rmcorrer acmiisiratvamento
nos termos provsto no instamentoositavco.

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho:



Classificação Final do em 5

Posição Licitante

" PONTO LUZ KLUMINAÇAO LTDA

z DOUGLAS POSSANITDA

> EDRBEROLTOA

cnps

as 008 sramgor.ss

15332 8e80001:5

so z28 17000121

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 6

1 Fomecador

8854 EDRIBEIROLTDA

38822 PONTO LUZ ILUMINAÇÃO

troa
67508 DOUGLAS POSSANLTDA

Lances do Item 6

Fomecador

EDRGEROLTOA

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA

DOUGLAS POSSANLTDA

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LIDA.

DOUGLAS POSSAN LTOA

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA

Mensagens do tom 6

nes Marea

sorzevao0oras SUSTENTALED

esoeraoons va

15332846000151. Wostiatá

cupy

50.728 780001-21

«apos 17a00or.13

15.342 848/0001.51

aso0s sraogatas

s5a32450001.51

as gos srmogoraa

Usuário DataMora Mensagem

Sistema 02102028 O ITEM 6fotordenado e clssficado. Boa sora!

Modelo

19
ELIOOCOLOR

100 LEDS FIXO COLOR BLINDADO 10 M,

220

Valor Lance R$

asaze

astaza

R$7400

Rs7390

aszaso

asz380

Dstamiora

28m62020 085347

2sinorznaa 110055

2s1o9j2023 08:1116

oarozoas 09:19:39

oanoo23 0021:11

02n02021092208

100235
Melhor Oferta R$

R$7475

Rszs80

Rs6536

Proposta
R$ Situação

—
Motivo

asvazo -
astaro (Bam) —

R$7400 (Easssa)

Tipo

Classificado

Classificado

Classificado

Manual

Manual

Manual

cegas
Sstema 02102025 O ITEM 6 está na face competiva o sua disputa durar 10 (dez) minutos. S/9) Fornecedores). não havendo novos lances nos.

081156 “timos B2 (dois) minutos da fase competiaoITEM6será encerrado automaticamente!

Sistema 02/10:2023 A etapa do envio de lances do ITEM 6 fo prorrogada automáticamente e será do 02 (dois) minutos. Boa sora!
082756

Sistema 0202023 A provogação automática do ITEM 6 astá encerrada
ooze0s

Sistema 021102029 O ITEM está em negociação a fcará aberto para lances pelo periodo de 18 minutos.
ogas3s

Sistema 02102023 O tempo de negocação está encerrado.
cesta

Sstema 021072025 O fomecedor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA venceu o ITEM -6 pelo valor de R$73,50.
100005



Mensagens do Hom 6

Usuário DataMora Mensagem

Sstema 0210202 Srs, Kctartos. após a andiso dos documentos inseridos na plataforma, noi por bem, HABILITARofornecedor PONTO LUZ
“ooges ILUMINACAO LTDA -43.004:17810001-13 tendo em vista que cumpriu os requisitos habitats exigidos ro instamento

comvocatár.

Sistema 09/0/2023 Sifs) fomecedorts) está avorio o prazo de 15 minutos para intenção de recurso, se houver interesso am recorrer esse o momesto
oesss pata se manifestar

Sistema 0910023 Despacho: Pela ausência do mantestação de intenção do meurso. cperau»se a decadência do dirda recoror aciministratiamento,
mossosa nos tormos previsto no instrumento ostai

Sistema 09/10/2028 Acisputa do ITEM 6 está encarado, Despacho:
113039

Classificação Final do hem 6

Posição Uctante cus Melhor Ofertas

” PONTO LUZ IUNNACÃO LTOA «aco sramonr asas

e DoucLAs possantToa 5aaa sasonorsy estas
é eoRacRoLroA sora srmmootas asveza

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 7

Proposta
D Fomecedor cnps Marca Modelo R$ Siução—Motivo

18554 EDRIBEIROLTOA  sh72Bi7emg0N2s SUSTENTALEO LED as vaz =

stato PONTO LUZ asoorrenonvia va 2omsr as vas20 (msm)
AUMINAÇAO LTDA.

6865 DOUGLAS POSSAN  15INZBASOONS! Messiels—Z00LEDS AMARELO, AZUL BRANCO. VERDE E R$42600 (EESE] —

voa VERMELHO, 8 FUNÇÕES, 220, 20

e ces do tem 7

Fornecedor cues ValorLance R$ Ostaiora To
EORBERO LTDA so728 780001.21 as 12520 29092029 085347 Classificado

PONTO LUZ KUMINACAO LTDA “2004 7800013 as saszo 2a092029 1100:55 Classificado

DOUGLAS POSSANLTOA 18332 sasooorst ass2s90 20092029 084116 Classificado

PONTO LUZ ILUNINACÃO LTDA +30041780001.19 as s2590 cznonoz cossa9 Maná
DOUGLAS POSSANLTOA

|

15.392 gas/0001-51 R$ 12580 ozroo2s 09:24:20 Manual
|

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA. a2004 raoootas asvasso cartaoas09.22:10 Maná

iai AS
Ususrio Datalora Mensagem

Sistema 02/0/2025 O ITEM 7 forordonada e classificado. Boa sorte!
09:02:58



Mensagens do tem 7

Usuário

Sstema

Sistema

Sistoma

Sistema

Sistema

Setema

Sistema

Sstema

Satema

Dataora

oznoozs
aoars6

oernorzoza
092156

canoas
082410

canoas
ooasas

ozrozoas
conse

oarsoraas
100005

canoas
toog4s

osrtorzoza
095851

oernoznas
101084

osmozos
13039

1009227

Mensagem

O ITEM 7 está na faco competia e sua cisputa durará 10 (dez) minutos. Ss). Fornececortes) não havendo noves lances nos.
“Úlimos 02 (dois) minutos da faso compottivaoITEM 7 será encerrado automaticamente!

A
etapa de envio co anos do ITEM 7 fo proogad autemicamento  sará do 02 (dois) minutos. Boa sono!

A promogação automática do ITEM 7 está ancorada

OHTEM 7 está em nogacação é ficará aberto para lances pato periodo d 18 minutosOtempo de negociação está encerrado

O formecador PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA venceu o ITEM «7 pelo vao: de R$125.50

Srs cantos, após a análisa dos documentos insersos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecodor PONTO LUZ.

ILUMINAÇÃO LTDA -42,004.178/0001-13, tendo em vita. quo cumpriu os requistos habilatórios exigidos na Instumanto
convocatório

Srs) formacadar(os) está abertooprazo de 15 minutos para intenção de recurso, so houver interessa om recorrer asso 9 momento

para se mandestar

Despacho: Pela auséncia do mansastação de intenção de recurso, aporou-so a docadência do dio de recorra admnistravamonto,
nos termos previsto no instrumento estatício

Adisputa da ITEM 7 está encorrada Despacho:

Classificação Final do tom 7

Posição

E

2
>

Licitante ones hor Oferta R$

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA sacos remonta as 12550

DOUGLAS POSSANLTDA 15332 8450001.51 ast2sso
EDRBEIROLTDA so 728 178000re21 R$ 12520

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 8

jo Fomecedor cus Marca Modelo Proposta R$ Motivo

Ség2s PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA. asoostangona va stesu A$sogo (Emma)
44262 EORBEROLTOA So72647000N21 SUSTENTALED LED R$so8o [Emma] -
66233 DOUGLAS POSSANLTOA|15332845000154 Remanci Si TSXBOCM 220V, BRANCO FRIO R$6000 [EEE] -

Lances do tem 8

Fomocad cnps ValorLanco RS Dataíiora Tipo

ED RIBEIRO LTDA so 728 y780001:21 a$so8o 20102025 08347 Classificado

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTOA “3004 t780001.13 Rssoso 2a0972023 110055 Classificado

DOUGLAS POSSANLTDA 153228450001.51 Rssaoo 2808202 084116 Blasilicado
PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LIDA aso0s sraogor-1a asssso coroas 082006 Manual



Lances do em 8

Fomecegor cnps Valor Lance R$ Datamora Tipo

DOUGLAS POSSANLTDA 15322 8450001:51 Rsss7o o2rnoz23 09:21:20 Mantal

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA «3008 178000143 Rsesso 02102023 09:22:14 Manual

Mensagens do ltem 8

Usuário Datalora Mensagem

Sistema 0202023 ONTEM Boi ordenado e clssifcado. Bos sore!
oegas

Sistema 02/10:2023 O ITEM 8 está na fase competia e sua cisputa durará 10 (dez) minutos. Srs) Fomececortes), não havendo novos tanoes nos
oams6 “últimos 02 (dois) minutos da fase competivaoITEM 8 será encerrado automaticamente!

Sistema 02102023 Atspa do envis do lances do ITEM 8 fo prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos, Boa sorte!
092186

Sistema 0211012023 A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada.

e o9241s

Sistema 02/10:2023 O ITEM 8 ostá em negociação o ficará aberto para lances peo parado de 18 minutos.
093538

Sistema 02/10:2023 O tempo de negocação está encerrado.
onsrar

Sistema 02/10:2023 O fornecedor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA venceu o ITEM 8 pelo valor de R$89,50.
100905

Sistema 02/10:2023 Srs, Ictantes, apósaanálise dos documentos insrigos na plataforma, oi por bem, HABILITAR o fomecedor PONTO LUZ
10948 ILUMINACAO LTDA -43.004.178/0081-13, tendo em vita, que cumpriu os requstos habilttórios exigidos no instrumento

convocatório

Sistema 08/102023 Sr(s) fornecedores) está abertooprazo de 15 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento
065551 pera se mantestar

Sutema 09102023 Despacho: Pela auséncia de manfestação de intenção do recurso, operou-se a decacência do areto de recorrer acminstratvamente
10:10:54 “os termos previsto no instrumento edtatcio

Sistoma 0902025 Adispita do ITEM 8 está encenada Despacho:
1039

Classificação Final do hem

Posição Licitante cues Melhor Oferta R$

” PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA as00s sramooraa assoso

” DOUGLAS POSSAN LTDA 15a320450001.51 aseszo
* EDREEROLIDA sor2s sr8goorar a$sogo

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 9 Ny
1 Fomecedor cus Marca Modelo PropostaR$ Siluação Motivo

áista  PONTOLUZIUMINACAOLIDA  AM00AITHDONIA PROPRIA BALAO3O aste22000 (Em)
Josie EDRIBEROLTDA sorasvrecoar  METALPI FIGURA R$7622000 [Ema]
1407 DOUGLAS POSSANLTOA 18332845000151  Novik  FORMATODEBALÃO3O R$7810000



Lancos do tem é

Fomecedor ones ValorLance RS Dataora Tipo

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LIDA ascos s7amogtas R$7522000 28082023 110038 Classificado

EORBEROLTOA so728 s780001.21 as7522000 28052023084347 Classificado

DOUGLAS POSSAN LTDA 18a32245000151 asT10000 2an202s 081116 Classificado

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA as00e s78moor-13 astenoogo cantoras 002023 Manual

DOUGLAS POSSAN LTDA 15332 8450001.51 astro go ozrioraas ooaras Manual

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA 45004 4780001-13 Rst7800pa aziocanas 092219 Manual

Mensagens do tem 9

Usuário

ºsm
utero

ira
sea
aiora

Sistema

Sistema

O
Sistema

Datatiora

azrozozs
osgz5a

merozazs
08156

aerozoas
os2r5e

axisazozs
o82a1s

ozisorzoza
oga6a8

oertorzoas
nesta
canoas
100805

conozoas
mogaes

osnozozs
veses
osnozozs
101054

cenas
trsca9

Mensagem

O TEM 9 foi orsenado e classcado. Boa sorte!

O ITEM 9 está na faso competia e sua disputa urará 10 (dez) minutos Srs) Fornecedotes), não havenda novos lances nos.
“Últmos 62 (dois) minutos ca fase compettvaoITEM9será encerrado automaticamente!

A etapa do envia de lances do ITEM 8 fo prorrogada automáticamente e será de 02 (doi) minutos. Boa sono!

A prortogação automática do ITEM

orem á em negociaçãoeficará aborto para lancespe periodo de 15 minutos,

O tempo do nogociação ostá encerrado.

O formecedar PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA venceuoITEM «9 pelo voor do R$77.800,00.

Srs tantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o formecador PONTO LUZ
ILUMINACAO LTDA -43,004.178/0001-13, tando em vista, que cumpriu os requistos habsltatórios exigidos no instumto.
comocatiio

Sr(e) fomecedortes) está aberto o prazo de 15 minutos para intenção de recurso, sa houver interesse em recorrer esse o momento
para se mantestr

Despacho: Pa ausónci do mantestação de intenção de recurso, operou-se a decadóncia do iroto de recorrer acmiisraivamente,
nes temos provisto no instrumento estatcio

A disputa da ITEM 9 astá encariada, Despacho:

Classificação Final do tom
Posição

a
>

”

Licitante cus Melhor Oterta R$

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA sacos sranoora R$7789000

DOUGLAS POSSANLTOA 15332 8a50001.51 R$7780000

EDREEROLTOA sozzsra0onrar R$7822000

Histórico de propostas, lances e mensagens

NY



Propostas Inicias do Item 10

1d Fomacador E Marca Modelo PropostaR$ Situação Moto

amar EDRIBEROLTOA sorammeooosas METAL FIGURA R$a96800 -
88351 DOUGLAS POSSANLTDA ISEN2BASOOONSH Novak FORMATO DEANJO SO CITROMBETA R$496000 [ERES]
2358 PONTO LUZ IUMINAGAO LIDA A3008N7BD00NI3 PROPRIA ANHO 30 R$ 790600 as

Lances do hem 10

Formecegor cnes ValerLance RS Dataora Tipo

PONTO LUZ LUNINACAO LTDA 43004 000.13 RS 7s0600 2a0nro2s 110046 Classificado

EDREERO LTDA soe sr800t.2s R$as6500 2808025 085047 Classificado

DOUGLAS POSSAN LTDA 1332es00r.st asasso00 2ovaozs 081116 Classificado

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA 43004 ravoor1s asassooo oznozozs 0a2033 Manual
Oosos cosmo memo same amoamons Manual

PONTO LUZ LUMINACAO LTDA 43004 178000r.13 Rsesao0o aernonaas 092224 Manual

Mensagens do tem 10

Usuário Datamora

Sistema. ozorzoza
080258

Sistema aornomoas
oemrsa Ultimos 02 (dois) minutos afaso competia a ITEM 10 será encerrado automaticamento

). ão havendo novos lances nos

Sistema 02/0/2023 A tapa do envio do lancas do ITEM 10 fi prorogada auiománicamente a será do 02 (dois) minutos. Boa sorte!
ooarso

Sistema 02102023 A prostogação automárica do ITEM 10 está encerrada.
ooze2rOua omniaeE

Sistema 02107023 O tempo do negociação está encerrado,
osstar

Sistema 020023 O fornecedor PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA venceuoITEM - 10 seio valor de R$4.930,00.
100005

Sistema 021102023 Srs Iictantos, após a anáiso dos documentos inseridos na patafcema, hei por bem, HABILITAR o fornecodor PONTO LUZ
10948 ILUMINAÇÃO LTDA «43.004.178/0001-13, tono em vita, quo cumpriu os requstos hatilatóios exigidos na instumento

convocatório,

Sistema OSMO2023  Sr(e) fomecadortes) está abertoo prazo de 15 minutos para intenção de recurso,8 houver interesso em tocerrer essa o momento
085551 para so manostar

Sistema 0902023 Despacho: Pola auséncia de mantestação do intonção de recurso, operau-se decadência do dito do recoror aeministativamente,
1004 as tfmos provisto no instrumento eatatício

Sistema 09/10/2023 Adispla do ITEM 10 está encerrada. Despacho:
13039

Y



000241
Classificação Final do tem 10

Posição Licitante cups Melhor Oferta R$.

” PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA as 004 178000113 R$ asso0o

z DOUGLAS POSSANLTOA 15322 8450001.51 R$ ss4000

* EDREEROLTOA so 728 s78000t-21 R$ 496500

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 11

1 Fomecador nes Marea Modeto Proposta R$ Situação Motivo

75267 PONTO LUZHUMINACADLTDA  ASOSITBOODNS PROPRIA MELCHOR RSSss333 (Eme)
60865 PETRY & OLIVEIRALTDA OsISs2st0otsa PRÓPRIA ESCULTURAREIMELCHOR AsS3323 z

Lances do hem 11

O... cus ValorLancors Otto meo

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA 43004 rraonon-ta assssaa3 asiosraças 110056 Classificado

PETRY&OLIVEIRALTOA 03185 251000133 Rss3s333 2sigaraçzs nes152 Classificado

PETRY & OLIVEIRALTOA os 1s525uogor-as RSs33300 aernoroos 028 ss Manual

Mensagens do Ham 1
Usuário

asa
ani

oseis

pe
uãá

sis
Sistema

Sotema

Sistema

Datamor

ozrozozs
oag2se

oaroozs
osana
oarsorzoas
093042

oznozoza
ooazas

orooas
ooa6as

canoas
mostar

caromoas
100005

oenorzoa
10:10:15

cenas
085551

osrrorzza
10:10:84

osrmornas
n3030

Mensagem

O TEM 11 fo ndenadoeclassificado, Boa son!

O ITEM 1 ostá na fase competia o sua disputa durará 10 (daz) minutos, Sr(5) Fornecodor(os) não havendo novas lancos nos
últimas 02 (dois) minutos da faso compoliiva a ITEM 44 será encurtado automicamente!

Aetapa da envio de lances do ITEM 11 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Bos sore!

A prorcogação automática do ITEM 11 ostá encerraca

ropara lances pelo poriodo da 18 minutos,

O fornecedor PETRY & OLIVEIRA LTDA venceu o ITEM 1 polo valor de R$5.333,00

Srs fcitantes, após a análise dos documantos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITARa fornecedor PETRY & OLIVEIRA
LTDA -03:155,25110001-33, tendo em vista, que cumpriu os roqustoshabitatários exigidos no Instrumento convocar

Se(s) fomecodo(os) está aberto o prazo do 15 minutos para intenção da recurso, se houvar interesse em recortar assa o momento
para se mandestar

Despacho: ola ausência de manfestação de intenção do recurso, operu-se a decadência do rito de recorrer aaminisraivomonto
“as lemos prometo no instrumento actníio

A disputa do ITEM 1 está encenado. Despacho:

NS



900249
Classificação Final do om 11

Posição

”
”

Licitante cnpy Melhor Oferta R$,

PETRY 4 OLIVEIRALTOA os 155 28nongr-s3 R$532300

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA asoos sranoots Rsssagas

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 12

ID Fomecedor enps Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

10314 PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA ASO0AN7BO0NS PROPRIA  BALTHAZAR ass ssaas x

S8ata PETRV& OUIVEIRALTOA 0315S251000133 PRÓPRIA ESCULTURA REIBALTHAZAR  R$633333

Lancos do em 12

Fomecedor enps VolorLance R$ Dataihora Tipo

Oesosssnsc e Rh GRE
PETRY & OLIVERALTOA 05155 251000133 assasaas asnscmas 165182 Classificado

PETRY & OLVERALTDA 03185 2510001.33 R$s33300 cenanoes 052852 Manual

Mensagens do tom 12.

Usuário-HE

aeE
Ee

E
mm

DataMora

coroas
cegos
oznozozs
os2042

o2roozs
ossoa
oarnarozs
083245

ozromoas
oss638

canon
cesta
canoas
1oa9as

mernocnas
101015

oenazoas
veses
osnooza
101054

osrozozs
teso3a

Mensagem

O ITEM 12 foi ordenado o classificado, Boa sonot

O TEM 42 está na fase compettvae sua disputa durará 10 (dez) minutos, Sr(s),Focnecenor(es). não havendo novos lances nos
“Ultmos 62 (dois) minutos ca fase competiva o ITEM 12 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 12 fo prorrogada automiticamente a sorá do 02 (dois) minutos, Boa soro!

A protogação automática do ITEM 12 está uncarrada

O ITEM 12 está em negociação a ficará aberto para sances pol paríodo de 18 minutos.

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor PETRY & OLIVEIRA LTDA vencou o ITEM - 12 alo valor de R$5.333,00

Srs, antes, após a análisa dos documentos insais na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor PETRY & OLIVEIRA
LTDA 03,155.25110001-33 tono em vita, quo curspriu os requisitos habiltatóios exigidos no insrumento convocatório

Sr(s) fomecocrtes) está aberto o prazo de 18 minutos pera intenção do recurso, se houver intros em recorrer esse o momento
para se mantestar

Despacho: Pois ausência de manestação de intenção de recurso, oporou-se a decadência do crio do recorrer acminstatramente,
“as lemos provsta no instrumont odio.
Aiputa do ITEM 42 está oncarrada Despacho:

|

[y
Ny)



Clasalficação Final do tam 12

Posição Licitante enpy Melhor Oferta R$.

” PETRY & OLIVERALTOA 03 155281000133 R$s33a00

2 PONTO LUZ KUMINACAO LTDA +3 008 1780001:13 assssa3a

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 13

D Fomecado eus Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

ESMMS PONTOLUZIUMINACAOLTDA as08MTEDOM3  PROPRIA  GASPHAR nssssaas E

area PETRY A OLVEIRALTOA stssastocoro  PROPRIA ESCULTURAREIGASPHAR  RSsa333 E

Lances do em 13.

Fi mes vetaneens coa ros
Ossosusos common sas comamancoss—Ciassiicado

peravacuverauroa estesaemmonas senado ammmnióntat  Crasolicado

peravacunemavroa osemmmmaas mesmos asno Manual

Monsagens do ltom 13.

Usuário Datalora

Setoma 02102023 O TEM 13 foi ordenado e clasatcado. Boa sorte!asdress RSSR&ccFeCss mamasrasaca=TE esa CAREistoaeadEeraEer
EE ond RESO maeo oa] TaiLocaaaaaease mens cogadsCEa ppadaeinSistema 09102023 Acisputa do ITEM 13 está encerrada. Despacho:

n3039

NY



Classificação Final do hem 13.

Posição Licitante nes Melhor Oferta R$.

e PETRY & OLIVERALTOA 03185261000r33 RSsa3200

2 PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA asooa sranoor-1a assssa3s

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 14

1 Fomecador cus Marca Modelo Propostas Stu Motivo

sesta PETRVA OLNERALIDA osssastoooras PRÓPRIA ESCULTURA PASTOR Rsarmoo [EE] -
62415 PONTOLUZRUMNACAOLTOA  asmnesregooNIS  PROPRIA PASTOR Rsaro0o [Emma]

Lances do tem 14

Fomecedor enes ValorlanceRS Datamora Tipo=== E257PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LIDA «3008 a780001.43 Rsazrago 2soanos 110055 Classificado

PETRY & OLIVEIRALTOA 2510013 R$4 70000 cesonoas ooz0as Manual

Mensagens do Mem 14

ecos Halea TSVOTESrot
dn in TONGAEAE [eprrodergntdesoSistema 020/2029 Como não houve lances nos últimas 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 14 fai encerrado SEM a prorrogação automática.iiOE srs oriionesraTaeooeORIDC CissaARESESGEdTROA EENnnaegEA ORçaddSistema 09102023 Despacho: Pola ausência de maniestação de intenção da recurso, operou-se a decadência do aro de recorrr adminisiativamente

11054 mos termos previsto no insamento esstacio

Sutema 09102025 Acisputa do ITEM 14 está encerrada, Despacho:
13039



AN945
Classificação Final do hem 14

Posição Lictanto cus Melhor Oferta R$

" PETRY A OLIVEIRALTOA os s8sasvagor-as RS 470000

” PONTO LUZ ILUMINAÇAO LTDA. «soon sracmors asavogo

Histórico de propostas, lances e mensagens
Propostas Inicias do Item 15

D— Fomecedor exp mares PropostaRS Situação Moivo

26M6 PONTO LUZ AUMINAÇAO LIDA amarTaOO ra PROPRA SER ASt650000 [EREE)  -

esto! EDRBEIROLIOA sorasmmmomora serviço serviço Rstesco0o [EmmSm)

Lances do hem 15

Fomecedor cnes ValorLanceRS  Ontatiora Tipo

Oossusisnscoo ascmesmamoras nsisstado  coommamesnmoss Classificado

EDRIBERO LTDA soras vraonorar Rsts0000 29097023 00448 Classificado

PONTO LUZ LUNINACAO LTOA «3008 s780001.13 R$ 1540000 nenonozs 082501 Rand

Mensagens do Item 18

Usuário

Sistema

Sistema

Sistema

0...
Sistema

Sistema

Sistema

Datalora

merogoas
cegos
verao
osa042

ozroozs
asana
caroozs
063648

cenas
cesta
merozozs
100005

aromas
100948

osmozozs
ness5r

osnozoas
1305
osnoozs
traoso

Monsagem

O ITEM 15 foi ordenado e classtcado Boa sore!

O ITEM 35 está ra faso compotiva e sua disputa Curará 10 (dez) minutos Sr). Fornecedores). não havenda novos tances nos
“tmos 02 (dois) minutos da faso compestiva o ITEM 15 será encerrado automatcamente

“Como não houve iances nos limas O2 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 15 fo encerrado SEMaprorrogação automática

O ITEM 15 está em negociação o ficará aborto para lances polo poríodo do 18 minutos

O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA venceuoITEM - 15 pelo vaio do R$16.490,00.

Srs lclantos, após a análiso dos documentos inseridos na pltaloma, hai por bem, HABILITAR 0 fomecodor PONTO LUZ

ILUMINAÇÃO LTDA -43.006.178/0001-13, tando em vista, que cumpriu os requistos hatitaréios exigidos no instumerto
convocatório,

Sr(s) fornecedores) está abortoo praza de 15 minutos para intanção da recurso. se houver inlerassa am rocorrer esso o momento
para sa maniostar

Despacho: Pe euséncia de manestação de intenção da recurso, operou-se a decadência do rato de recorrer administraivamente
nos termos provisto no insumonto editaúcio

Adisputa do ITEM 15 está encerrada Despacho:

NS



000246
cinsaincação Fido tomasEA ms Manor toras
” poxo Luz Epuenooa caso sreogaias E)
2 Eonmenoira soma sreonaras as vasco

Mensagens Geral
Usuário Datamora

Pregosro

—
O2NO202N 090246

Sistema 0202023 090309

Sstema corona oo nnsa

Sistema C102023092042

Sistema canozoas 101201

Pregoeiro ozono 103616
Sistema ozitonaoas 103626

Mensagem

Bom dia, agradecamosapresença de todos

Foi iniciada a fase competia do(s) ams): 1,2, 3,4, 8 ds 04

Fotinciadaafaso compotva dos)tes; 6,7,8,9, 10 às 09:11:58

Foliniciadaafaso competia des) Remisj:1112, 13, 14, 154 09:20:42

O Somecedor PETRY & OLIVEIRA LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final

Solicitamos a assinatura da proposta fal, para darmos ancamento na habitação dos documentos.

O fornecedor PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA acabou do ASSINAR sua Proposta Final

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 11:30:39 horas do ia 09 de Outubro de 2023 cuja ata fi lavrada pelo(a) Pregoeio(a)

a Macagnan Acunha Oennlng
Progoore(a) Oficial

Viviane Rodrigues.
Equipe de Apoio

nando Henrique Pizatto
Equipe de Apoio

Autenticação: 94C4082F77206993667C9B7 1AS48BB9C
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ExtEconA s.

5º
Camo Quis nexo. paDades

—s [EC fessspe roça ato sil ES fe os Ea
PARA MICROFONE OU GUITARRA FUNÇÃO TAS SS

o fem ps [Eine tendoaçãooia. Ro] mc su sono sos
ESA AGEM” CALA DE SON CARO ESB=MANUALE fx [possecenco, russos amemraertso cos [EJum CE

ESPECIPICAÇÕES. PORTATRU
COM CAPACIDADE DE ITR

BISTENS ANÃO Ta PONTE DE AUINENTAÇÃO EXTENRA

ESRANTADE VASO MODELO DE RETRÓE Sena
Exaos tam srexecr U EuisaEte 0]

e lim es roses essa ns som00 assomoo

Valor total estimado registrado do famecedor R$ 56.127,00 (Cinquenta e seis mil, emo e vinte sete reais)

EE NT TEOTONIO TENTEE JUCA o picado RT Nono ET TTCRE [E JEReaeTS ore isso Es To
a RA o |FERCA, MÃE DOES ESPECCAÇÕES CEI ES Tay E sao seramio Nat ore ] o

E Em E LESSA RT ET TE ET—am E [OEAIO ES EE ET
wo Jum E So [ecerpara casos [DSSSID4O Dias comer—fassisosaoSSix: x |DNSCRETM CONTROL ESCREENSFLT. PORTA ONE VGA|q, asa a pao INTO De RESPOSTA DE SNS DO FASTER RENO

al estimado registrado do fornecedor R$ 113.500,80 (Centoetreze mil, quinhentos reais e oitenta centavos)
Itens Desert

[rum DESTACO DO PONTO
E E ARTUCI E COREIA ER

CRIRA DE SOM PARK
CONFITADOR NORMAL ESPEEIFICAÇIES MINAS CARA DE SOS SER CONT POTENCIAo uso DE SRioa DE NO MÍNIMO SO RMS FREQUÊNCIA DE RESPOSTA EXTRE BZ NOR. AMPLITUDE MÍNIMA DE 4 UNS PRADA PARA]

FONE DE OU PO SU E A IMENTAÇÃO 388) RAI AGEM CUTE SDO LM PR DI CAIXAS DI SON GARANTA DL 19 MES

DO ARE, 24. DA 181 Nº RU, DE 1108 160 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 277 MANEANMODHOS DE REFPRÊNCIA LOGITECH]

Desclassificações
NÃO HOUVE
Inabilitações
NÃO HOUVE

Três Barrasdo ParanáPR, 09 de ouubro de 2023.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:GEASOADS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DALICITAÇÃO MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023.
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EEDES im E TE [Es

e [nao [UN[CASCRTA 90 LED NUA FUNÇÕES COLORIDA, 239 VS METROS os [oucoor [rsnasfS cceo [ns terfes resnno [17fasirar
E [5x [Uxfcoroao merronos LED aRAScO [METRO se LEDS EEN Erro [nos Essas [559558 [is rueramo [18 est

coNDojo fem forms a [apps ramofofa
SC PINTA PRINE ALUMINIO, APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LEEe COM
o LEDS NERO, OTENCIA 17º E CORDÃO Jón LED" COLORIDO

ESTANTRA MIEIALICA CALVANIZADA DE TEMOS WELAION SOR PERomsanioso  |uso des is
CILATOS 19X 34 E REDONDOS 38 COM PINTURA PRINE ALUMÍNIO APLICAÇÃO DE Esmoa [5a|Recon
SIANGUHRA, CE 3 NA CON 30 LEBSNETRO POTÊNCIA S39%ECORDÃO 10]
ESTAR DES AVIRA NETODERABIANUTENÇÕES NO DECORRER DO PERÍODO DA LOCAÇÃO E ARA À RETIRADA
DA DECORAÇÃO Ná ENAL DO PERIODO E AINDA, TECNICO OU EQUIPE TECNIE:0 us] DRINK PRA RESDUUÇÃO De SUENTUAIS FRORIENAS DURE Tor O] posa] sem aa) Sos|Sscaga tásnos oe PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARA MONTADA. (TODO MATERIAL ELÉTRICO] fis ás
ER PIAÇÃ) TODAS E ETCIPARA À NSTADAÇÃO DAS PECAS SEA FORNECIDO

fra [Eron[esses assaçaseEOreef ouenTUs cio er is [E = EE=|TTADEPRODUZIDO TAL RESINA CON AS SEGUINTES CARACIFESTCAS PAGINAS escuras hos e leoo from JuspeiNtURA  coMpaSTA” DE FUNDO. PREARADOR. AUTOMOTIVO... TICTA| PRÓPRIO

ALON ES TON AS TINTAS E ES ETA! ANENTOS, SERÃO CONFORME
DsDIS TOS Mas FOTOS EEO
ESCUTAR DO RE TRAZ = POST TA ATORARE
AUTOMOTIVA. US TONG DAS TINTAS E SUS DETALITAMENTOS. SERÃO CONFORNE| armiazar

DS DISOSTOS NAS FAT EM ANO
FECUT IVA DO MIONE=POSIÇÃO AREIA DE SEE
PRODUZIDO PM RESINA, CON AS SEGUÍNTES CARACTERÍSTICAS. PRODUTIOAS

a [io JusfPISTAR  CONPOSTA DE INDO. PREPARADOR ALTONOTNO. TINTA) PRÓPRI
ANTONIHIVA US JUS DAS JINTAS E SEUS DETALIZAMENTOS, SERÃO CONFORME

TECUINRA DO PASTOR=POSICIONADO TI a
AVTONIOT RCA US TONS DAS TINTAS E SEUS BETALHIAMENTUS, SERÃO CORFORANE pastos fatuaco Jsooou Ja irao ]HMMAMA|isto) MoMA

Pri [Emo [Era [Ron [rs ra
FEET

PONTO LUZ HLTNINACAG UE [SUE TELES IEE STA fia fit fiETR & OLICEIRALTOS SSIS TE Sana fi SaA fi JE[EasiGira Soa [esmo fas frete
Publicado por:

Viviane Rodrigues
Código Identificador:FF326CA2

DISPÕE SOBRE AS RESPOSTAS AOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO DE
TÍTULOS, DO EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2023 PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ -PR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, Gerso
Francisco Gusso, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de provimento de cargos públicos e de se compatibilizar o quadro
de pessoal comasatividades da administração pública e com as diretrizes estabelecidas pela legislação federal e municipal
ConsiderandooEdital nº 001/2023 de Abertura do Concurso Público de Três Barras do Paraná, publicado no dia 27/0620:
Considerando o Edital nº 027/2023 com o resultado preliminar da avaliação de titulos, publicado no dia 29/09/2023;

TORNA PÚBLICA:



ESTADO DO PARANÁ 00024
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e Planejamento
A espécie: Pregão Eletrônico nº 050/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço unitário
Prazo: 12 meses
Valor Máximo: R$ 228.601,79 (duzentos e vinte e oito mil seiscentos e um reais e
setenta e nove centavos)
Forma de Pagamento: em ate 30 dias após a entrega dos produtos e conferência.

Osfatos:
Trata-se aquisição de peças decorativos e contratação de empresa para

prestação de serviços de instalação e manutenção da decoração natalina.
No momento da abertura das propostas 04 (quatro) empresas apresentaram suas

ofertas, sendo: vencedoras: a pessoa jurídica Ponto Luz Iluminação Ltda. CNPJ nº
43.004.178/0001-13, vencedora dos itens Ol a 10, 15, com valor de R$ 196.196,00; a
pessoa jurídica Petry & Oliveira Ltda. CNPJ nº 03.155.251/0001 -33, vencedora dos
itens 11 a 14, com valor de R$ 20.699,00. Não houve inabilitação, nem desclassificação.

Dos Documentos
Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital.

Do Direito
O objeto da aquisição de peças decorativas e contratação de empresa para

prestação de serviços de instalação e manutenção da decoração natalina, encontra lastro
jurídico na Lei 10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores
modificações.

Do Parecer
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,
justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer.
Ante todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não
vinculante.

H- Três Barras do Paraná -
tresharras.prgovbr

Av. Brasil, 245 - Fom:
CNPJ



ESTADO DO PARANÁ 000250

X Breteitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Dá O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório para aquisição de peças
decorativas e contratação de empresa para prestação de serviços de instalação e
manutenção da decoração natalina.

No que tange ao mérito deste parecer, não havendo ressalvas a se atestar, já que
houve 04 (quatro) participantes.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora Ponto Luz
Iluminação Ltda. CNPJ nº 43.004.178/0001-13. não consta registro de pendências,
conforme se verificou em 10/10/2023, Código de controle desta certidão: 472199975;

Petry & Oliveira Ltda. CNPJ nº 03.155.251/0001-33, não consta registro de
pendências, conforme se verificou em 10/10/2023, Código de controle desta certidão:
685425153.

Ante o exposto, opina-se pela homologação do Pregão, e a contratação das empresas

o vencedoras do objeto do respectivo processo licitatório. S.M.J., Se assim entender Vossa
Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar contrato com as empresas acima, seja
dado conhecimento aos fiscais bem como para a gestora para acompanhar a execução do
mesmo, consoante cláusula decima segunda da minuta do contrato.

Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2023.

és

Barras do Paraná - PR
barras.prgov.br



900251

ei MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO aPARANÁIPR ucrraver

ge Fomecedor(es) participante(s)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº
50/2023/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023

Fornecedor(es) participante(s)
Partipoufaram) esta processo o(s) formecudor(es) abaixo rlacionado(sp:

Fornecedor CNPJ Enquadramento

DOUGLAS POSSAN LTDA 15.332.845/0001-51

E D RIBEIRO LTDA 50.728.178/0001-21O. &OLIVEIRALTDA 03.155.251/0001-33

PONTO LUZ ILUMINACAO LTDA 43.004.178/0001-13



100959

Has Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁSepcensores

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
50/2023, objetivando o AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA

DECORAÇÃO NATALINA, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº
10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8666/93, HOMOLOGO O julgamento das
mesmas, ADJUDICANDO os itens às empresas vencedoras: PONTO LUZ ILUMINAÇÃO
LTDA - CNPJ Nº 43.004.178/0001-13 e PETRY & OLIVEIRA LTDA — CNPJ Nº
03.155.251/0001-33 a partir desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apensoao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 10 de outubro de 2023,/
GER: ÍSCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras,pr gov br
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FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito do Tomazina
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ESTADO
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PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVODE CONTRATO

Nº 672019

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
ó72019

ORDEM CRONOLÓGICA: Nº 67/2019 — Processo Nº 29/2019
OBJETO: Serviços de internet IP dedicado IPVáe IPV6 válidos fixo,

velocidade 200 MBPS/200MBPS (dowloadivpload), via fibra
fornecimento do equipamento de roteador borda em regime

ato, exceto roteadores wireless,
Câmara Municipal de Três Barras do Paraná e Paraná é

SLTerres e Cia Ltda - ME
FUNDAMENTO: Lei 866693, demais altcrações e Pregão

Presencial nº 02/2019 da Câmara Municipal
REÇO:O preço acertado para 9 presente contrato permanece R$

350,00 (Trezentos « cinquenta reais) mensais, totalizando R$ 4.200,00
(Quatro mil e duzenos reais) ao an
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, até
03 de outubro de 2024,

Três Barras doParan, 03 de outubro de 2023,

ANTENOR CARLOS DA MOTTA
Presidente

Publicado por:
Lenilee Vitoriano.

Código Identificador:2!FFJFEO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE BENS Nº 188/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES ABRIGADOS
CONFORME DETERMINAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ REFERENTE AOS AUTOS Nº 0001352-
682023,8.16.0065,

ARTES: Município de Três Barras do Paraná e P, A, DE SOUZA
MICHELS

FUNDAMENTO: Lei nº 866693 e Dispensa de Licitação uº
a32025
VALOR: R$ 16.997,30 (Dezesseis mil, novecentos e noventa e sete
reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contato é de 12 (doze) meses,
DATA DE ASSINATURA: 10 de outubro de 2023

icado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:C9ABA746

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023

DESCRIÇÃO DO OBJETO
AQUISIÇÃO DE TORAS DE EUCALIPTO DE 40CM DE
DIÂMETRO PARA MANUTENÇÃO DE PONTES NAS

ESTRADAS RURAIS DO: MUNICÍRIO DE TRES BARRAS DO
PARAN,

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo24 da Lei

nº
8.666:93 e suas alterações,

CONTRATADO
NEIMAR CASSOL - CPEME

PREÇO
O valor da contratação totsliza R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)

S9,600.179-70,

PRAZODE VIGÊNCIA
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.
PROCESSO DEDISPENSA DE LICITAÇÃO RATIFICADO
NOS MESMOS TERMOS PELA AUTORIDADE
COMPETENTE EM 10/10/2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: SFE393FF

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade.
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 50/2023, objetivando oAQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO

NATALINA, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Pelerat
wº 105202002, subsidiado pela Lei federal uº 80669
HOMOLOGOojulgamento das mesmas, ADJUDICANDO os iteas
às empresas vencedoras: PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA —

CNPJ Nº 43.004. 178/000L-13 « PETRY & OLIVEIRA LTDA —

CNPJ Nº 03,155.251/0001-33 a parir desta data, conforme
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,
HABILITAÇÃO E JULGAMENTO apenso aa processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato noprazo d

OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81

da Lei 666493

Três Barras do ParanáPR, 10 de outubro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:28BFSAC4

MUNICÍPIO DE TRÊS DARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº47/2023
Anuiando os procedimentosdo Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem
como percers jurídicas nos atos da proceso Icóro modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO. nº 47/2023, objetivando o
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA
AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE CESTAS DE
PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, o qual transcorreu dento dos presitos da Lei Federal a”
10.520/2002, subidinda pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO
o Julgamento do mesma, ADJUDICANDO os itens à empresa
vencedora: F.1BOAVENTURA - ME — CNP N
21.322.27090001-99 a partir desta doa, conforme RESULTADO DA
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apenso ao processo,

Ficaaadjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decairodireito à contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81

B666,
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº
197/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS. EM
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO. QUE ENTRE Si CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE À

EMPRESA PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA.
Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
greito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78 121.936/0001-

88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886 600-59, residente e domiciiado
nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de
outro, a empresa PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 15420, Bairro Santos Dumont, Cascavel/PR|inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 43.004.178/0001-13, neste ato
representada porseus representantes legais, 20 fim assinados, Sra. Viviane Marli Piana, brasileir
casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.280.206 SSP/PR o CPF
537.784.309-63, residente e domiciliada na Avenida Brasil, nº 6817, Centro, Cascavel/PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.686/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOSIAQUISIÇÃO DE MATERIAIS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão
Eletrônico nº 50/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços/materiais deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nosprazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços/materais deverão ser entregues em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023 e seus anexos

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA. demais encargos inerentes à
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, II, Lei 8666/93) X

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (48) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001.68 — E-mail: prefeituraDtresbarras prgov.br
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2.1. A CONTRATADA se obriga a prestar os serviçosientregar os materiais, objeto deste Contrato,
pelo valor contratual de de R$ 196.196,00 (Cento e noventaeseis mil, cento e noventa e seis
reais), conforme tabela abaixo:

AQUISIÇÃO DEPEÇAS E MATERIAIS

ITEM|QTDE | UNIO. DESCRIÇÃO | MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

' nm MANGUEIRAS EM LED 12 MM 36 LEDM 309220] voVIVERDE 88 239800
MANGUEIRAS EM TED 12 MM 36 LEDM 3507225
VAMARELA e 1180 238000
MANGUEIRAS EMTED 12 MMX SE LEDN 6022 V.| yeBRANCO 1180 59s000

ao
2 [20|ur

E3

E UNO CASCATA 200 LED MULTIFUNÇÕES COLORIDA 235] vaVS METROS, 11425 1142500

s|200|uno CORDÃO METEOROS LED BRANCO 1 METRO 85] euroLEDS. 220V
ê

475 1495000

6|180|unD CORDÃO 109 LED FIXO COLOR BUNDADO 10 MIS] qa220V 7350 1102500

7|so|uno
PISCA — PISCA COM 250 LEOS, NAS CORES

AMARELO-AZUL-BRANCO-VERDE VERMELHO. 8 vs |

FUNÇÕES, 220V. COM 20 MS.
vass0 1258000

TANPADA STROBO FLASH REDONDO BRANCO] vsFRIO GW 78X80 CM 220V. 8980 178000
FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALXO 3D
MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A

|

MONTAGEM  580X350M PRODUZIDO EM |
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS |

|

METALON 20X20, FERROS CHATOS 18 X 34 E|PRÓPRIA
REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LEO 12 H8 COM 30 |
LEDSMETRO. POTÊNCIA 220/ E CORDÃO 109
LEDS - COLORIDO

77 80000 r7r80000

1|8|uno

FIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO 1007] T

TROMBETA - MEDINDO APROXIMADAMENTE APOS| |
À MONTAGEM 3.00X1,30X2.15M. PRODUZIDO EM |
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS |

METALON 20X20 FERROS CHATOS 18 X 34 E PRÓPRIA
REDONDOS 38 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 0
LEDSIMETRO, POTÊNCIA 220 E CORDÃO 100
LEDS» OR FRIO E WARM l

as3000 3944000

-— SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO.
5

ITEM QTDE|UNID.

EA

DESCRIÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
TODA A. DECORAÇÃO. INCLUNDO 2
MANUTENÇÕES NO DECORRER DO PERÍODO DA

|

LOCAÇÃO E AINDA A RETIRADA DA DECORAÇÃO
NO FINAL DO PERÍODO E AINDA. TECNICO OU
EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA RESOLUÇÃO|PRÓPRIA
DE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE TODO O
PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ
MONTADA (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX |
FIAÇÃO, TOMADAS E ETC) PARA A INSTALAÇÃO
DAS

PEÇAS
SERA FoRmECDO PeLOMUNCÍPIS | |

1846000 1849000 |

TOTAL | ieam00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos é irreajustáveis. expressos em reais, limitando-se
a duas casas decimais após a virgula

av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Il, Lei 8666/93)
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3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Certificado de Regularidade doINSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento doobjeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00;
b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00,
c) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00:

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias.
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO As notas fiscais deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato. durante o horário de expediente

CLÁUSULA QUARTA —- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAE VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário,e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI). após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023

4.3, À vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias iniciando a partir da assinatura do
mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8565/93

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

54. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edita! Pregão Eletrônico
nº 50/2023, Os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamentoe a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela.

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal, »

a”
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail:
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6) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade O fornecimento
dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
50/2023, Os encargos a seguir.

a) Executar e cumprir fieimente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 50/2023,

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinalura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto.e c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE:

d) Manter, durante todaaexecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 3 quitação das obrigações
tabemiiso, previdenciária, ibutários e fócas; como. condição & Percepção do valor
faturado;

f) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado:
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
h) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
ij A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os

acréscimos ou supressões que Se fizerem necessários, nos termos do disposto no art 55
$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.4. A CONTRATADA deve observar é fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados. se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação. de
contrataçãoe de execução do objeto contratual.

8 1) Pata os propósitos deste item. definem-se as seguintes práticas

a) “prática corrupta”. oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato,
b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infuenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitvos;
d) “prática coercitiva”. causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato,
e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
clâusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multiateral
promover inspeção.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78 121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçixresbarras,pr.gow.br
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!! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitlateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa cu
pessoa fisica, inclusive deciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participarda licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo,

Hi - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que,na hipótese de o contrato vir a ser financiado. em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro eiou pessoas porele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contaseregistros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8566/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber

trativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo. em seu
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

e) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com 3 Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
na formada lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

8.4. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito. independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infngência de qualquer obrigação ajustada:
b) Liquidação amigáve ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
9) E os demais mencionados no Artigo 77 daLeinº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindiropresente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fxados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1, Aa presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais x
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

Av. Brasil, 245
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extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participarde novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 daLol 8.666/8

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista.
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros

dj À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

141.1, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA. são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obngações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas
gerais de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA

1211. O Municipio, através da Secretaria requerente, exarcerá ampla, irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto do presente contrato.

1.1.1. Fica designado comogestor deste contrato:

2) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administraçãoe Planejamento, CPFIMFnº
000.278.879-95

12.1.2. Ficam designados como fiscais desta contratação os seguintes servidores.

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027 739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071240,609-31, fiscal
suplente,

422. A existência e atuação da fiscalização do Municipio em nada restringem as responsabiidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto deste contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 6 2º, Loi 8666/93)

1341, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhasabaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas,

Três Barras do ParanáiPR. 11 de outubro de 2023

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA
&
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº
198/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EM
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA PETRY & OLIVEIRA LTDA ME.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa juridica de
direito público intemo, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sob o nº 78 121.938/0001-
88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFnº 409.886 60-59, residente e domiciliado
nesta cidade de Três Barras do Parana/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de
outro, à empresa PETRY & OLIVEIRA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
Rua Vicente Machado, nº 3813, Bairro Canadá, Cascavel/PR , inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 03.155.251/0001-33, neste ato representada por seus
representantes legais, ao fim assinados. Sr. Claudio de Oliveira, brasileiro, do, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG nº 4.332.794-1 SSPIPR e CPF nº 607.851.289-72, rosidente
e domiciliada na Rua Vicente Machado, nº 3801, Canadá, Cascavol/PR, doravante designada
CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão
Eletrônico nº 50/2023, mediante as seguintes cláusulase condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, 1, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os serviçosimateriais deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nosprazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços/materiais deverão ser entregues em estrita obediência so
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentesao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

5
w
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2.1. A CONTRATADA se obrigaa prestar os serviços/entregar os materiais, objeto deste Contrato,
pelo valor contratual de R$ 20.899,00 (Vinte mil, seiscentos e noventa e novo reais), conforme
tabela abaixo:

PEÇAS DO PRESÉPIO
a

TEM|aroe| unio. DESCRIÇÃO MARCA oESCULTURA DO REI MELCHIOA = POSIÇÃO EM PET
ALTURA TOTAL DE tl - PRODUZIDO El RESINA
Com TAS SEGUINTES CARACTERISTICAS

y PRODUTIVAS: PINTURA COMPOSTA DE FUNDO ses|!|UND|pREPARADOR AUTOMOTIVO. TINTA AUTOMOTIVA |
PRÓPRIA|533300|533302

OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS. | |

SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOSEANEXO.
ESCULTURA DO REV BALTHAZAR - POSIÇÃO EM PE

- ALTURA TOTAL DE 1H - PRODUZIDO EM RESINA
PRODUTIVAS. PINTURA, COMPOSTA DEFUNDO

Pi /AS. PINTURA STA.DEFU à
PREPARADOR AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA|PRÓPRIA|533300]533300
OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS.
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM

|ANEXO
ESCULTURA DO REI GASPHAR POSIÇÃO [

JAJOELHADO - ALTURA TOTAL DE 7OCM -
PRODUZIDO EM RESINA COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS PRODUTIVAS PINTURA
COMPOSTA DE FUNDO PREPARADOR
AUTOMOTIVO, TINTA AUTOMOTIVA, OS TONS DAS
TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS, SERÃO
CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM ANEXO
ÉSCULTURA DO PASTOR - POSIÇÃO AJOELHADO -

ALTURA TOTAL DE 70CH - PROBUZIDO EM RESINA
Con AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

|

PRODUTIVAS. PINTURA COMPOSTA DE FUNDO àPREPARADOR AUTOMOTIVO. TINTA AUTOMOTIVA.|PRÓPRIA|470000|470000

OS TONS DAS TINTAS E SEUS DETALHAMENTOS,
SERÃO CONFORME OS DISPOSTOS NAS FOTOS EM
ANEXO.

VALOR
TOTAL

2|1 [uso

PRÓPRIA|833300|533300

mu|1 [uso

Coari
limitando-sePARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em n

a duas casas decimais apósa vírgula

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhadados seguintes documentos:

- Certificado de Regularidade doINSS;
- Certificado de Regularidade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária:

a) 03.01.04 122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00;
b) 03.0104.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00;
€) 03.0104,122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00;

l

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias,
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

4
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsatilidades
assumidas na formadeste contrato. quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados,

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através do transferência bancária
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- As notas fiscais deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

4,1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023.

4.3. À vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias iniciando a parir da assinatura do
mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8565/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 50/2023, os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e à
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todosos aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela,

b) Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo comofornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal.
c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas peia CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habiitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidadeo fornecimento

dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
50/2023, os encargosa seguir

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PregãoEletrônico nº 50/2023;

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções. observando todas as
normas especificas da legisiação vigente com referência a execução do objeto;

4 E
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<) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE,

4) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. a quitação das obrigações

abas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

?) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
%) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nostermos do disposto no art 65,
$1o da Lei Federal nº 8.666/93

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.4. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores é subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo O processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ounaexecução de contrato;
b) "prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”. esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas 305 representantes do organismo financeiro mulilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2018: (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente O exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

11 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive deciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas cormuptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paraacontratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vira ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoasporele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

!
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CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

84. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber

a) Advertência,
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidadeda infração, não excedendo, em seu

total, O equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sançõe

«) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos,será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (melo por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiitação.
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

84. O presente contrato poderá serrescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses.

a) Infigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir. caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do vaior do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguntes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a próvia é expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosaterceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/2023 e na proposta apresentada

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Pe PR
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pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA

121. O Município. através da Secretaria requerente, exercerá ampla, irrestrita & permanente
fiscalização sobre a execução do objeto do presente contrato.

11.14. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr, CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF nº
000.278. 879.95

121.2. Ficam designados como fiscais desta contratação os seguintes servidores

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 025 027 739-80, fiscal
titular.

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240609-31, fiscal
suplente

12.2, A existênciaeatuação da fiscalização do Municipio em nada restringem as responsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora. no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃOE FORO
(art. 55, 8 2º, Loi B666/93)

13.1, As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por Si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações. citação inicial é outras em
direito permitidas.

Três Barras do Paraná!PR, 11 de outubro de 2023
sam

MUNICÍPIO DÉ TRÊS BARRAS DO PARANÁ Assinado de forma digital
GERSO FRANCISCO GUSSO

PETRY E OLIVEIRA
por PETRY E OLIVEIRA

Prefeito Municipal LTDA:031552510 asados: 2023.10.17 0858/12CONTRATANTE 00133 pus
PETRY 8 OLIVEIRA LTDA ME
CLAUDIO DE OLIVEIRA
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

Frenanno sé £ Oliveixa Doris

dl
hramncatfe

Nome Nome
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000268
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Faraná
CAPITAL DO FEIJÃO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 197/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃOE MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO
NATALINA.

PARTES Município de Três Barras do Paraná e PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 50/2023.

VALOR: R$ 196.196,00 (Cento e noventa e seis mil, cento e noventa e seis reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado

conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2023.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4:CNPJ 78.121,936/000]
= Três Barras do Paraná - PR68 tresbarras.prigterra com.br



CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ 000269
Prefeitura Municipal de Três Barras do faraná

to
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 198/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃOE MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO
NATALINA.

PARTES: Município de Três Barrasdo Paraná e PETRY & OLIVEIRA LTDA ME.

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Leinº 10.520/02, demais alterações e Pregão Eletrônico nº 50/2023.

VALOR: R$ 20.699,00 (Vinte mil, seiscentos e noventa e nove reais)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado
conforme Art. 57 da Lei 8. 666/93.

DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2023.

Av: Brasil, 245 Fonollass tá

CNP 78:12.936/000
O = Três Barras do Paraná - PR

spridterracombr
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Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina — Praça
Tenente João José Ribeiro, 99

—
Tomazina — PR. O Edital completo

está disponível no site Itp:/tomazina prgov.br, e no partal
Cow blLorgbr).. Maiores esclarecimentos estarão à disposição das
interessados de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das [3h às 17%.
na prefeitura, polo telefone (43) 3563-1133 € pelo
emailmarcieletmz(i gmail com.

Ton ima, 16 de outubro de 2023,

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira

Publicado por:
Marciele Isabel Munaro

Código Identificador: 70EEC30

ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
ERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA

AUXÍLIO NA FORMAÇÃO E ELABORAÇÃODE CESTAS DE
PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÃ.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná c F 1

BOAVENTURA ME
FUNDAMENTO: Les nº 866693, Lei uº 1082002, demais
alterações « Pregão Eletrônica nº 47/2023.
VALOR: R$ 29.105,00 (Trinta e nove mil, cemto é cinco reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
poslendi ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei 8.666/93
DATADE ASSINATURA: 1! de outubro de 2023

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:330041F3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TRATO DO CONTRATO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº197/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
DECORAÇÃO NATALINA.
PARTES: Municipio de Tiés Bras do Paraná é PONTO LUZ
ILUMINAÇÃO LIDA
FUNDAMENTO: Loi nº 866695, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 502025
VALOR: R$ 196 196,00 (Conto e noventa é seis mi, cemo noventa
eseis reais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência docontato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorogado conforme Art 57 da Lei 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 11 de outro de 2023

EXIRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES]

Ã

SERVIÇOS “DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
DECORAÇÃO NATALINA

PARTES: Município de Três Barras do Paraná é PETRY &
OLIVEIRA LTDA ME

096270-
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregã Eletrônico

aº
5012023

VALOR: R$ 20,699,00 (Vinte mil, seiscentos e noventa é nove reais)
VIGÊNCIA: O prazode vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme At. 7 da Lei 8.066:93,
DATA DEASSINATURA: 11 de outubro de 2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:3A7651CD

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 199/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS
VOLUMÓSOS (CLASSE IA E 18) ATRAVÉS DE
CONTÊINERES DE 30 4 39 Mº, COM TRANSPORTE EM
VEÍCULO ROLL ROLL OFF, INCLUÍNDO
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e PARANÁ
AMBIENTAL GESTÃO DE RESIDUOS LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 86669], Lei 1º 1052002, demais
atraçõesePreEletrônico nº 522023
VALOR: RS 168.000,00 (Cento é sessenta evito mil reais
VIGÊNCIA: O prazode vigência do contato é de 12 (Doze) meses,
podendosr prorrogado conibrme Art. 57 da Li 8.666.93,
DATA DE ASSINATURA: 16 de ounibro de 2025

Publicado por:
Viviane Rodrigues

jo Identificador:FES67C30E

“CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO ESPECIAL Nº 001/2023

Data: 16/10/2023

SÚMULA: Nomeis pessoas extemo para apoio
técnico para a verificação da veracidade da
aunodecharação de afrodescendentes, do Concurso
Público nº 001/2023, e dá outras providências

A comissão especial para a verificação da verncidade da
autodeclaraçãode afrodescendentes do município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que The são
conferidas por lei, em especial o contido no Deereto nº 5517/2023 de
HI 102023
RESOLVE
Art. 1º. Ficam nomeados os membros externo do Movimento Afro
Vida, para apoio técnico para verificação de veracidade da
autodeclaração de aftodescendentes. do Concurso Público nº
001/2023, como abaixo especificamos

Ar, 2ºsta Resolução entra em vigor na data de sua public
revogadas as disposições em contrário.

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2023

ETE SAVEGNAGO GANZALA
Professora

MARIA GABRIELA DE PAULA
Enfermeira

VIVIANE RODRIGUES
Técnica em Contabilidade

vevrs diariomunicipal com bramp 326



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

50/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº109/2023.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGea Equipe de Apoio FERNANDO
HENRIQUE PIZZATO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5553/2023 de 21 de novembro de
2023, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃO NATALINA.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma

de Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a

presente declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná, 30 de dezembro de 2023,

cdiAba
Pregoeira


